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CONVOCAÇÃO 

  

A Presidente do CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Universidade Federal 

Rural do Semi-Árido convoca todos os conselheiros a se fazerem presentes a 3ª Reunião 

Extraordinária de 2021, com data, horário e local, abaixo determinados, para cumprir a 

seguinte pauta:  

 

1. Apreciação e deliberação sobre a ata da 2ª reunião extraordinária de 2021; 

2. Apreciação e deliberação sobre recurso apresentado por Luiz Carlos Aires 

de Macêdo, conforme Processo Nº 23091.003699/2021-30; 

3. Apreciação e deliberação sobre Minuta de Instrução Normativa que 

regulamenta a eleição da direção do Campus de Pau dos Ferros da UFERSA; 

4. Apreciação e deliberação sobre minuta de resolução que flexibiliza o § 2º e 

suspende a aplicabilidade do § 3º do artigo 12, excepcionalmente durante o 

semestre remoto 2020.2, da RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 

003/2020, de 29 de julho de 2020; 

5. Apreciação e deliberação sobre minuta de resolução que revoga o Art. 3º da 

DECISÃO CONSUNI/UFERSA Nº 12, de 3 de março de 2021. 

 

Data: 23 de abril de 2021 (sexta-feira). 

Horário: 8h30min 

Local: Remotamente via Google Meet. 

 

 

 

Mossoró-RN, 19 de abril de 2021. 

 
 
 

 

 

 

Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira 
Presidente 
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1º PONTO 

 

Apreciação e deliberação sobre a ata da 2ª reunião extraordinária de 2021; 
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ATA DA SEGUNDA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM DO 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO.  

 

Aos oito dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, às quatorze horas e trinta minutos, 1 

por videoconferência, reuniu-se o Conselho Universitário (CONSUNI) da Universidade Federal 2 

Rural do Semi-Árido (UFERSA), sob a presidência da reitora, Ludimilla Carvalho Serafim de 3 

Oliveira, para deliberar sobre a pauta da segunda reunião extraordinária de dois mil e vinte e 4 

um. Estiveram presentes os conselheiros representantes docentes: Centro Multidisciplinar de 5 

Angicos (CMA): Francisco Edcarlos Alves Leite e Samuel Oliveira de Azevedo; Centro 6 

Multidisciplinar de Caraúbas (CMC): Luciana Dantas Mafra e  Walber Medeiros Lima; Centro 7 

Multidisciplinar de Pau dos Ferros (CMPF): Sharon Dantas da Cunha e Wesley de Oliveira 8 

Santos; Centro de Ciências Exatas e Naturais (CCEN): Lázaro Luis de Lima Sousa e Danniel 9 

Cavalcante Lopes; Centro de Ciências Agrárias (CCA): Adrian José Molina-Rugama e 10 

Ivanilson de Souza Maia; Centro de Ciências Biológicas e da Saúde (CCBS): Paulo Alfredo 11 

Simonetti Gomes; Centro de Ciências Sociais Aplicadas e Humanas (CCSAH): José Albenes 12 

Bezerra Júnior e Judson da Cruz Gurgel; Centro de Engenharias (CE): Alan Martins de 13 

Oliveira e Jardel Dantas Cunha; representantes técnico-administrativos: Maria Kaliane de 14 

Oliveira Morais, Elisângela André de Oliveira Chaves e Jeferson Santos Teixeira da Silva; 15 

representante discente: Jandeilson Alves de Arruda e Stephano Marques Nunes da Silva; 16 

representante da comunidade: Paulo Caetano Davi. Conselheiros com faltas justificadas: 17 

Jackson de Brito Simões, Hudson Palhano de Oliveira, Ana Flávia Oliveira Barbosa de Lira. 18 

Conselheiros com faltas não justificadas: Rodrigo Silva Costa. PAUTA: Primeiro ponto: 19 

Apreciação e deliberação sobre as atas da primeira e segunda reuniões ordinárias e primeira 20 

reunião extraordinária de dois mil e vinte e um. Segundo ponto: Apreciação e deliberação sobre 21 

processos de afastamento. Terceiro ponto: Apreciação e deliberação sobre comissão para 22 

eleição da direção do Campus de Pau dos Ferros da Ufersa. Quarto ponto: Apreciação e 23 

deliberação sobre minuta de Resolução que aprova as alterações ao Estatuto da Fundação 24 

Guimarães Duque. Tendo constado o quórum legal, a presidente do conselho, Ludimilla 25 

Carvalho Serafim de Oliveira, declarou aberta a reunião, leu as justificativas de ausências e as 26 

colocou em votação. As dos conselheiros Jackson de Brito Simões e Hudson Palhano de Oliveira 27 

foram aprovadas por vinte e um votos favoráveis e uma abstenção. A da conselheira Ana Flávia 28 

Oliveira Barbosa de Lira foi aprovada por dezenove votos favoráveis e três abstenções. Logo 29 

após, fez a leitura da pauta e a colocou em discussão. Sem discussão, a pauta foi votada e 30 

aprovada por vinte e um votos favoráveis e uma abstenção. PRIMEIRO PONTO. A presidente 31 

do conselho, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, colocou o ponto em discussão. Sobre a 32 

ata da primeira reunião ordinária de dois mil e vinte e um, os conselheiros Sharon Dantas da 33 
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Cunha, Wesley de Oliveira Santos, Adrian José Molina-Rugama e Maria Kaliane de Oliveira 34 

Morais apresentaram correções. O conselheiro Judson da Cruz Gurgel pediu para que sua fala 35 

no ponto “Outras ocorrências” fosse mais detalhada. A ata foi votada e aprovada por dezessete 36 

votos favoráveis e cinco abstenções. O conselheiro Adrian José Molina-Rugama apresentou 37 

correções nas atas da segunda reunião ordinária e primeira reunião extraordinária de dois mil e 38 

vinte e um. A primeira foi votada e aprovada por vinte votos favoráveis e duas abstenções. A 39 

segunda foi votada e aprovada por dezenove votos favoráveis e três abstenções. SEGUNDO 40 

PONTO. A presidente do conselho, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, colocou o 41 

processo de afastamento da professora Lílian Caporlíngua Giesta Cabral em discussão. O 42 

conselheiro Wesley de Oliveira Santos informou que o documento chamado termo de 43 

declaração e compromisso do referido processo estava sem as assinaturas das testemunhas. O 44 

processo foi votado e aprovado por unanimidade. A presidente do conselho, Ludimilla Carvalho 45 

Serafim de Oliveira, então, colocou em discussão o processo de afastamento do professor 46 

Rafael Lamera Giesta Cabral. Sem discussão, o mesmo foi votado e aprovado por unanimidade. 47 

TERCEIRO PONTO. O ponto foi colocado em discussão pela presidente do conselho, Ludimilla 48 

Carvalho Serafim de Oliveira. O conselheiro Francisco Edcarlos Alves Leite sugeriu a 49 

supressão do seguinte trecho do cabeçalho da minuta de resolução: “PORTARIA UFERSA/GAB 50 

Nº 0279/2017, de 27 de abril de 2017”. Propôs, também, a seguinte redação para o artigo 51 

primeiro: “Criar comissão de consulta à comunidade acadêmica para escolha, pelo CONSUNI, 52 

do diretor e vice-diretor do campus Pau dos Ferros”. A proposta foi votada e aprovada por vinte 53 

votos favoráveis e duas abstenções. O conselheiro Jeferson Santos Teixeira da Silva 54 

recomendou que, antes que fosse feita a alteração na nomenclatura dos documentos oficiais dos 55 

conselhos, houvesse atualização do Estatuto e Regimento da UFERSA. Pois, embora existisse 56 

um Decreto que aprovasse essa alteração de imediato, o Regimento e Estatuto dessa 57 

universidade diferenciavam essas qualidades normativas. A presidente do conselho, Ludimilla 58 

Carvalho Serafim de Oliveira, explicou que a Reitoria estava preparando um documento 59 

explicando essa mudança. O conselheiro Jeferson Santos Teixeira da Silva sugeriu que fosse 60 

feito um acordo democrático onde se respeitaria sem questionamentos os resultados da consulta 61 

à comunidade acadêmica para diretores de campi e de Centro. E propôs que fosse levada à 62 

próxima composição deste conselho a sugestão de discussão sobre a necessidade de uma 63 

norma interna que valorizasse e privilegiasse a democracia em consagração à autonomia 64 

universitária garantida pela Constituição Federal. A conselheira Maria Kaliane de Oliveira 65 

Morais sugeriu a seguinte redação para o preâmbulo: “Cria comissão para condução da consulta 66 

à comunidade acadêmica para diretor e vice-diretor do Campus de Pau dos Ferros da UFERSA”. 67 

A proposta foi votada e aprovada por unanimidade. Por fim, a presidente do conselho, Ludimilla 68 

Carvalho Serafim de Oliveira, colocou a minuta de Resolução com alterações em votação, que 69 
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foi aprovada por unanimidade. QUARTO PONTO. A presidente do conselho, Ludimilla 70 

Carvalho Serafim de Oliveira, colocou o ponto em discussão. A relatora Luciana Dantas Mafra 71 

explicou seu voto dizendo que acatou integralmente o parecer da Procuradoria Federal. O voto 72 

da relatora, que aprovava com alterações a minuta de Resolução, foi votado e aprovado por 73 

unanimidade. Logo após os conselheiros discutiram alguns artigos da minuta.  O conselheiro 74 

Jeferson Santos Teixeira da Silva propôs que fosse feita a flexibilização de gênero na 75 

nomenclatura dos cargos mencionados no texto. Explicou que sua sugestão foi baseada na 76 

redação inclusiva adotada a partir do novo Regimento da UFERSA.  A proposta foi votada e 77 

aprovada por unanimidade. Por fim, a minuta com alterações foi votada e aprovada por 78 

unanimidade. A reunião, então, foi encerrada e eu, Éricka Tayana Lima Bezerra, Secretária ad 79 

hoc dos Órgãos Colegiados, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada com/sem emendas, 80 

na reunião do dia _ de _ de dois mil e vinte e um, segue assinada pela presidente do CONSUNI, 81 

pelos demais conselheiros presentes a esta reunião e por mim. xxxxxxxxxxxxxxxxxx 82 

Presidente: 83 

Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira______________________________________________ 84 

Centro Multidisciplinar de Angicos (CMA): 85 

Samuel Oliveira de Azevedo _____________________________________________________ 86 

Francisco Edcarlos Alves Leite___________________________________________________ 87 

Centro Multidisciplinar de Caraúbas (CMC):  88 

Walber Medeiros Lima ________________________________________________________ 89 

Luciana Dantas Mafra__________________________________________________________ 90 

Centro Multidisciplinar de Pau dos Ferros (CMPF):  91 

Sharon Dantas da Cunha _______________________________________________________ 92 

Wesley de Oliveira Santos_______________________________________________________ 93 

Centro de Ciências Exatas e Naturais (CCEN): 94 

Lázaro Luis de Lima Sousa ______________________________________________________ 95 

Danniel Cavalcante Lopes_______________________________________________________ 96 

Centro de Ciências Agrárias (CCA): 97 

Adrian José Molina-Rugama _____________________________________________________ 98 

Ivanilson de Souza Maia ________________________________________________________ 99 

Centro de Ciências Biológicas e da Saúde (CCBS):  100 

Paulo Alfredo Simonetti Gomes________________________________________________ 101 

Centro de Ciências Sociais Aplicadas e Humanas (CCSAH):  102 

José Albenes Bezerra Júnior_____________________________________________________ 103 

Judson da Cruz Gurgel _________________________________________________________ 104 

Centro de Engenharias (CE):  105 
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Alan Martins de Oliveira_________________________________________________________ 106 

Jardel Dantas Cunha___________________________________________________________ 107 

Representantes técnico-administrativos:  108 

Elisângela André de Oliveira Chaves _______________________________________________ 109 

Jeferson Santos Teixeira da Silva__________________________________________________ 110 

Maria Kaliane de Oliveira Morais _________________________________________________ 111 

Representantes discentes:  112 

Jandeilson Alves de Arruda______________________________________________________ 113 

Stephano Marques Nunes da Silva________________________________________________ 114 

Representante da comunidade: 115 

Paulo Caetano Davi____________________________________________________________ 116 

Secretária ad hoc dos Órgãos Colegiados: 117 

Éricka Tayana Lima Bezerra _____________________________________________________ 118 
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2º PONTO 

 

Apreciação e deliberação sobre recurso apresentado por Luiz Carlos Aires 

de Macêdo, conforme Processo Nº 23091.003699/2021-30; 



 
Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

PROCESSO 
23091.003699/2021-30

Cadastrado em 19/03/2021

 

Processo disponível para recebimento com
código de barras/QR Code

Nome(s) do Interessado(s): E-mail: Identificador:

LUIZ CARLOS AIRES DE MACEDO luizcarlos@ufersa.edu.br 1802639

 Tipo do Processo:
RECURSO

 Assunto do Processo:
023.13 - QUADROS, TABELAS E POLÍTICA DE PESSOAL: MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL - LOTAÇÃO, REMOÇÃO,
TRANSFERÊNCIA, PERMUTA.

 Assunto Detalhado:
RECURSO SOBRE RESULTADO EDITAIS 01 E 02/2021 QUE TRATAM DE PROCESSO SELETIVO INTERNO DE
REMOÇÃO DOCENTE.

 Unidade de Origem:
DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

 Criado Por:
MARIA DE FATIMA SANTOS OLIVEIRA DUARTE

 Observação:
---

MOVIMENTAÇÕES ASSOCIADAS

Data Destino

19/03/2021 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)

Data Destino

SIPAC | Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação - (84) 3317-8210 | Copyright © 2005-2021 - UFRN -
srv-sipac01-prd.ufersa.edu.br.sipac1i1



Justificativa de processo  

Venho através desta manifestar sobre os EDITAIS PROGEPE 001 e 002 de 

2021, na qual tratam sobre o processo de Remoção Docente para o Campus 

de Mossoró, vaga a área de Ciência da Computação. Por se tratar de um caso 

omisso, direciono minha indignação com o processo e peço uma avaliação do 

órgão sobre minhas colocações antes de questionar em outras instâncias. 

Diante do resultado preliminar do edital, na etapa de contagem de pontos, 

Ranking de Atuação na qual apresento em anexo (Anexo 1) e que é o mesmo 

para os dois editais na qual participei, contabilizei um total de 120 pontos na 

qual obtive destes apenas 69,5 pontos. Diante tamanha discrepância, 

questionei minha pontuação. Recebi como resposta a tabela de pontuação 

preenchida pela comissão e a justificativa do que não consideraram, apresento 

no Anexo (Anexo 2). Quanto às justificativas para a não atribuição dos pontos 

nos quesitos, obtive: 

Observações: 
Item 2.8 - A comissão não contabilizou a autoria de um único capítulo 
de livro (folhas identificadas com o textos “item 2.8 07, 08 e 09”) como 
sendo co-autoria de livro completo. 
Item 2.10 - A documentação apresentada pelo candidato não é 
qualificada na área objeto do edital (Ciência da Computação). 
Item 2.11 - A comissão contabilizou a documentação apresentada 
originalmente para o item 2.10 no item 2.11, uma vez que os artigos 
em periódicos não possuem Qualis na área objeto do edital (Ciência 
da Computação). 
Item 4.6 - A comissão contabilizou a Coordenação de Extensão e não 
contabilizou a portaria de 
responsabilidade técnica pelo Laboratório de Informática. 
Itens 4.7, 4.9 e 4.10 - A comissão contabilizou a participação por 
conselho e não por tempo. (ANEXO 2, p. 03). 

A partir desse questionamento, apresentei a contestação da não pontuação 

nos itens, apontando os equívocos avaliativos em minha defesa (Anexo 3) na 

qual questiono cada ponto. Novamente obtive a resposta como resposta a 

manutenção da pontuação obtida em ambos os editais (69,5 pontos) e as 

justificativas na qual também coloquei em anexo (Anexo 4). Diante disso, 

apresento os seguintes questionamentos quanto aos pontos atribuídos pela 

comissão no Edital PROGEPE 01 e 02 de 2021: 

Item 2.8 

O referido livro que peço a correção da pontuação (ANEXO 1 p.06 a p.09) é um 

livro na qual me traz como “Autor” e eu apresento as páginas na qual destaca 

isso. Na justificativa por eu não ter pontuado nesse item temos o 

reconhecimento de minha pessoa não como coautor desse livro, destaco as 

palavras da comissão sobre o assunto: “Item 2.8 - A comissão não contabilizou 

a autoria de um único capítulo de livro (folhas identificadas com o textos “item 

2.8 07, 08 e 09”) como sendo co-autoria de livro completo” (ANEXO 2, 



p.03). Destaco também o próprio item 2.8 do edital, na qual estabelece que 

deva ser pontuado “Autoria e coautoria de livro científico com ISBN (em 

editoras com conselho editorial)” (EDITAL 01 e 02, ANEXO II, p.07). Diante 

disso, o item deveria ser pontuado eu não fui. Destaco que na defesa 

apresentei o seguinte argumento:     

Item 2.8 – O livro da pontuação rejeitada tem por 

natureza a característica de ser escrito por vários 

autores1, inclusive destaco o item sobre os autores na 

qual está minha bibliografia está explicita e até cita a 

instituição que ensino, devendo ser contabilizado como 

coautor desta obra, uma vez que no texto do item 

explicita: “Autoria e coautoria de livro científico com ISBN 

(em editoras com conselho editorial)”. Dessa forma, eu 

sou coautor desta obra sim, e esta obra atende as 

exigências do ponto na qual não contabilizaram, sendo 

coreto os pontos serem contabilizados. 

A resposta ao argumento foi a de que: 

 

Imagem 1: Resposta ao recurso (ANEXO 4, p.01). 

Dessa forma, os avaliadores da PROGEPE ignoram a própria publicação, que 

trás os apontados por eles como autores como ORGANIZADORES, 

apresentando uma  seção sobre os autores, conforme apresentei no Anexo 1 e, 

novamente, destaco nas imagens abaixo. 



 

 

 

Imagem: Retiradas do Anexo I (p.06 a p.09). 

Ora, se o próprio livro considera todos que escreveram para ele (um livro 

temático) como autores, por que a comissão não considerou a referida 

publicação como coautoria, uma vez que o Edital em seu Item 2.8 reza por 

pontuar? E, embora eu tenha destacado que coautoria também pontuaria, 

argumentou diferente na sua resposta ao recurso, considerando os 

organizadores como os autores do livro., se sim, não figuraria a minha pessoa 

como coautor? Fica a pergunta: Organizadores escrevem livros? A resposta é 

não, eles organizam e os autores os escrevem! Peço a correção deste 

equivoco a contabilização deste ponto pelo fato de que eu figuro nesta 

publicação como autor, conforme defesa rejeitada pela comissão e as provas 

aqui destacadas e presentes nos anexos II dos editais na qual concorri. 



 

Item 2.10 

Diante de todos os questionamentos que fiz (no anexo I) fui prejudicado 

quando não consideraram o QUALIS das publicações que indiquei pelo fato de 

serem na grande área de ENSINO e não especificamente na área de Ciência 

da Computação (grande área do curso pretendido). Ora, a área de ensino é 

área afim ao cargo pleiteado, conforme destaco o item 2.1 e o Item 2.10 as 

palavras “Qualis na grande área do curso pretendido”. O questionamento 

diante disso: Ensino de Ciência e Tecnologia não seria área afim do cargo 

pleiteado?   

2.1Poderá candidatar se ao processo interno seletivo de 

movimentação nos termos deste Edital o servidor docente 

que:  

 

a) Para o cargo de docente do magistério superior  vaga 

Área de conhecimento: Algoritmos e Programação e 

Processamento Gráfico Possua Bacharelado em 

Ciência da Computação ou Engenharia da 

Computação com Doutorado em Computação ou 

áreas afins (EDITAL PROGEPE 001/2001 p.01 grifo 

meu). 

 

Temos que no Item 2.10 do Anexo II de ambos os editais (EDITAL PROGEPE 

001/2001 p.05): “Autoria e coautoria de artigos em periódicos ou conferência 

(Ciência da Computação) indexados (Qualis da grande área do curso 

pretendido para qualificação)”, fica o questionamento: ENSINO não é a função 

principal a ser exercida? O Docente que busca a qualificação para a melhora 

de sua atuação, nesse caso, foi ignorado. De que vale o esforço para publicar 

em revistas com QUALIS alto em “áreas afins” se estas não são pontuadas 

internamente? Lembro que em outros documentos e pela medição de 

produtividade docente estas contam tanto na especialidade docente quanto na 

área afim e que a área de ENSINO é uma atividade fim do docente, conforme 

recurso enviado a comissão. 



 

Imagem: Retirada do Anexo 4 (p.02). 

Minha contestação foi baseada no fato de que em todos os outros processos 

na qual há um ranking de pontuação fica claro que a grande área de atuação 

do docente também é pontuada segundo o qualis desta, não somente a 

questão da especialização, conforme foi destacada pela comissão em resposta 

a essa questão. 

Item 4 

É neste grupo de pontuação na qual está meu maior questionamento. No Edital 

PROGEPE 001 e 002 nesta categoria não há qualquer detalhamento sobre 

como deverá ser pontuado. Eu coloquei a pontuação seguindo o critério de 

Ponto x Tempo (ano) portaria, conforme os outros documentos de avaliação e 

ranqueamento da UFERSA. A comissão considerou apenas a portaria de cada 

função (ainda desqualificou uma sobre a alegação de ser técnica, ignorando o 

fato da função ser administrativa e ocupar tempo). 

A questão do Item 4.0 da tabela de pontuação, segundo fui julgado, não tem 

lógica! Fui jugado por portarias e não pelo tempo em cada função. Ora, 

como bem sabemos, qualquer função administrativa exercida requer tempo e 

dedicação, o que evita do docente investir tal tempo e esforço em outras 

tarefas (artigos, livros, etc..) não faz sentido meus pontos serem por portaria e 

não pelo tempo multiplicado pelo valor (VER ANEXO 4 p.02 e p.03). Minha 



defesa expõe isso claramente assim como toma por base os outros 

documentos de ranqueamento desta instituição e isso é a norma em qualquer 

outra instituição. 

Embora tenha argumentado sobre essa questão, citados os documentos da 

RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA 003/2018  e a REOLUÇÃO CONSUNI 

006/2017 quanto a essa forma de pontuação, a comissão ignorou. Em sua 

resposta, temos: 

 

 
 

Imagem: Retirada do Anexo 4 (p.03). 

 

Da mesma forma que o edital não deixa claro a forma de pontuação pelo 

tempo, que seria lógica diante dos meus argumentos, e da forma de como isso 

acontece em outros processos da universidade, também não deixa claro que 

tal pontuação seria da forma de como me pontuaram, por portaria. Está 

equivocada a interpretação da comissão diante da importância das atividades 

administrativas e seus esforços requeridos. Dessa forma peço que a pontuação 

nesse quesito respeite as pontuações de outros editais e não da forma 

desvalorizada que a comissão atribuiu.  

 

Conclusão 

 

Em ambos os pontos questionados aqui, assim como os outros questionados 

em minha defesa tem como origem a incoerência da normativa 

CONSUNI/UFERSA nº 004/2018, de 25 de junho de 2018 no tocante a falta de 

especificação quanto a métrica de pontuação do ANEXO II, deixando margens 

para questionamentos, dupla interpretação e, no meu caso, levando a injustiça.  

 

Questiono então a natureza da Resolução CONSUNI/UFERSA nº 004/2018 

quanto a questão: Quem deve ter prioridade de remoção entre os campis? Digo 

isso, pois o processo na forma de como aconteceu não está priorizando muito 

da dedicação do docente a instituição, pois ignora a produção acadêmica do 

professor que investiga sua própria prática e que foge do estigma da 

hiperespecialização, não contabiliza muitas das tarefas administrativas e 



quando, ignora o tempo destas. Qual a métrica esse processo nos mostra? Um 

recorte troncho da biografia de um docente, pois essa métrica dessa resolução 

não representa minha biografia nesta instituição.  

 

Diante do exposto, peço a reavaliação de minha pontuação em especial no 

quadro citado abaixo: 

 

Item Pontos 

Obtidos 

Pontos 

Revisados 

Motivo 

2.8 32 40 Reconhecimento de coautoria do livro em 

questão por se tratar de uma obra 

temática. 

4.6 3 12 Coordenação de setores acadêmicos: 

reconhecimento dos anos como 

coordenador de extensão e cultura 

campus Caraúbas de 03/2012 à 04/2016 

(cálculo portaria x tempo) (ANEXO I p.22 e 

p.23) 

4.9 1,5 6,0 Participação como membro do conselho 

estruturante do curso de Licenciatura em 

Computação 2016 a 2020 (cálculo portaria 

x tempo) (ANEXO I p.26). 

4.10 2,0 8,0 Membro do comitê permanente de 

extensão da Ufersa de 2012 a 2016 

(cálculo portaria x tempo) (ANEXO I p.27) 

 

Dessa forma, solicito a alteração na minha tabela de pontuação do Anexo 

II do Edital Progepe 001 e 002 de 2021 na dimensão 2 de 38 para 46 

pontos; na dimensão 4 de 11,5 para 26 pontos. Subindo assim minha 

pontuação final no ranking de 69,5 para 92 pontos, no ranking dos editais 

01 e 02. 

 

Solicito também a suspensão dos resultados finais nos Editais Progepe 

001 e 002 de 2021 até que sejam apreciado e deferido sobre essa questão. 

 

Nesta cálculo, ignorei a contestação presentes no Anexo 3 dos pontos quanto 

ao Qualis no Item 2.10 e a portaria de responsável técnico de laboratório na 

qual havia contabilizado no item 4.6 e que, caso sejam por direito, também 

devem ser contabilizada ao meu favor. 

  

Além disso, deixo meus questionamentos para reverem na RESOLUÇÃO 

CONSUNI/ UFERSA 004/2018 quanto a:  

 



1) Questão do qualis de pontuação em tais editais, uma vez que devem 

respeitar as áreas afins da formação docente, mais que justo, em 

especial se esta área faz referência á profissão do docente; 

2) Outras produções acadêmicas merecedoras de pontuação; 

3) Os cálculos e as funções administrativas que deve ser contabilizados em 

processos. 

 

A natureza do edital, segundo interpreto, deve ser pela produtividade docente a 

instituição, pois ali consta um ranqueamento. Dessa forma, não deveria ser 

contabilizada toda a produção de forma justa ao esforço do docente a ser 

avaliado? Se de outra forma assim é não se configura justiça neste processo.  

 

Eu sugiro a adequação da resolução CONSUNI/UFERSA nº 004/2018 em 

alinhamento a tabela de RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA 003/2018 e a 

REOLUÇÃO CONSUNI 006/2017 quanto a essa forma de pontuação e itens a 

serem pontuados para que tenhamos processos justos daqui para frente. 

 

Da forma como está a resolução CONSUNI/UFERSA nº 004/2018 os Editais 

PROGEPE 01 e 02 de 2021 que tratam da remoção de docentes entre os 

campis me sinto prejudicado e busco as devidas reparações quanto a isso. 

 

 

Mossoró, 25 de Fevereiro de 2021. 

 

 

 

 

Luiz Carlos Aires de Macêdo 

Matricula Siape:1802639 

CPF: 029.049.124-02 
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EDITAL Nº. 01/2021 

 

 

Candidato (a): Luiz Carlos Aires de Macedo   

 

Total de folhas entregues:  56  

 

 

 

ITEM DIMENSÃO PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

PONTUAÇÃO 

DO 

DOCENTE 

PONTUAÇÃO 

HOMOLOGADA 

1 TEMPO DE DEDICAÇÃO À UFERSA  

1.1 Experiência como docente ocupante de cargo 

efetivo da UFERSA (por ano completo). 

3,0 30,0 30,0 

SUBTOTAL DA DIMENSÃO 1 (PONTUAÇÃO MÁXIMA: 20) = 20,0 20,0 

2 ATUAÇÃO NA UFERSA EM ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO (A partir 

do ingresso como docente na UFERSA) 

 

 

2.1 

Coordenação de projetos de

 pesquisa cadastrado na PROPPG nos 

últimos 3 (três) 

anos (por projeto). 

 

3,0 
- - 

 

2.2 

Membro de projeto de pesquisa cadastrado na 

PROPPG nos últimos 3 (três) anos. (por 

projeto). 

 

2,0 - - 

 

2.3 

Coordenação de projetos de ensino cadastrado 

na PROPPG nos últimos 3 (três) anos (por 

projeto). 

 

3,0 - - 

2.4 Membro  de  projeto  de  ensino  cadastrado na 

PROPPG nos últimos 3 (três) anos (por 

projeto). 

2,0 

- - 

 

2.5 

Coordenação de ação de extensão (Programa, 

Projeto, Prestação de Serviço) cadastrado na 

PROEC nos últimos 3 (três) anos. 

 

3,0 - - 

 

2.6 

Coordenação de ação de extensão (curso, 

evento) cadastrado na PROEC nos últimos 3 

(três) anos. 

 

3,0 - - 

 

2.7 

Membro   de   ação   de   extensão   (Programa, 

Projeto, Prestação de Serviço, Curso ou 

Evento) cadastrado na PROEC nos últimos 3 

(três) anos. 

 

2,0 
- - 

2.8 Autoria e coautoria de livro científico com 

ISBN (em editoras com conselho editorial). 

8,0 
40,0 32,0 

2.9  Internacional 2,0 - - 

Nacional 1,0 4,0 4,0 
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 Autoria de trabalhos completos 

em anais de eventos nos últimos 

3 (três) anos. 

 

Local 
 

0,5 
- - 

 

 

 

2.10 

 

Autoria e coautoria de artigos 

em periódicos ou conferência 

indexados (Qualis da grande 

área do curso pretendido para 

movimentação). 

Qualis A1 10,0 - - 

Qualis A2 9,0 - - 

Qualis B1 8,0 16,0 0,0 

Qualis B2 5,0 5,0 0,0 

Qualis B3 4,0 - - 

Qualis B4 3,0 - - 

Qualis B5 2,0 - - 

Qualis C 1,0 - - 

2.11 Autoria e coautoria de artigos em periódicos 

com ISSN, mas sem classificação no Qualis 
0,5 0,5 2,0 

SUBTOTAL DA DIMENSÃO 2 (PONTUAÇÃO MÁXIMA: 50) = 50,0 38,0 

3 ATUAÇÃO ACADÊMICA EM ENSINO NA UFERSA  

3.1 Carga horária presencial ministrada nos últimos 

3 (três) anos. 

0,1/15 horas 

aula 
- - 

 

3.2 

Orientação de Trabalho de Conclusão de Curso 

e de Iniciação científica nos últimos 3 (três) 

anos (máximo de 30 orientações concluídas). 

0,4/TCC ou 

IC - - 

 

3.3 

Orientação de Trabalho de Conclusão de 

Especialização nos últimos 3 (três) anos 

(máximo de 10 orientações concluídas). 

0,5/Especiali- 

zação - - 

 

3.4 

Orientação de Trabalho de Dissertação nos 

últimos 3 (três) anos (máximo de 6 orientações 

concluídas). 

1,0/Disserta- 

ção - - 

 

3.5 

Orientação de Trabalho de Tese nos últimos 3 

(três) anos (máximo de 6

 orientações 

concluídas). 

 

2,0/Tese 
- - 

SUBTOTAL DA DIMENSÃO 3 (PONTUAÇÃO MÁXIMA: 50) = 0,0 0,0 

4 ATUAÇÃO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS NA UFERSA (A partir 

do ingresso como docente na UFERSA). 

 

4.1 Cargo de direção na administração superior ou 

Diretor de centro. 
8,0 - - 

4.2 Chefe de departamento. 5,0 - - 

4.3 Vice-diretor de centro   ou vice-

chefe de 

departamento. 

2,0 - - 

4.4 Coordenador de curso de graduação ou pós- 

graduação 
4,0 - - 

4.5 Vice-coordenador de curso de graduação ou 

pós-graduação.  
1,5 - - 
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4.6  Coordenador de setores administrativos 
3.0 33,0 3,0 

4.7 Participação como membro nos Conselhos 

Superiores. 
3,0 6,0 3,0 

4.8 Participação como membro no Conselho de 

Centro. 
2,0 - - 

4.9 Membro de Núcleo Docente Estruturante e/ou 

Colegiado de Curso. 
1,5 6,0 1,5 

4.10 Participação em comissão permanente. 2,0 8,0 2,0 

4.11 Participação em comissão temporária (por 

portaria). 
0,5 2,0 2,0 

SUBTOTAL DA DIMENSÃO 4 (PONTUAÇÃO MÁXIMA: 50) = 50,0 11,5 

TOTAL GERAL DE PONTOS EM TODAS AS DIMENSÕES= 120,0 69,5 

 

 
Observações: 
 
Item 2.8 - A comissão não contabilizou a autoria de um único capítulo de livro (folhas identificadas com 
o textos “item 2.8 07, 08 e 09”) como sendo co-autoria de livro completo. 
 

Item 2.10 - A documentação apresentada pelo candidato não é qualificada na área objeto do edital 

(Ciência da Computação). 

 

Item 2.11 - A comissão contabilizou a documentação apresentada originalmente para o item 2.10 no 

item 2.11, uma vez que os artigos em periódicos não possuem Qualis na área objeto do edital (Ciência 

da Computação). 

 

Item 4.6 - A comissão contabilizou a Coordenação de Extensão e não contabilizou a portaria de 

responsabilidade técnica pelo Laboratório de Informática. 

 

Itens 4.7, 4.9 e 4.10 - A comissão contabilizou a participação por conselho e não por tempo. 
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Contestação a pontuação nos editais PROGEPE 001/2021 e 002/2021 

 

Eu, Luiz Carlos Aires de Macêdo recorro minha contestação ao processo de 

avaliação por pontos obtidos nos editais de remoção 001/2021 e 002/2021 da 

PROGEPE com relação aos pontos a atribuídos a minhas atividades 

acadêmicas. Dessa forma, por me sentir extremamente prejudicado neste 

processo, pelo tempo de serviço e por minha história nesta instituição, gostaria 

que revessem os seguintes pontos e pontuações (caso eu tenha razão no que 

especifico): 

Contestações a pontos não contabilizados/ rejeitados na análise do Anexo II do 

Edital 001 e 002 de 2021 (ambos com a mesma pontuação): 

Item 2.8 – O livro da pontuação rejeitada tem por natureza a característica de 

ser escrito por vários autores1, inclusive destaco o item sobre os autores na 

qual está minha bibliografia está explicita e até cita a instituição que 

ensino, devendo ser contabilizado como coautor desta obra, uma vez que no 

texto do item explicita: “Autoria e coautoria de livro científico com ISBN (em 

editoras com conselho editorial)”. Dessa forma, eu sou coautor desta obra sim, 

e esta obra atende as exigências do ponto na qual não contabilizaram, sendo 

coreto os pontos serem contabilizados.  

Item 2.10 – Os artigos B1 (2 artigos) e B2 (1 artigo) são qualizados na grande 

área ENSINO e a vaga é para PROFESSOR, sendo o ensino a tarefa 

primordial de um professor. Na mesma linha, meu doutorado é em ensino em 

ciência e tecnologia, o que inclui o ensino de informática e áreas afins. Acredito 

que a área de ENSINO é a função principal a ser exercida nesta instituição. 

Dessa forma, gostaria que avaliassem o real propósito destas publicações não 

valerem quanto a NATUREZA DO CARGO A SER EXERCIDO. Um dos artigos 

é de um processo de criação de softwares e todos estão em revistas 

conceituadas na área de ensino de Ciência e Tecnologia, não merecendo 

apenas “0,5” cada, uma vez que nos processos internos de progressão e 

seleção os mesmos estariam sendo aceitos com o qualis na qual eu os 

contabilizei no Anexo II do Edital 001 e 002 e credito ser a pontuação correta 

destes. O qualis ainda não é unificado, o que gera uma série de 

desentendimentos com relação à área a ser categorizada mas sou avaliado 

pelo qualis de minha grande área assim como de minha área especialista. Cito 

como exemplo a Tabela de pontuação Anexo I da Resolução 

                                                             
1 No Anexo 2, comprovações, notem que na página 06, item 2-8 traz os organizadores e membros do 
conselho editorial e na página posterior o texto na qual sou o autor principal e escrevo um capitulo 
desta obra, sendo o autor principal. A obra é de natureza de vários autores e a estes é dedicada a 
sessão de autores nas páginas 185 e 186 da obra (no anexo, vê as páginas 08 e 09) a bibliografia dos 
autores. Destaco que capítulos de livros escrito eu tenho vários e não estão incluídos nesta seleção (não 
se o motivo na seleção pois é produção acadêmica). 



CONSUNI/UFERSA No. 006/20172 em seus itens 2.18 a 2.25 na qual 

especifica que o qualis da obra deve ser de acordo com a área do docente, 

considerando sua função e sua atuação.   

Item  4.6 – coordenador de setores administrativos. Pela lógica, cada ano seria 

uma pontuação ou estou equivocado? Dessa forma, a atividade administrativa 

de alta responsabilidade e compromisso com a instituição não vale nada! 

Tenho 4 anos como coordenador de extensão e cultura e de responsável 

técnico pelos laboratórios de informática no campus Caraúbas, sendo esta uma 

atribuição  semelhante a de coordenador, mesmo que técnico. Peço maior 

atenção a este ponto, uma vez que nem a resolução nem o edital 

especifica esse ponto está vago e subjetivo! Acredito que apenas eu nesta 

concorrência tenha tido pontos neste item. Dessa forma, gostaria que 

revessem essa avaliação e determinasse em que essa forma de pontuação 

está amparada, pois não faz sentido ser contabilizado apenas a portaria sem o 

tempo. Lembro que em todos os processos de progressão essas portarias são 

pontuadas pelo tempo (seleção de afastamento, progressão, seleção em outras 

instituições – detalho abaixo). Outra, mesmo que a portaria de coordenação 

técnica de laboratório é uma função ADMINISTRATIVA, passível de pontuação.  

Ainda sobre o Item 4  edital 001 e 002/2021: “4. ATUAÇÃO EM ATIVIDADES 

ADMINISTRATIVAS NA UFERSA (A partir do ingresso como docente na 

UFERSA)” Pressupõem que tal item, assim como os outros, pontuem para as 

atividades desenvolvidas no âmbito administrativo, paralelas a função do 

docente e, consequentemente, exigem uma dedicação a mais pela realização 

das atividades, por isso são pontuadas. Dessa forma, não faz sentido este não 

ser pontuado pelo tempo e cargo, respeitando o nível de cada atividade quanto 

a questão da dedicação, pois ao exercer uma tarefa administrativa o docente 

está acumulando funções além e isso deve ser um fator de pontuação. A 

questão de ser pelo tempo e não por portaria se justifica na dedicação à 

função. Da forma como fui pontuado, não é levado em consideração o tempo 

da função e sim o acumulo de cargos. Tal lógica do tempo ser levado em 

consideração é a mesma aplicada aos Item 3 (horas aulas);  

 

Corrobora com minha tese de defesa a RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 

003/2018 estabelece os critérios de seleção para afastamento para qualificação 

e detalha a planilha de pontuação Sobre os itens referidos em seu item 5, nos 

traz que: “5. ATUAÇÃO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS NA UFERSA 

(nos últimos 3 (três) 3anos e por ano completo)“4 estabelecendo o cargo 

                                                             
2 Disponível em: https://cppd.ufersa.edu.br/wp-content/uploads/sites/63/2020/12/Planilha-de-
Pontua%C3%A7%C3%A3o-Anexo-I-da-Resolu%C3%A7%C3%A3o-CONSUNI-UFERSA-N%C2%BA-010-
2014-de-24-de-novembro-de-2014.pdf. Acessado em 22 de Janeiro de 2021. 
3 Aqui está limitado a 3 anos de atividades administrativas a serem computadas. O edital 
CONSUNI/UFERSA 004/2018 que rege o edital 001/2021 não faz alusão ao tempo. Como o processo visa 
selecionar por maior desempenho nos itens pontuados, a questão do tempo deve fazer referência a 



administrativo  ocupado multiplicado pelo tempo (ano) no cargo em questão e 

destaca 11 atividades administrativas passiveis de pontuação.  

 

Na mesma linha de pensamento, a tabela mais completa idealizada nesta 

instituição e a que, a meu ver deveria servir de base a todos os outros 

processos, é o ANEXO I DA RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA No. 10/2014, 

de 24 de Novembro de 2014 (Substituída pelo Anexo I da Resolução 

CONSUNI/UFERSA No. 006/2017)5 que trata sobre a pontuação para 

avaliação para progressão docente e que também leva em consideração o 

mesmo raciocínio do cargo multiplicado pelo tempo. Destaco neste documento 

o “Grupo 3 – Atividades administrativas gratificadas e não gratificadas” na qual 

pontua por atividade/ano e nos trás uma lista completa do que deva ser 

pontuado, num total de 27 funções administrativas passíveis de pontuação. 

 

Diante do exposto, nada mais lógico que isso em um processo avaliativo de 

desempenho do docente na instituição do que levar em consideração a sua 

história de tempo em cargos administrativos em seu histórico, pois isso fez 

parte das atividades extras em funções administrativas que, devido a 

necessidade de dedicação, pode influenciar na dedicação a outras tarefas 

docente em nome do bom funcionamento dos serviços institucionais. 

Item 4.7 e 4.9 – Seguem o mesmo raciocínio do anterior. Na falta de uma regra 

que estabeleça como a pontuação é realizada e que em outros processos de 

seleção funciona pelo tempo como fator multiplicador. Podemos ver no Item 

Item 3.4; 3.11; 3.12; 3.13 do Anexo I da Resolução CONSUNI/UFERSA No. 

006/2017 nos traz que coordenação de setores administrativos, participação 

em colegiados de curso e conselhos são pontuados por portaria/ano de 

atuação. 

 

Da natureza do Edital 001/2021 e Edital 002/2021, baseados na Resolução 

CONSUNI/UFERSA 004/2018 que versam sobre o processo de redistribuição e 

outros processos internos que citei (qualificação e progressão docente) foram 

idealizados para ranquear docentes e estabelecer uma ordem baseada em 

critérios de produção e atuação docente na instituição, entendo que deva 

prevalecer a lógica da contabilização dos pontos a favor do docente, não 

                                                                                                                                                                                   
história do docente na instituição, seu tempo. Essa tese toma corpo pela pontuação no ITEM 1 da Tabela 
de pontuação do edital “Experiência como docente ocupante de cargo efetivo da UFERSA (por ano 
completo)” que multiplica o valor pelo tempo e pelo critério de desempate no Artigo 6 da resolução 
004/2018 na qual se refere como critério primeiro de desempate o tempo de serviço.. 
4 Disponível em: https://documentos.ufersa.edu.br/wp-
content/uploads/sites/79/2018/07/Resolu%C3%A7%C3%A3o-CONSUNI_UFERSA-n%C2%BA-
003_2018.pdf. Acessado em 22 de Janeiro de 2021. 
5 Disponível em: https://cppd.ufersa.edu.br/wp-content/uploads/sites/63/2020/12/Planilha-de-
Pontua%C3%A7%C3%A3o-Anexo-I-da-Resolu%C3%A7%C3%A3o-CONSUNI-UFERSA-N%C2%BA-010-
2014-de-24-de-novembro-de-2014.pdf. Acessado em 22 de Janeiro de 2021. 



desqualificando sua atuação/produção, pois com isso desqualifica o mérito, e 

sim contabilizando a seu favor e ranqueando-o de acordo com sua atuação 

para que o processo seja justo com todos.  

 

O ponto principal dos meus questionamentos está baseado no fato de que o 

edital 01/2021 e 02/2021 e a Resolução 004/2018 que os embasam, não 

trazem maiores informações da contabilização de certos pontos. Esta 

resolução deixa várias margens para interpretações inclusive a margem na 

qual embaso minhas justificativas para obter os pontos nesta minha defesa. O 

fato é que, eu demonstro ter muitas atividades que não estão sendo levados 

em consideração (em especial 4 anos como coordenador de extensão e cultura 

e membro de comitê permanente de extensão) e outras que estão sendo 

ignoradas (responsável técnico) por seguirem uma lógica especialista (nos 

casos das publicações) na qual eu demonstro muitas contribuições para a área 

específica da computação e para o cargo que pleiteio e fogem da regra de 

beneficiar os mais antigos na instituição.  

Diante disso, peço a revisão destes pontos na qual destaco e a justiça quanto 

ao processo, pois como me sinto extremamente prejudicado, busco a correção 

dessa injustiça e os esclarecimentos diante dos fatos apontados e citados, 

embasados por outras normativas institucionais. Da forma como está, não vejo 

como aceitar minha pontuação neste processo e estou sendo prejudicado por 

uma lógica contrária a pregada no edital: atuação docente! Busco diante disso 

o entendimento e julgamento quanto as contestações aqui explicitadas.  

Agradeço e peço desculpas (essa contestação não é direcionada a nenhuma 

pessoa e sim ao processo) desejo que reavaliem os pontos aqui destacados e 

corrijam eventuais equívocos durante este processo. 

Atenciosamente, 

Mossoró, 23 de Fevereiro de 2021. 

 

 

Luiz Carlos Aires de Macêdo. 
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(GLWDO� ������� � 352&(662 ,17(512 6(/(7,92 '( 029,0(17$d2 '(
6(59,'25(6�'2&(17(6�(175(�26�&$03,�'$�8)(56$�

$XWRU� /XL]�&DUORV�$LUHV�GH�0DFrGR

1DWXUH]D��5HFXUVR�DR�UHVXOWDGR

3$5(&(5�'$�%$1&$�(;$0,1$'25$

&RPHQWiULR���GR�FDQGLGDWR�

&RQWHVWDomR�D�SRQWXDomR�QRV�HGLWDLV�352*(3(��������� H���������

(X� /XL] &DUORV $LUHV GH 0DFrGR UHFRUUR PLQKD FRQWHVWDomR DR SURFHVVR GH DYDOLDomR SRU SRQWRV

REWLGRV QRV HGLWDLV GH UHPRomR �������� H �������� GD 352*(3( FRP UHODomR DRV SRQWRV D

DWULEXtGRV D PLQKDV DWLYLGDGHV DFDGrPLFDV� 'HVVD IRUPD� SRU PH VHQWLU H[WUHPDPHQWH SUHMXGLFDGR

QHVWH SURFHVVR� SHOR WHPSR GH VHUYLoR H SRU PLQKD KLVWyULD QHVWD LQVWLWXLomR� JRVWDULD TXH UHYHVVHP

RV�VHJXLQWHV�SRQWRV�H�SRQWXDo}HV��FDVR�HX�WHQKD�UD]mR QR�TXH�HVSHFLILFR��

&RQWHVWDo}HV D SRQWRV QmR FRQWDELOL]DGRV� UHMHLWDGRV QD DQiOLVH GR $QH[R ,, GR (GLWDO ��� H ��� GH

������DPERV�FRP�D�PHVPD�SRQWXDomR��

,WHP ��� ± 2 OLYUR GD SRQWXDomR UHMHLWDGD WHP SRU QDWXUH]D D FDUDFWHUtVWLFD GH VHU HVFULWR SRU YiULRV

DXWRUHV>�@� LQFOXVLYH GHVWDFR R LWHP VREUH RV DXWRUHV QD TXDO HVWi PLQKD ELEOLRJUDILD HVWi
H[SOtFLWD H DWp FLWD D LQVWLWXLomR TXH HQVLQR� GHYHQGR VHU FRQWDELOL]DGR FRPR FRDXWRU GHVWD REUD�
XPD YH] TXH QR WH[WR GR LWHP H[SOLFLWD� ³$XWRULD H FRDXWRULD GH OLYUR FLHQWtILFR FRP ,6%1 �HP HGLWRUDV
FRP FRQVHOKR HGLWRULDO�´� 'HVVD IRUPD� HX VRX FRDXWRU GHVWD REUD VLP� H HVWD REUD DWHQGH jV

H[LJrQFLDV�GR�SRQWR�QD�TXDO�QmR�FRQWDELOL]DUDP��VHQGR FRUUHWR�RV�SRQWRV�VHUHP�FRQWDELOL]DGRV�

5HVSRVWD � GD &RPLVVmR� 2V GDGRV FDWDORJUiILFRV GR OLYUR LQGLFDP RV

DXWRUHV�RUJDQL]DGRUHV FRPR� $QGHUVRQ 3HGUR /DXULQGR� -RVLH $JDWKD 3DUULOKD GD

6LOYD� 0DUFRV &HVDU 'DQKRQL 1HYHV� 3RUWDQWR� D GRFXPHQWDomR DSUHVHQWDGD SHOR

FDQGLGDWR WUDWD�VH FODUDPHQWH GD SXEOLFDomR GH XP FDStWXOR GH XP OLYUR� 7RGRV RV

FDQGLGDWRV TXH DSUHVHQWDUDP FDStWXORV GH OLYUR� QmR IRUDP FRQWDELOL]DGRV SHOD

FRPLVVmR� YLVWR TXH D 5HVROXomR &21681,�8)(56$ �������� TXH UHJXODPHQWRX

RV SURFHVVRV GH PRYLPHQWDomR GH VHUYLGRUHV GRFHQWHV� QR kPELWR GD HVWUXWXUD

RUJkQLFR IXQFLRQDO GD 8)(56$� QmR FRQVWD SRQWXDomR SDUD FDStWXOR GH OLYUR HP VXD

SODQLOKD�



&RPHQWiULR���GR�FDQGLGDWR�

,WHP ���� ± 2V DUWLJRV %� �� DUWLJRV� H %� �� DUWLJR� VmR TXDOL]DGRV QD JUDQGH iUHD (16,12 H D YDJD
p SDUD 352)(6625� VHQGR R HQVLQR D WDUHID SULPRUGLDO GH XP SURIHVVRU� 1D PHVPD OLQKD� PHX
GRXWRUDGR p HP HQVLQR HP FLrQFLD H WHFQRORJLD� R TXH LQFOXL R HQVLQR GH LQIRUPiWLFD H iUHDV DILQV�
$FUHGLWR TXH D iUHD GH (16,12 p D IXQomR SULQFLSDO D VHU H[HUFLGD QHVWD LQVWLWXLomR� 'HVVD IRUPD�

JRVWDULD TXH DYDOLDVVHP R UHDO SURSyVLWR GHVWDV SXEOLFDo}HV QmR YDOHUHP TXDQWR D 1$785(=$ '2

&$5*2 $ 6(5 (;(5&,'2� 8P GRV DUWLJRV p GH XP SURFHVVR GH FULDomR GH VRIWZDUHV H WRGRV HVWmR

HP UHYLVWDV FRQFHLWXDGDV QD iUHD GH HQVLQR GH &LrQFLD H 7HFQRORJLD� QmR PHUHFHQGR DSHQDV ³���´
FDGD� XPD YH] TXH QRV SURFHVVRV LQWHUQRV GH SURJUHVVmR H VHOHomR RV PHVPRV HVWDULDP VHQGR

DFHLWRV FRP R TXDOLV QD TXDO HX RV FRQWDELOL]HL QR $QH[R ,, GR (GLWDO ��� H ��� H FUHGLWR VHU D

SRQWXDomR FRUUHWD GHVWHV� 2 TXDOLV DLQGD QmR p XQLILFDGR� R TXH JHUD XPD VpULH GH GHVHQWHQGLPHQWRV

FRP UHODomR j iUHD D VHU FDWHJRUL]DGD PDV VRX DYDOLDGR SHOR TXDOLV GH PLQKD JUDQGH iUHD DVVLP

FRPR GH PLQKD iUHD HVSHFLDOLVWD� &LWR FRPR H[HPSOR D 7DEHOD GH SRQWXDomR $QH[R , GD 5HVROXomR
&21681,�8)(56$ 1R� ��������>�@ HP VHXV LWHQV ���� D ���� QD TXDO HVSHFLILFD TXH R TXDOLV GD

REUD�GHYH�VHU�GH�DFRUGR�FRP�D�iUHD�GR�GRFHQWH��FRQVLGHUDQGR VXD�IXQomR�H�VXD�DWXDomR�

5HVSRVWD � GD FRPLVVmR� 2V SURFHVVRV GH UHGLVWULEXLomR VmR GLVFLSOLQDGRV SHOD
UHVROXomR &21681,�8)(56$ ��������� D TXDO SRVVXL SODQLOKD GH SRQWXDomR

SUySULD� GHYHQGR HVVD VHU D GRFXPHQWDomR XVDGD SDUD FRPSXWDomR GH SRQWXDomR

HP SURFHVVRV GH PRYLPHQWDomR GH VHUYLGRUHV GRFHQWHV� QR kPELWR GD HVWUXWXUD

RUJkQLFR IXQFLRQDO GD 8)(56$ � 2V SURFHVVRV GH SURJUHVVmR VmR GLIHUHQWHV GR

SURFHVVR GH FRQFRUUrQFLD GD UHPRomR� $ SODQLOKD GD UHVROXomR &21681,�8)(56$

�������� p GLIHUHQWH GD SODQLOKD GH SURJUHVVmR GRFHQWH � GLVFLSOLQDGD SHOD UHVROXomR

&21681,�8)(56$ �������� 2EVHUYD�VH DLQGD TXH QmR Ki FRPR SRQWXDU FDGD

FDQGLGDWR HP XP TXDOLV GLIHUHQWH� YLVWR TXH RV FDQGLGDWRV FRQFRUUHP D PHVPD YDJD

GH SURIHVVRU HP &LrQFLD GD &RPSXWDomR� FRQIRUPH LWHP ��� D� GR (GLWDO� 3RU LVVR�

IRL XWLOL]DGR R TXDOLV GD iUHD GH &RPSXWDomR SDUD WRGRV RV FDQGLGDWRV� 2V WUDEDOKRV

TXH QmR WLQKDP TXDOLV QD &RPSXWDomR� IRUDP SRQWXDGRV FRPR WUDEDOKRV VHP TXDOLV�

(VVH�SDGUmR�IRL�VHJXLGR�SDUD�WRGRV�RV�FDQGLGDWRV�

&RPHQWiULR���GR�FDQGLGDWR�

,WHP ��� ± FRRUGHQDGRU GH VHWRUHV DGPLQLVWUDWLYRV� 3HOD OyJLFD� FDGD DQR VHULD XPD SRQWXDomR RX
HVWRX HTXLYRFDGR" 'HVVD IRUPD� D DWLYLGDGH DGPLQLVWUDWLYD GH DOWD UHVSRQVDELOLGDGH H FRPSURPLVVR

FRP D LQVWLWXLomR QmR YDOH QDGD� 7HQKR � DQRV FRPR FRRUGHQDGRU GH H[WHQVmR H FXOWXUD H GH

UHVSRQViYHO WpFQLFR SHORV ODERUDWyULRV GH LQIRUPiWLFD QR FDPSXV &DUD~EDV� VHQGR HVWD XPD

DWULEXLomR VHPHOKDQWH D GH FRRUGHQDGRU� PHVPR TXH WpFQLFR� 3HoR PDLRU DWHQomR D HVWH SRQWR�
XPD YH] TXH QHP D UHVROXomR QHP R HGLWDO HVSHFLILFD HVVH SRQWR HVWi YDJR H VXEMHWLYR�
$FUHGLWR TXH DSHQDV HX QHVWD FRQFRUUrQFLD WHQKD WLGR SRQWRV QHVWH LWHP� 'HVVD IRUPD� JRVWDULD TXH

UHYHVVHP HVVD DYDOLDomR H GHWHUPLQDVVH HP TXH HVVD IRUPD GH SRQWXDomR HVWi DPSDUDGD� SRLV QmR

ID] VHQWLGR VHU FRQWDELOL]DGR DSHQDV D SRUWDULD VHP R WHPSR� /HPEUR TXH HP WRGRV RV SURFHVVRV GH

SURJUHVVmR HVVDV SRUWDULDV VmR SRQWXDGDV SHOR WHPSR �VHOHomR GH DIDVWDPHQWR� SURJUHVVmR� VHOHomR

HP RXWUDV LQVWLWXLo}HV ± GHWDOKR DEDL[R�� 2XWUD� PHVPR TXH D SRUWDULD GH FRRUGHQDomR WpFQLFD GH

ODERUDWyULR�p�XPD�IXQomR�$'0,1,675$7,9$��SDVVtYHO GH�SRQWXDomR�

$LQGD VREUH R ,WHP � HGLWDO ��� H ��������� ³�� $78$d2 (0 $7,9,'$'(6 $'0,1,675$7,9$6
1$ 8)(56$ �$ SDUWLU GR LQJUHVVR FRPR GRFHQWH QD 8)(56$�´ 3UHVVXS}HP TXH WDO LWHP� DVVLP

FRPR RV RXWURV� SRQWXHP SDUD DV DWLYLGDGHV GHVHQYROYLGDV QR kPELWR DGPLQLVWUDWLYR� SDUDOHODV D

IXQomR GR GRFHQWH H� FRQVHTXHQWHPHQWH� H[LJHP XPD GHGLFDomR D PDLV SHOD UHDOL]DomR GDV

DWLYLGDGHV� SRU LVVR VmR SRQWXDGDV� 'HVVD IRUPD� QmR ID] VHQWLGR HVWH QmR VHU SRQWXDGR SHOR WHPSR



H FDUJR� UHVSHLWDQGR R QtYHO GH FDGD DWLYLGDGH TXDQWR D TXHVWmR GD GHGLFDomR� SRLV DR H[HUFHU XPD

WDUHID DGPLQLVWUDWLYD R GRFHQWH HVWi DFXPXODQGR IXQo}HV DOpP H LVVR GHYH VHU XP IDWRU GH

SRQWXDomR� $ TXHVWmR GH VHU SHOR WHPSR H QmR SRU SRUWDULD VH MXVWLILFD QD GHGLFDomR j IXQomR� 'D

IRUPD FRPR IXL SRQWXDGR� QmR p OHYDGR HP FRQVLGHUDomR R WHPSR GD IXQomR H VLP R DFXPXOR GH

FDUJRV� 7DO OyJLFD GR WHPSR VHU OHYDGR HP FRQVLGHUDomR p D PHVPD DSOLFDGD DRV ,WHP � �KRUDV

DXODV��

&RUURERUD FRP PLQKD WHVH GH GHIHVD D 5(62/8d2 &21681,�8)(56$ 1� �������� HVWDEHOHFH
RV FULWpULRV GH VHOHomR SDUD DIDVWDPHQWR SDUD TXDOLILFDomR H GHWDOKD D SODQLOKD GH SRQWXDomR 6REUH

RV LWHQV UHIHULGRV HP VHX LWHP �� QRV WUD] TXH� ³�� $78$d2 (0 $7,9,'$'(6 $'0,1,675$7,9$6
1$ 8)(56$ �QRV ~OWLPRV � �WUrV� >�@DQRV H SRU DQR FRPSOHWR�³>�@ HVWDEHOHFHQGR R FDUJR DGPLQLVWUDWLYR
RFXSDGR PXOWLSOLFDGR SHOR WHPSR �DQR� QR FDUJR HP TXHVWmR H GHVWDFD �� DWLYLGDGHV DGPLQLVWUDWLYDV

SDVVLYHLV�GH�SRQWXDomR�

1D PHVPD OLQKD GH SHQVDPHQWR� D WDEHOD PDLV FRPSOHWD LGHDOL]DGD QHVWD LQVWLWXLomR H D TXH� D PHX

YHU GHYHULD VHUYLU GH EDVH D WRGRV RV RXWURV SURFHVVRV� p R $1(;2 , '$ 5(62/8d2
&21681,�8)(56$ 1R� �������� GH �� GH 1RYHPEUR GH ���� �6XEVWLWXtGD SHOR $QH[R , GD
5HVROXomR &21681,�8)(56$ 1R� ���������>�@ TXH WUDWD VREUH D SRQWXDomR SDUD DYDOLDomR SDUD
SURJUHVVmR GRFHQWH H TXH WDPEpP OHYD HP FRQVLGHUDomR R PHVPR UDFLRFtQLR GR FDUJR PXOWLSOLFDGR

SHOR WHPSR� 'HVWDFR QHVWH GRFXPHQWR R ³*UXSR � ± $WLYLGDGHV DGPLQLVWUDWLYDV JUDWLILFDGDV H QmR

JUDWLILFDGDV´ QD TXDO SRQWXD SRU DWLYLGDGH�DQR H QRV WUiV XPD OLVWD FRPSOHWD GR TXH GHYD VHU

SRQWXDGR��QXP�WRWDO�GH����IXQo}HV�DGPLQLVWUDWLYDV SDVVtYHLV�GH�SRQWXDomR�

'LDQWH GR H[SRVWR� QDGD PDLV OyJLFR TXH LVVR HP XP SURFHVVR DYDOLDWLYR GH GHVHPSHQKR GR GRFHQWH

QD LQVWLWXLomR GR TXH OHYDU HP FRQVLGHUDomR D VXD KLVWyULD GH WHPSR HP FDUJRV DGPLQLVWUDWLYRV HP

VHX KLVWyULFR� SRLV LVVR IH] SDUWH GDV DWLYLGDGHV H[WUDV HP IXQo}HV DGPLQLVWUDWLYDV TXH� GHYLGR D

QHFHVVLGDGH GH GHGLFDomR� SRGH LQIOXHQFLDU QD GHGLFDomR D RXWUDV WDUHIDV GRFHQWH HP QRPH GR ERP

IXQFLRQDPHQWR�GRV�VHUYLoRV�LQVWLWXFLRQDLV�

,WHP ��� H ��� ± 6HJXHP R PHVPR UDFLRFtQLR GR DQWHULRU� 1D IDOWD GH XPD UHJUD TXH HVWDEHOHoD FRPR
D SRQWXDomR p UHDOL]DGD H TXH HP RXWURV SURFHVVRV GH VHOHomR IXQFLRQD SHOR WHPSR FRPR IDWRU

PXOWLSOLFDGRU� 3RGHPRV YHU QR ,WHP ,WHP ���� ����� ����� ���� GR $QH[R , GD 5HVROXomR
&21681,�8)(56$ 1R� �������� QRV WUD] TXH FRRUGHQDomR GH VHWRUHV DGPLQLVWUDWLYRV� SDUWLFLSDomR
HP�FROHJLDGRV�GH�FXUVR�H�FRQVHOKRV�VmR�SRQWXDGRV�SRU SRUWDULD�DQR�GH�DWXDomR�

'D QDWXUH]D GR (GLWDO �������� H (GLWDO ��������� EDVHDGRV QD 5HVROXomR &21681,�8)(56$

�������� TXH YHUVDP VREUH R SURFHVVR GH UHGLVWULEXLomR H RXWURV SURFHVVRV LQWHUQRV TXH FLWHL

�TXDOLILFDomR H SURJUHVVmR GRFHQWH� IRUDP LGHDOL]DGRV SDUD UDQTXHDU GRFHQWHV H HVWDEHOHFHU XPD

RUGHP EDVHDGD HP FULWpULRV GH SURGXomR H DWXDomR GRFHQWH QD LQVWLWXLomR� HQWHQGR TXH GHYD

SUHYDOHFHU D OyJLFD GD FRQWDELOL]DomR GRV SRQWRV D IDYRU GR GRFHQWH� QmR GHVTXDOLILFDQGR VXD

DWXDomR�SURGXomR� SRLV FRP LVVR GHVTXDOLILFD R PpULWR� H VLP FRQWDELOL]DQGR D VHX IDYRU H

UDQTXHDQGR�R�GH�DFRUGR�FRP�VXD�DWXDomR�SDUD�TXH�R SURFHVVR�VHMD�MXVWR�FRP�WRGRV�

5HVSRVWD � GD FRPLVVmR� &RQIRUPH Mi H[SOLFLWDGR� RV SURFHVVRV GH UHGLVWULEXLomR
VmR GLVFLSOLQDGRV SHOD UHVROXomR &21681,�8)(56$ ��������� H QmR SHODV

UHVROXo}HV LQGLFDGDV SHOR FDQGLGDWR� $OpP GLVVR� D WDEHOD GR $QH[R ,, GR (GLWDO� HP

VHX JUXSR � GH SRQWXDomR� QmR H[SUHVVD TXH D SRQWXDomR p SRU WHPSR� FRPR

DFRQWHFH SRU H[HPSOR QR LWHP ��� GHVWD PHVPD WDEHOD� PDV DSHQDV SRU FDUJR

RFXSDGR� 2XWURV FDQGLGDWRV WDPEpP WLYHUDP SRQWXDomR QHVWH LWHP H IRL XWLOL]DGR R

PHVPR FULWpULR SDUD WRGRV RV FDQGLGDWRV� (P UHODomR DR FDUJR GH UHVSRQViYHO

WpFQLFR SHOR ODERUDWyULR� HVWH QmR VH HQTXDGUD HP FDUJR GH FRRUGHQDGRU GH VHWRU

DGPLQLVWUDWLYR�



&RPHQWiULR���GR�FDQGLGDWR�

2 SRQWR SULQFLSDO GRV PHXV TXHVWLRQDPHQWRV HVWi EDVHDGR QR IDWR GH TXH R HGLWDO ������� H �������

H D 5HVROXomR �������� TXH RV HPEDVDP� QmR WUD]HP PDLRUHV LQIRUPDo}HV GD FRQWDELOL]DomR GH

FHUWRV SRQWRV� (VWD UHVROXomR GHL[D YiULDV PDUJHQV SDUD LQWHUSUHWDo}HV LQFOXVLYH D PDUJHP QD TXDO

HPEDVR PLQKDV MXVWLILFDWLYDV SDUD REWHU RV SRQWRV QHVWD PLQKD GHIHVD� 2 IDWR p TXH� HX GHPRQVWUR

WHU PXLWDV DWLYLGDGHV TXH QmR HVWmR VHQGR OHYDGRV HP FRQVLGHUDomR �HP HVSHFLDO � DQRV FRPR

FRRUGHQDGRU GH H[WHQVmR H FXOWXUD H PHPEUR GH FRPLWr SHUPDQHQWH GH H[WHQVmR� H RXWUDV TXH HVWmR

VHQGR LJQRUDGDV �UHVSRQViYHO WpFQLFR� SRU VHJXLUHP XPD OyJLFD HVSHFLDOLVWD �QRV FDVRV GDV

SXEOLFDo}HV� QD TXDO HX GHPRQVWUR PXLWDV FRQWULEXLo}HV SDUD D iUHD HVSHFtILFD GD FRPSXWDomR H

SDUD�R�FDUJR�TXH�SOHLWHLR�H�IRJHP�GD�UHJUD�GH�EHQHILFLDU RV�PDLV�DQWLJRV�QD�LQVWLWXLomR�

'LDQWH GLVVR� SHoR D UHYLVmR GHVWHV SRQWRV QD TXDO GHVWDFR H D MXVWLoD TXDQWR DR SURFHVVR� SRLV

FRPR PH VLQWR H[WUHPDPHQWH SUHMXGLFDGR� EXVFR D FRUUHomR GHVVD LQMXVWLoD H RV HVFODUHFLPHQWRV

GLDQWH GRV IDWRV DSRQWDGRV H FLWDGRV� HPEDVDGRV SRU RXWUDV QRUPDWLYDV LQVWLWXFLRQDLV� 'D IRUPD

FRPR HVWi� QmR YHMR FRPR DFHLWDU PLQKD SRQWXDomR QHVWH SURFHVVR H HVWRX VHQGR SUHMXGLFDGR SRU

XPD OyJLFD FRQWUiULD D SUHJDGD QR HGLWDO� DWXDomR GRFHQWH� %XVFR GLDQWH GLVVR R HQWHQGLPHQWR H

MXOJDPHQWR�TXDQWR�DV�FRQWHVWDo}HV�DTXL�H[SOLFLWDGDV�

$JUDGHoR H SHoR GHVFXOSDV �HVVD FRQWHVWDomR QmR p GLUHFLRQDGD D QHQKXPD SHVVRD H VLP DR

SURFHVVR� GHVHMR TXH UHDYDOLHP RV SRQWRV DTXL GHVWDFDGRV H FRUULMDP HYHQWXDLV HTXtYRFRV GXUDQWH

HVWH�SURFHVVR�

$WHQFLRVDPHQWH�

0RVVRUy�����GH�)HYHUHLUR�GH������

/XL]�&DUORV�$LUHV�GH�0DFrGR�

5HVSRVWD � GD FRPLVVmR� $ FRPLVVmR UHVSHLWD R GLUHLWR GR FDQGLGDWR GH UHFRUUHU H
TXHVWLRQDU D DYDOLDomR REWLGD� (QWUHWDQWR� HVWD FRPLVVmR MXOJD TXH Ki

SURSRUFLRQDOLGDGH� LPSDUFLDOLGDGH� UHVSHLWR jV QRUPDV GR (GLWDO ��������

GLVFLSOLQDGR SHOD 5HVROXomR &21681,�8)(56$ �������� H UHVROYH SRU LQGHIHULU R

UHFXUVR�GR�FDQGLGDWR�
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EDITAL Nº 01/2021 

 

PROCESSO INTERNO SELETIVO DE MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDORES DOCENTES 

ENTRE OS CAMPI DA UFERSA 

 

A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas por meio da Divisão de Desenvolvimento de Pessoas, no 

uso de suas atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto na Resolução 

CONSUNI/UFERSA nº 004/2018, de 25 de junho de 2018, torna pública a abertura das 

inscrições para o Processo Interno Seletivo de Movimentação. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 O Processo Interno Seletivo de Movimentação será regido por este edital e destinar-se-á aos 

servidores docentes em efetivo exercício nos campi da UFERSA com interesse na 

movimentação a pedido, para outra localidade, independentemente do interesse da 

Administração, nos termos do inciso III, alínea “c” do art. 2º da Resolução CONSUNI/UFERSA 

nº 004/2018. 

 

1.2 Serão abertas inscrições para movimentação entre os Campi desta Universidade, para o 

cargo de Docente, de que trata a Lei n°. 8.112/1990, de 11 de dezembro de 1990, bem como da 

Lei 12.772/2012 e suas atualizações, para a vaga conforme descrito a seguir: 

 

a) Cargo: Professor do magistério superior – 01 vaga para o Campus Mossoró – 

Centro de Ciências Exatas e Naturais/ Departamento de Computação. Componentes 

curriculares/Área de conhecimento: Algoritmos e Programação e Processamento 

Gráfico. 

 

2. DOS REQUISITOS 

 

2.1 Poderá candidatar-se ao processo interno seletivo de movimentação nos termos deste Edital 

o servidor docente que: 

 

a) Para o cargo de docente do magistério superior – vaga Área de conhecimento: 

Algoritmos e Programação e Processamento Gráfico – Possua Bacharelado em Ciência 

da Computação ou Engenharia da Computação com Doutorado em Computação ou áreas 

afins. 

b) Tenha no mínimo 24 (vinte e quatro) meses de efetivo exercício na lotação originária do 

concurso público; 

c) Esteja em efetivo exercício no mesmo cargo para o qual pleiteia a remoção e esteja em 

área de conhecimento definida pela unidade de destino; 
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d) Não tenha sido removido nos últimos 24 (vinte e quatro) meses, a contar da sua última 

mudança de Unidade de Lotação; 

e) Atenda as exigências contidas neste edital. 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

 

3.1 As inscrições serão realizadas no período de 18 a 28 de janeiro de 2021. 

 

3.1.1 Após esse prazo, não serão admitidas novas inscrições. 

 

3.2 Antes de efetuar a inscrição no processo interno seletivo de movimentação, o servidor 

docente deverá certificar-se dos termos deste edital e de que preenche todos os requisitos 

exigidos. 

 

3.3 As inscrições deverão ser realizadas através do preenchimento de formulário disponível na 

página da Pró-reitoria de Gestão de Pessoas. 

 

3.4 Após realização da inscrição o docente deverá encaminhar para o e-mail da Divisão de 

Desenvolvimento de Pessoal – ddp@ufersa.edu.br, a tabela de pontuação prevista no Anexo da 

Resolução nº 004/2018 - CONSUNI/UFERSA de 25/06/2018 devidamente preenchida, 

juntamente com as devidas comprovações (folhas numeradas), diplomas e Currículo Lattes, em 

um arquivo único, até o dia 01 de fevereiro de 2021. 

 

3.5 A Administração não se responsabilizará por inscrição via internet não recebida por motivos 

de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamentos das linhas de 

comunicação, por procedimento indevido do candidato, bem como por outros fatores que 

impossibilitem a transferência de dados, sendo de responsabilidade do CANDIDATO 

acompanhar a situação de sua inscrição. 

 

3.6 A inscrição do servidor docente implica conhecimento e tácita aceitação das condições 

estabelecidas neste edital, das quais o servidor não poderá alegar desconhecimento. 

 

3.7 Será admitida apenas uma inscrição por servidor docente. 

 
 

4. DA CLASSIFICAÇÃO 

 

4.1 A classificação e a seleção dos candidatos à remoção obedecerão às seguintes condições e 

critérios: 

 

4.2 A pontuação obtida pelo docente na tabela prevista no Anexo II deste edital. 

 

4.3 Para fins de desempates serão observados, sucessivamente, os seguintes critérios: 
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I- maior tempo de serviço em cargo efetivo na UFERSA, no Campus onde se situa sua 

unidade de lotação de origem; 

II- maior tempo de serviço público federal em cargo efetivo; 

III- maior idade. 

 

4.4 A classificação dos servidores docentes considerados aptos será feita em lista única, de 

acordo com os critérios estabelecidos nos itens anteriores, e o preenchimento da vaga dar-se-á 

em observância à classificação. 

 
 

5. DO RESULTADO 

 

5.1 O resultado do Processo Seletivo de Movimentação observará a pontuação prevista no 

Anexo II deste edital conforme Resolução CONSUNI/UFERSA nº 004/2018, sendo 

devidamente avaliado por Comissão constituída para este fim – PORTARIA 

UFERSA/PROGEPE Nº 24/2021 - e homologado pela PROGEPE, com prazo de validade 

definido no Edital. 

 

5.2 O resultado do processo interno seletivo de movimentação será divulgado em lista única. 

 

5.3 O resultado parcial da seleção será divulgado no endereço eletrônico 

<https://progepe.ufersa.edu.br/editais-2021/>. 

 

5.4 O servidor docente poderá interpor recurso, encaminhando ao e-mail ddp@ufersa.edu.br, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data da divulgação do resultado parcial, 

com os seguintes documentos anexos: 

 

a) Requerimento Padrão devidamente preenchido e assinado; 

b) Justificativa do recurso. 

 

5.6 Os pedidos de recurso serão analisados pela Comissão constituída para avaliação do Anexo 

II deste edital e pela Divisão de Desenvolvimento de Pessoas da PROGEPE, antes da publicação 

do resultado final. 

 

5.7 Na hipótese de surgimento de novas vagas durante a vigência do processo seletivo, e que 

estas exijam o mesmo perfil acadêmico do processo seletivo vigente, elas serão preenchidas 

obedecendo à ordem de classificação do certame. 

 

5.8 Caberá à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas por meio da Divisão de Desenvolvimento de 

Pessoas a divulgação do resultado parcial e final da seleção. 
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5.9 Eventual desistência no processo interno seletivo de movimentação deverá ser comunicada à 

Divisão de Desenvolvimento de Pessoas através do preenchimento do termo de desistência, 

disponível no site da PROGEPE, que deverá ser encaminhado ao e-mail ddp@ufersa.edu.br pelo 

servidor interessado, no prazo máximo de 2 (dois) dias após divulgação do resultado final. 

 
 

6. DA REMOÇÃO 

 

6.1 O servidor docente classificado na seleção, somente será removido para a unidade de destino 

por meio de Portaria assinada pelo Pró-Reitor de Gestão de Pessoas. 

 

6.2 O servidor docente que passe a ter exercício em outro município, em razão de ter sido 

removido, terá até 10 (dez) dias, contados da emissão da Portaria, para a retomada do efetivo 

desempenho das atribuições do cargo na nova sede, incluído nesse prazo o tempo necessário 

para o deslocamento. 

 

6.3 O servidor docente selecionado, depois de removido, não poderá pleitear remoção pelo 

prazo de 24 (vinte e quatro) meses, nas modalidades estabelecidas nos inciso II e alínea “c” do 

inciso III, do Art. 36 da Lei 8.112/1990. 

 

6.4 No caso de remoção a pedido, objeto deste edital, o servidor docente investido em cargo 

comissionado ou em função de confiança na unidade de lotação atual, somente terá sua remoção 

efetivada após a emissão de ato de dispensa e/ou exoneração, quando for o caso. 

 

6.5 Ao servidor docente que deva ter exercício em outro município, em razão de ter sido 

removido a pedido, não caberá ajuda de custo, conforme Art. 53 da Lei nº 8.112/1990. 

 

6.6 A remoção do servidor docente que deva ter exercício em outro município, em razão de ter 

sido removido a pedido, não ensejará licença para acompanhamento ou exercício provisório ao 

seu cônjuge. 

 

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

7.1 Não será deferida a remoção de servidor docente: 

 

a) que tenha sofrido sanção disciplinar administrativa nos últimos 36 (trinta e seis) meses; 

b) que esteja em gozo de licença superior ao prazo de 06 (seis) meses ou de licença para 

acompanhamento do cônjuge, para o serviço militar, para atividade política, para tratar 

de interesses particulares e para desempenho de mandato classista; 

c) que esteja em gozo de afastamento para servir a outro órgão ou entidade, para exercício 

de mandado eletivo, afastamento para estudo ou missão no exterior e para participação 

em programa de pós-graduação stricto sensu no país; 
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d) que esteja cedido a outro órgão. 

 

7.2 Não haverá possibilidade de desistência da remoção, por parte do servidor docente, após 

publicação de Portaria de Remoção por parte da Administração. 

 

7.3 Todas as despesas com deslocamento do servidor docente decorrentes de sua participação 

neste edital de remoção correrão, exclusivamente, as suas expensas. 

 

7.4 Todas as publicações oficiais referentes ao Processo de Seleção para remoção serão 

disponibilizadas no endereço eletrônico < https://progepe.ufersa.edu.br/editais-2021/>. 

 

7.5 O prazo de validade do presente edital será de 06 (seis) meses, a contar da data de 

publicação da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado, a interesse da 

Administração, por igual período. 

 

7.6 Os casos omissos serão decididos pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, no âmbito de sua 

competência. 

 
 

Mossoró, 18 de janeiro de 2021. 

 

 

 

Igor Fernando da Costa Fernandes 

Diretor de Desenvolvimento de Pessoas em Exercício 
 
 

RAIANE MOUSINHO FERNANDES 
BORGES PALHANO 
GALVAO:05295516407 

 

Assinado de forma digital por RAIANE MOUSINHO 
FERNANDES BORGES PALHANO 
GALVAO:05295516407 
Dados: 2021.01.15 16:35:57 -03'00' 

Raiane Mousinho Fernandes Borges Palhano Galvão 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas 
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ANEXO I 

 
EDITAL Nº. 01/2021 

 
CRONOGRAMA PARA O PROCESSO SELETIVO 

 
DESCRIÇÃO PERÍODO 

Publicação do Edital 18 de janeiro de 2021 

Inscrições 18 a 28 de janeiro de 2021 

Homologação de Inscrições 29 de janeiro de 2021 

Entrega de documentação (Anexo II) Até 01 de fevereiro de 2021 
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ANEXO II 

EDITAL Nº. 01/2021 

 

Candidato (a): 

 

Total de folhas entregues: 
 

 
ITEM DIMENSÃO PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

PONTUAÇÃO 

DO 
DOCENTE 

PONTUAÇÃO 

HOMOLOGADA 

1 TEMPO DE DEDICAÇÃO À UFERSA  

1.1 Experiência como docente ocupante de cargo 

efetivo da UFERSA (por ano completo). 

3,0   

SUBTOTAL DA DIMENSÃO 1 (PONTUAÇÃO MÁXIMA: 20) =  

2 ATUAÇÃO NA UFERSA EM ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO (A partir 
do ingresso como docente na UFERSA) 

 

 

2.1 

Coordenação de projetosde 

pesquisa cadastrado na PROPPG nos 

últimos 3 (três) 
anos (por projeto). 

 

3,0 

  

 

2.2 

Membro de projeto de pesquisa cadastrado na 

PROPPG nos últimos 3 (três) anos. (por 

projeto). 

 

2,0 

  

 

2.3 
Coordenação de projetos de ensino cadastrado 

na PROPPG nos últimos 3 (três) anos (por 
projeto). 

 

3,0 

  

2.4 Membro de projeto de ensino cadastrado na 

PROPPG nos últimos 3 (três) anos (por 

projeto). 

2,0   

 

2.5 
Coordenação de ação de extensão (Programa, 

Projeto, Prestação de Serviço) cadastrado na 
PROEC nos últimos 3 (três) anos. 

 

3,0 

  

 

2.6 

Coordenação de ação de extensão (curso, 

evento) cadastrado na PROEC nos últimos 3 

(três) anos. 

 

3,0 

  

 

2.7 
Membro de ação de extensão (Programa, 

Projeto, Prestação de Serviço, Curso ou 

Evento) cadastrado na PROEC nos últimos 3 
(três) anos. 

 

2,0 

  

2.8 Autoria e coautoria de livro científico com 

ISBN (em editoras com conselho editorial). 

8,0   
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2.9 Autoria de trabalhos completos 

em anais de eventos nos últimos 

3 (três) anos. 

Internacional 2,0   

Nacional 1,0   

Local 0,5   

 

 

2.10 

 

Autoria e coautoria de artigos 

em periódicos ou conferência 

indexados (Qualis da grande 

área do curso pretendido para 

movimentação). 

Qualis A1 10,0   

Qualis A2 9,0   

Qualis B1 8,0   

Qualis B2 5,0   

Qualis B3 4,0   

Qualis B4 3,0   

Qualis B5 2,0   

 Qualis C 1,0   

2.11 Autoria e coautoria de artigos em periódicos 

com ISSN, mas sem classificação no Qualis 

0,5   

SUBTOTAL DA DIMENSÃO 2 (PONTUAÇÃO MÁXIMA: 50) =  

3 ATUAÇÃO ACADÊMICA EM ENSINO NA UFERSA  

3.1 Carga horária presencial ministrada nos últimos 

3 (três) anos. 

0,1/15 horas 

aula 

  

 

3.2 

Orientação de Trabalho de Conclusão de Curso 

e de Iniciação científica nos últimos 3 (três) 

anos (máximo de 30 orientações concluídas). 

0,4/TCC ou IC   

 

3.3 
Orientação de Trabalho de Conclusão de 

Especialização nos últimos 3 (três) anos 
(máximo de 10 orientações concluídas). 

0,5/Especiali- 

zação 

  

 

3.4 

Orientação de Trabalho de Dissertação nos 

últimos 3 (três) anos (máximo de 6 orientações 

concluídas). 

1,0/Disserta- 

ção 

  

 

3.5 
Orientação de Trabalho de Tese nos últimos 3 

(três) anos (máximo de 6 

orientações 

concluídas). 

 

2,0/Tese 

  

SUBTOTAL DA DIMENSÃO 3 (PONTUAÇÃO MÁXIMA: 50) =  

4 ATUAÇÃO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS NA UFERSA (A partir 
do ingresso como docente na UFERSA). 

 

4.1 Cargo de direção na administração superior ou 

Diretor de centro. 

8,0   

4.2 Chefe de departamento. 5,0   

4.3 Vice-diretor de centro  ou vice- 

chefe de 
departamento. 

2,0   

4.4 Coordenador de curso de graduação ou pós- 

graduação 

4,0   

4.5 Vice-coordenador de curso de graduação ou 

pós-graduação. 

1,5   
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4.6 Coordenador de setores administrativos 3,0   

4.7 Participação como membro nos Conselhos 
Superiores. 

3,0   

4.8 Participação como membro no Conselho de 
Centro. 

2,0   

4.9 Membro de Núcleo Docente Estruturante e/ou 
Colegiado de Curso. 

1,5   

4.10 Participação em comissão permanente. 2,0   

4.11 Participação em comissão temporária (por 
portaria). 

0,5   

SUBTOTAL DA DIMENSÃO 4 (PONTUAÇÃO MÁXIMA: 50) =  

TOTAL GERAL DE PONTOS EM TODAS AS DIMENSÕES=   
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EDITAL Nº 01/2021 

PROCESSO INTERNO SELETIVO DE MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDORES DOCENTES 

ENTRE OS CAMPI DA UFERSA 

 

INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS 

 

 

Cargo: Professor do magistério superior – 01 vaga para o Campus Mossoró – Centro de Ciências 

Exatas e Naturais – Departamento de Computação.  

Componentes curriculares/Área de conhecimento:  Algoritmos e Programação e Processamento 

Gráfico. 

 

 

  

 

  

Mossoró, 29 de janeiro de 2021. 

 

  

Maria de Fátima Santos Oliveira Duarte 

Diretora de Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

Raiane Mousinho Fernandes Borges Palhano Galvão 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas 

Nome Matrícula 

SIAPE 

Lotação Atual 

Hugo Michel Câmara de Azevedo Maia 1882965 Departamento de Engenharia/Campus  

Caraúbas 

Lenardo Chaves e Silva 2303300 Departamento de Engenharias e 

Tecnologia/Campus Pau dos Ferros 

Luiz Carlos Aires de Macedo 1802639 Departamento de Engenharia/Campus  

Caraúbas 

Patrício de Alencar Silva 1245044 Departamento de Ciências Exatas e Tecnologia 

da Informação /Campus Angicos 

Thatiana Cunha Navarro Diniz 1789892 Departamento de Ciências Exatas e Tecnologia 

da Informação /Campus Angicos 

Cronograma 

DESCRIÇÃO PERÍODO 

Entrega da documentação (Anexo II) Até 01 de fevereiro de 2021 

Resultado Parcial Até 19 de fevereiro de 2021 

MARIA DE FATIMA 
SANTOS OLIVEIRA 
DUARTE:00980697484

Assinado de forma digital por 
MARIA DE FATIMA SANTOS 
OLIVEIRA DUARTE:00980697484 
Dados: 2021.01.29 14:35:46 
-03'00'

RAIANE MOUSINHO 
FERNANDES BORGES PALHANO 
GALVAO:05295516407

Assinado de forma digital por RAIANE 
MOUSINHO FERNANDES BORGES 
PALHANO GALVAO:05295516407 
Dados: 2021.01.29 14:59:52 -03'00'
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EDITAL Nº 01/2021 –RESULTADO PARCIAL 

PROCESSO INTERNO SELETIVO DE MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDORES 

DOCENTES ENTRE OS CAMPI DA UFERSA 

 

Cargo: Professor do magistério superior – 01 vaga para o Campus Mossoró – Centro de 

Ciências Exatas e Naturais / Departamento de Computação.  

Componentes curriculares/Área de conhecimento: Algoritmos e Programação e 

Processamento Gráfico. 

 

Docente Campus 

_Lotação Atual 

Pontuação 

Estimada 

Pontuação 

Obtida 

Classificação 

Lenardo Chaves e Silva Pau dos Ferros 100,40 87,40 1º 

Patrício de Alencar Silva Angicos 90,33 86,80 2º 

Luiz Carlos Aires de Macedo Caraúbas 120,00 69,50 3º 

Thatiana Cunha Navarro Diniz Angicos 29,90 29,10 4º 

Hugo Michel C. de A. Maia* Caraúbas - - - 

*Servidor desclassificado por não cumprimento do item 3.4 do Edital. 

Observações:  

• De acordo com o item 5.4 do Edital 01/2021, o servidor docente poderá interpor 

recurso, encaminhando ao e-mail sid.ddp@ufersa.edu.br, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas, a contar da data da divulgação do resultado parcial. 

 

 

Publicação: 19 de fevereiro de 2021, às 17h20min. 
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EDITAL Nº 01/2021 - RESULTADO FINAL 

PROCESSO INTERNO SELETIVO DE MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDORES 

DOCENTES ENTRE OS CAMPI DA UFERSA 

 

Cargo: Professor do magistério superior – 01 vaga para o Campus Mossoró – Centro de 

Ciências Exatas e Naturais / Departamento de Computação.  

Componentes curriculares/Área de conhecimento: Algoritmos e Programação e 

Processamento Gráfico. 

 

Docente Campus 

_Lotação Atual 

Pontuação 

Estimada 

Pontuação 

Obtida 

Classificação 

Lenardo Chaves e Silva Pau dos Ferros 100,40 87,40 1º 

Patrício de Alencar Silva Angicos 90,33 86,80 2º 

Luiz Carlos Aires de Macedo Caraúbas 120,00 69,50 3º 

Thatiana Cunha Navarro Diniz Angicos 29,90 29,10 4º 

Hugo Michel C. de A. Maia* Caraúbas - - - 

*Servidor desclassificado por não cumprimento do item 3.4 do Edital. 

 

 

Maria de Fátima Santos Oliveira Duarte 
Administradora  

Divisão de Desenvolvimento de Pessoas  

 

 

 

Raiane Mousinho Fernandes Borges Palhano Galvão 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas 
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EDITAL Nº 02/2021 

 

PROCESSO INTERNO SELETIVO DE MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDORES DOCENTES 

ENTRE OS CAMPI DA UFERSA 

 

A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas por meio da Divisão de Desenvolvimento de Pessoas, no 

uso de suas atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto na Resolução 

CONSUNI/UFERSA nº 004/2018, de 25 de junho de 2018, torna pública a abertura das 

inscrições para o Processo Interno Seletivo de Movimentação. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 O Processo Interno Seletivo de Movimentação será regido por este edital e destinar-se-á aos 

servidores docentes em efetivo exercício nos campi da UFERSA com interesse na 

movimentação a pedido, para outra localidade, independentemente do interesse da 

Administração, nos termos do inciso III, alínea “c” do art. 2º da Resolução CONSUNI/UFERSA 

nº 004/2018. 

 

1.2 Serão abertas inscrições para movimentação entre os Campi desta Universidade, para o 

cargo de Docente, de que trata a Lei n°. 8.112/1990, de 11 de dezembro de 1990, bem como da 

Lei 12.772/2012 e suas atualizações, para a vaga conforme descrito a seguir: 

 

a) Cargo: Professor do magistério superior – 01 vaga para o Campus Mossoró –

  Centro de Ciências Exatas e Naturais/ Departamento de Computação. Sistemas 

Multimídia, Algoritmos, Programação. 

 

2. DOS REQUISITOS 

 

2.1 Poderá candidatar-se ao processo interno seletivo de movimentação nos termos deste Edital 

o servidor docente que: 

a) Para o cargo de docente do magistério superior – vaga Área de conhecimento: Sistemas 

Multimídia, Algoritmos, Programação. – Possua Bacharelado em Ciência da computação 

ou Engenharia da Computação com Doutorado em Computação ou áreas afins. 

b) Tenha no mínimo 24 (vinte e quatro) meses de efetivo exercício na lotação originária do 

concurso público; 

c) Esteja em efetivo exercício no mesmo cargo para o qual pleiteia a remoção e esteja em 

área de conhecimento definida pela unidade de destino; 

d) Não tenha sido removido nos últimos 24 (vinte e quatro) meses, a contar da sua última 

mudança de Unidade de Lotação; 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

PRO-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

Avenida Francisco Mota, 572, Bairro Costa e Silva. CEP: 59.625-900 – Mossoró-RN. 

Fones: (84) 3317-8203 / 8275. Fax: (84) 3317-8228 - E-mail: progepe@ufersa.edu.br  

e) Atenda as exigências contidas neste edital. 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

 

3.1 As inscrições serão realizadas no período de 25 de janeiro de 2021 a 04 de fevereiro de 

2021. 

 

3.1.1 Após esse prazo, não serão admitidas novas inscrições. 

 

3.2 Antes de efetuar a inscrição no processo interno seletivo de movimentação, o servidor 

docente deverá certificar-se dos termos deste edital e de que preenche todos os requisitos 

exigidos. 

 

3.3 As inscrições deverão ser realizadas através do preenchimento de formulário disponível na 

página da Pró-reitoria de Gestão de Pessoas. 

 

3.4 Após realização da inscrição o docente deverá encaminhar para o e-mail da Divisão de 

Desenvolvimento de Pessoal – ddp@ufersa.edu.br, a tabela de pontuação prevista no Anexo da 

Resolução nº 004/2018 - CONSUNI/UFERSA de 25/06/2018 devidamente preenchida, 

juntamente com as devidas comprovações (folhas numeradas), diplomas e Currículo Lattes, em 

um arquivo único, até o dia 08 de fevereiro de 2021. 

 

3.5 A Administração não se responsabilizará por inscrição via internet não recebida por motivos 

de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamentos das linhas de 

comunicação, por procedimento indevido do candidato, bem como por outros fatores que 

impossibilitem a transferência de dados, sendo de responsabilidade do CANDIDATO 

acompanhar a situação de sua inscrição. 

 

3.6 A inscrição do servidor docente implica conhecimento e tácita aceitação das condições 

estabelecidas neste edital, das quais o servidor não poderá alegar desconhecimento. 

 

3.7 Será admitida apenas uma inscrição por servidor docente. 

 

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO 

 

4.1 A classificação e a seleção dos candidatos à remoção obedecerão às seguintes condições e 

critérios: 

 

4.2 A pontuação obtida pelo docente na tabela prevista no Anexo II deste edital. 

 

4.3 Para fins de desempates serão observados, sucessivamente, os seguintes critérios: 

 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

PRO-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

Avenida Francisco Mota, 572, Bairro Costa e Silva. CEP: 59.625-900 – Mossoró-RN. 

Fones: (84) 3317-8203 / 8275. Fax: (84) 3317-8228 - E-mail: progepe@ufersa.edu.br  

I- maior tempo de serviço em cargo efetivo na UFERSA, no Campus onde se situa sua 

unidade de lotação de origem; 

II- maior tempo de serviço público federal em cargo efetivo;  

III- maior idade. 

 

4.4 A classificação dos servidores docentes considerados aptos será feita em lista única, de 

acordo com os critérios estabelecidos nos itens anteriores, e o preenchimento da vaga dar-se-á 

em observância à classificação. 

 

 

5. DO RESULTADO 

 

5.1 O resultado do Processo Seletivo de Movimentação observará a pontuação prevista no 

Anexo II deste edital conforme Resolução CONSUNI/UFERSA nº 004/2018, sendo 

devidamente avaliado por Comissão constituída para este fim – PORTARIA 

UFERSA/PROGEPE Nº 30/2021 - e homologado pela PROGEPE, com prazo de validade 

definido no Edital. 

 

5.2 O resultado do processo interno seletivo de movimentação será divulgado em lista única. 

 

5.3 O resultado parcial da seleção será divulgado no endereço eletrônico 

<https://progepe.ufersa.edu.br/editais-2021/>. 

 

5.4 O servidor docente poderá interpor recurso, encaminhando ao e-mail ddp@ufersa.edu.br, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data da divulgação do resultado parcial, 

com os seguintes documentos anexos: 

 

a) Requerimento Padrão devidamente preenchido e assinado; 

b) Justificativa do recurso. 

 

5.6 Os pedidos de recurso serão analisados pela Comissão constituída para avaliação do Anexo 

II deste edital e pela Divisão de Desenvolvimento de Pessoas da PROGEPE, antes da publicação 

do resultado final. 

 

5.7 Na hipótese de surgimento de novas vagas durante a vigência do processo seletivo, e que 

estas exijam o mesmo perfil acadêmico do processo seletivo vigente, elas serão preenchidas 

obedecendo à ordem de classificação do certame. 

 

5.8 Caberá à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas por meio da Divisão de Desenvolvimento de 

Pessoas a divulgação do resultado parcial e final da seleção. 

 

5.9 Eventual desistência no processo interno seletivo de movimentação deverá ser comunicada à 

Divisão de Desenvolvimento de Pessoas através do preenchimento do termo de desistência, 
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disponível no site da PROGEPE, que deverá ser encaminhado ao e-mail ddp@ufersa.edu.br pelo 

servidor interessado, no prazo máximo de 2 (dois) dias após divulgação do resultado final. 

 

 

 

6. DA REMOÇÃO 

 

6.1 O servidor docente classificado na seleção, somente será removido para a unidade de destino 

por meio de Portaria assinada pelo Pró-Reitor de Gestão de Pessoas. 

 

6.2 O servidor docente que passe a ter exercício em outro município, em razão de ter sido 

removido, terá até 10 (dez) dias, contados da emissão da Portaria, para a retomada do efetivo 

desempenho das atribuições do cargo na nova sede, incluído nesse prazo o tempo necessário 

para o deslocamento. 

 

6.3 O servidor docente selecionado, depois de removido, não poderá pleitear remoção pelo 

prazo de 24 (vinte e quatro) meses, nas modalidades estabelecidas nos inciso II e alínea “c” do 

inciso III, do Art. 36 da Lei 8.112/1990. 

 

6.4 No caso de remoção a pedido, objeto deste edital, o servidor docente investido em cargo 

comissionado ou em função de confiança na unidade de lotação atual, somente terá sua remoção 

efetivada após a emissão de ato de dispensa e/ou exoneração, quando for o caso. 

 

6.5 Ao servidor docente que deva ter exercício em outro município, em razão de ter sido 

removido a pedido, não caberá ajuda de custo, conforme Art. 53 da Lei nº 8.112/1990. 

 

6.6 A remoção do servidor docente que deva ter exercício em outro município, em razão de ter 

sido removido a pedido, não ensejará licença para acompanhamento ou exercício provisório ao 

seu cônjuge. 

 

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

7.1 Não será deferida a remoção de servidor docente: 

 

a) que tenha sofrido sanção disciplinar administrativa nos últimos 36 (trinta e seis) meses; 

b) que esteja em gozo de licença superior ao prazo de 06 (seis) meses ou de licença para 

acompanhamento do cônjuge, para o serviço militar, para atividade política, para tratar 

de interesses particulares e para desempenho de mandato classista; 

c) que esteja em gozo de afastamento para servir a outro órgão ou entidade, para exercício 

de mandado eletivo, afastamento para estudo ou missão no exterior e para participação 

em programa de pós-graduação stricto sensu no país; 

 

d) que esteja cedido a outro órgão. 
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7.2 Não haverá possibilidade de desistência da remoção, por parte do servidor docente, após 

publicação de Portaria de Remoção por parte da Administração. 

 

 

7.3 Todas as despesas com deslocamento do servidor docente decorrentes de sua participação 

neste edital de remoção correrão, exclusivamente, as suas expensas. 

 

7.4 Todas as publicações oficiais referentes ao Processo de Seleção para remoção serão 

disponibilizadas no endereço eletrônico < https://progepe.ufersa.edu.br/editais-2021/>. 

 

7.5 O prazo de validade do presente edital será de 06 (seis) meses, a contar da data de 

publicação da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado, a interesse da 

Administração, por igual período. 

 

7.6 Os casos omissos serão decididos pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, no âmbito de sua 

competência. 

 

 

Mossoró, 25 de janeiro de 2021. 

 

 

  

 Maria de Fátima Santos Oliveira Duarte 

Diretor de Desenvolvimento de Pessoas em Exercício 

 

 

Raiane Mousinho Fernandes Borges Palhano Galvão 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas 

RAIANE MOUSINHO FERNANDES 
BORGES PALHANO 
GALVAO:05295516407

Assinado de forma digital por RAIANE 
MOUSINHO FERNANDES BORGES PALHANO 
GALVAO:05295516407 
Dados: 2021.01.25 09:10:33 -03'00'

MARIA DE FATIMA 
SANTOS OLIVEIRA 
DUARTE:00980697484

Assinado de forma digital por 
MARIA DE FATIMA SANTOS 
OLIVEIRA DUARTE:00980697484 
Dados: 2021.01.25 14:48:10 
-03'00'
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EDITAL Nº. 02/2021 

 

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 
 

 

 

 
DESCRIÇÃO PERÍODO 

Publicação do Edital 25 de janeiro de 2021 

Inscrições 25 de janeiro a 04 de fevereiro de 2021 

Homologação de Inscrições 05 de fevereiro de 2021 

Entrega de documentação (Anexo II) Até 08 de fevereiro de 2021 
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ANEXO II 

 

EDITAL Nº. 02/2021 

 

 

Candidato (a):    

 

Total de folhas entregues:    

 

 

ITEM DIMENSÃO PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

PONTUAÇÃO 

DO 

DOCENTE 

PONTUAÇÃO 

HOMOLOGADA 

1 TEMPO DE DEDICAÇÃO À UFERSA  

1.1 Experiência como docente ocupante de cargo 

efetivo da UFERSA (por ano completo). 

3   

SUBTOTAL DA DIMENSÃO 1 (PONTUAÇÃO MÁXIMA: 20) =  

2 ATUAÇÃO NA UFERSA EM ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO (A partir 

do ingresso como docente na UFERSA) 

 

 

2.1 

Coordenação de projetos de

 pesquisa cadastrado na PROPPG nos 

últimos 3 (três) 

anos (por projeto). 

 

3,0 

  

 

2.2 

Membro de projeto de pesquisa cadastrado na 

PROPPG nos últimos 3 (três) anos. (por 

projeto). 

 

2,0 

  

 

2.3 

Coordenação de projetos de ensino cadastrado 

na PROPPG nos últimos 3 (três) anos (por 

projeto). 

 

3,0 

  

2.4 Membro  de  projeto  de  ensino  cadastrado na 

PROPPG nos últimos 3 (três) anos (por 

projeto). 

2,0   

 

2.5 

Coordenação de ação de extensão (Programa, 

Projeto, Prestação de Serviço) cadastrado na 

PROEC nos últimos 3 (três) anos. 

 

3,0 

  

 

2.6 

Coordenação de ação de extensão (curso, 

evento) cadastrado na PROEC nos últimos 3 

(três) anos. 

 

3,0 

  

 

2.7 

Membro   de   ação   de   extensão   (Programa, 

Projeto, Prestação de Serviço, Curso ou 

Evento) cadastrado na PROEC nos últimos 3 

(três) anos. 

 

2,0 

  

2.8 Autoria e coautoria de livro científico com 

ISBN (em editoras com conselho editorial). 

8,0   

2.9  Internacional 2,0   

Nacional 1,0   
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 Autoria de trabalhos completos 

em anais de eventos nos últimos 

3 (três) anos. 

 

Local 

 

0,5 

  

 

 

 

2.10 

 

Autoria e coautoria de artigos 

em periódicos ou conferência 

indexados (Qualis da grande 

área do curso pretendido para 

movimentação). 

Qualis A1 10,0   

Qualis A2 9,0   

Qualis B1 8,0   

Qualis B2 5,0   

Qualis B3 4,0   

Qualis B4 3,0   

Qualis B5 2,0   

Qualis C 1,0   

2.11 Autoria e coautoria de artigos em periódicos 

com ISSN, mas sem classificação no Qualis 

0,5   

SUBTOTAL DA DIMENSÃO 2 (PONTUAÇÃO MÁXIMA: 50) =  

3 ATUAÇÃO ACADÊMICA EM ENSINO NA UFERSA  

3.1 Carga horária presencial ministrada nos últimos 

3 (três) anos. 

0,1/15 horas 

aula 

  

 

3.2 

Orientação de Trabalho de Conclusão de Curso 

e de Iniciação científica nos últimos 3 (três) 

anos (máximo de 30 orientações concluídas). 

0,4/TCC ou 

IC 

  

 

3.3 

Orientação de Trabalho de Conclusão de 

Especialização nos últimos 3 (três) anos 

(máximo de 10 orientações concluídas). 

0,5/Especiali- 

zação 

  

 

3.4 

Orientação de Trabalho de Dissertação nos 

últimos 3 (três) anos (máximo de 6 orientações 

concluídas). 

1,0/Disserta- 

ção 

  

 

3.5 

Orientação de Trabalho de Tese nos últimos 3 

(três) anos (máximo de 6

 orientações 

concluídas). 

 

2,0/Tese 

  

SUBTOTAL DA DIMENSÃO 3 (PONTUAÇÃO MÁXIMA: 50) =  

4 ATUAÇÃO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS NA UFERSA (A partir 

do ingresso como docente na UFERSA). 

 

4.1 Cargo de direção na administração superior ou 

Diretor de centro. 

8,0   

4.2 Chefe de departamento. 5,0   

4.3 Vice-diretor de centro   ou vice-

chefe de 

departamento. 

2,0   

4.4 Coordenador de curso de graduação ou pós- 

graduação 

4,0   

4.5 Vice-coordenador de curso de graduação ou 

pós-graduação.  

1,5   
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4.6  Coordenador de setores administrativos 3.0   

4.7 Participação como membro nos Conselhos 

Superiores. 

3,0   

4.8 Participação como membro no Conselho de 

Centro. 

2,0   

4.9 Membro de Núcleo Docente Estruturante e/ou 

Colegiado de Curso. 

1,5   

4.10 Participação em comissão permanente. 2,0   

4.11 Participação em comissão temporária (por 

portaria). 

0,5   

SUBTOTAL DA DIMENSÃO 4 (PONTUAÇÃO MÁXIMA: 50) =  

TOTAL GERAL DE PONTOS EM TODAS AS DIMENSÕES=   
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PRO-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

 

EDITAL Nº 02/2021 

PROCESSO INTERNO SELETIVO DE MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDORES DOCENTES 

ENTRE OS CAMPI DA UFERSA 

 

INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS 

 
 

Cargo: Professor do magistério superior – 01 vaga para o Campus Mossoró – Centro de Ciências 

Exatas e Naturais – Departamento de Computação. 

Componentes curriculares/Área de conhecimento: Sistemas Multimidia, Algoritmos, 

Programação. 

 

 
Nome Matrícula 

SIAPE 

Lotação Atual 

Hugo Michel Câmara de Azevedo Maia 1882965 Departamento de Engenharia/Campus 

Caraúbas 

Lenardo Chaves e Silva 2303300 Departamento de Engenharias e 

Tecnologia/Campus Pau dos Ferros 

Luiz Carlos Aires de Macedo 1802639 Departamento de Engenharia/Campus 

Caraúbas 

Patrício de Alencar Silva 1245044 Departamento de Ciências Exatas e Tecnologia 

da Informação /Campus Angicos 

Thatiana Cunha Navarro Diniz 1789892 Departamento de Ciências Exatas e Tecnologia 

da Informação /Campus Angicos 

 

 
 

Cronograma 

DESCRIÇÃO PERÍODO 

Entrega da documentação (Anexo II) Até 08 de fevereiro de 2021 

Resultado Parcial Até 23 de fevereiro de 2021 
 

 

 

 

Mossoró, 05 de fevereiro de 2021 
 
 

 

Maria de Fátima Santos Oliveira Duarte 

Diretora de Desenvolvimento de Pessoas 
 
 

 

MARIA DE FATIMA 
SANTOS OLIVEIRA 
DUARTE:00980697484

Assinado de forma digital por 
MARIA DE FATIMA SANTOS 
OLIVEIRA DUARTE:00980697484 
Dados: 2021.02.05 18:47:52 -03'00'
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EDITAL Nº 02/2021 - RESULTADO PARCIAL 

PROCESSO INTERNO SELETIVO DE MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDORES 

DOCENTES ENTRE OS CAMPI DA UFERSA 

 

Cargo: Professor do magistério superior – 01 vaga para o Campus Mossoró – Centro de 

Ciências Exatas e Naturais / Departamento de Computação.  

Componentes curriculares/Área de conhecimento: Sistemas Multimídia, Algoritmos, 

Programação. 

Docente Campus 

_Lotação Atual 

Pontuação 

Estimada 

Pontuação 

Obtida 

Classificação 

Lenardo Chaves e Silva Pau dos Ferros 100,40 87,40 1º 

Patrício de Alencar Silva Angicos 90,33 86,80 2º 

Luiz Carlos Aires de Macedo Caraúbas 120,00 69,50 3º 

Thatiana Cunha Navarro Diniz Angicos 29,90 29,10 4º 

Hugo Michel C. de A. Maia* Caraúbas - - - 

*Servidor desclassificado por não cumprimento do item 3.4 do Edital. 

Observações:  

• De acordo com o item 5.4 do Edital 02/2021, o servidor docente poderá interpor 

recurso, encaminhando ao e-mail sid.ddp@ufersa.edu.br, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas, a contar da data da divulgação do resultado parcial. 

 

 

Publicação: 23 de fevereiro de 2021, às 15h30min. 
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EDITAL Nº 02/2021 - RESULTADO FINAL 

PROCESSO INTERNO SELETIVO DE MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDORES 

DOCENTES ENTRE OS CAMPI DA UFERSA 

 

Cargo: Professor do magistério superior – 01 vaga para o Campus Mossoró – Centro de 

Ciências Exatas e Naturais / Departamento de Computação.  

Componentes curriculares/Área de conhecimento: Sistemas Multimídia, Algoritmos, 

Programação. 

Docente Campus 

_Lotação Atual 

Pontuação 

Estimada 

Pontuação 

Obtida 

Classificação 

Lenardo Chaves e Silva Pau dos Ferros 100,40 87,40 1º 

Patrício de Alencar Silva Angicos 90,33 86,80 2º 

Luiz Carlos Aires de Macedo Caraúbas 120,00 69,50 3º 

Thatiana Cunha Navarro Diniz Angicos 29,90 29,10 4º 

Hugo Michel C. de A. Maia* Caraúbas - - - 

*Servidor desclassificado por não cumprimento do item 3.4 do Edital. 

 

 

Maria de Fátima Santos Oliveira Duarte 

Setor de Ingresso e Dimensionamento 

Divisão de Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

Raiane Mousinho Fernandes Borges Palhano Galvão 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

GABINETE DA REITORIA 

 

Av. Francisco Mota, nº 572, Bairro Costa e Silva, Mossoró/RN, CEP: 59625-900  

 

Processo nº: 23091.003699/2021-30 

Interessado: LUIZ CARLOS AIRES DE MACEDO 

Assunto: RECURSO 

 
 

DESPACHO_______________________________________________ 
 

 

01. Considerando o Processo nº 23091.003699/2021-30, no qual o servidor docente Luiz Carlos 

Aires de Macedo apresenta recurso aos processos seletivos de remoção docente, designo o 

Conselheiro Samuel Oliveira de Azevedo como relator do referido processo. 

 

02. O supracitado conselheiro tem o prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentar o relatório à 

Secretaria de Órgãos Colegiados (SOC).  

 

 

Mossoró, 30 de março de 2021. 

 

 

Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira 

Presidente do Conselho Universitário 
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CONSELHO UNIVERSITÁRIO

ANEXO I

Parecer sobre proposta de Ato Normativo do CONSUNI

Relator Samuel Oliveira de Azevedo

Documento Processo 23091.003699/2021-30, recurso do prof. Luiz Carlos Aires de Macedo.

1. Relatório

O processo trata de recurso do prof. Luiz Carlos Aires de Macedo sobre os EDITAIS PROGEPE 001 e 002 de

2021, ambos de remoção docente para o campus Mossoró na área de Ciência da Computação.

Primeiramente, o relator destaca o estranhamento para um processo único de recurso para 2 editais,
tendo em vista que cada edital teve um cronograma individual. Sendo assim, o relator solicita
esclarecimento da PROGEPE se o professor estava no prazo de recurso para os 02 editais quando da
entrada do processo.

Em caso afirmativo, segue a análise da documentação.

Nos 2 editais as comissões avaliaram uma pontuação de 69,5 para o professor, que pleiteia que merecia
120 pontos.

Em seu recurso, o prof. discorda da pontuação em 5 pontos:

i) “Item 2.8 - A comissão não contabilizou a autoria de um único capítulo de livro (folhas identificadas
com o textos “item 2.8 07, 08 e 09”) como sendo co-autoria de livro completo.”

A avaliação deste ponto foi dificultada pois os documentos escaneados aparentam estar com a parte do
das páginas cortadas e dispostas de lado ou mesmo de cabeça pra baixo no PDF (pág. 10 a pág. 55 do
processo). Entretanto, conseguimos compreender os documentos que tratavam de 4 comprovantes de
livros e 1 de capítulo de livro. Na pág. 66 vemos que a comissão do edital 01 considerou os 4 livros,
totalizando 32 pontos no item 2.8, e não considerou o capítulo de livro. Não há na documentação a
tabela detalhada do edital 02, mas como a pontuação foi a mesma, infere-se que deve ter sido pontuado
igual.

OBS: o relator pede mais cuidado com o escaneamento e inclusão da documentação apresentada nos
processos desta instituição.

Sobre este item, a comissão argumenta que o professor, que possui capítulo no livro, não é considerado
co-autor do livro, e sim dos organizadores. O relator concorda com o argumento da comissão neste
ponto. Todos conhecemos livros científicos em que um grupo de organizadores seleciona os artigos dos
capítulos, e para a catalogação do livro os organizadores são tidos por autores do livro, e os autores do
capítulo podem registrar a autoria de capítulo de livro, não do livro todo. Ademais, se fôssemos pontuar
capítulo de livro como co-autoria de livro inteiro, deveríamos rever esta nota para todos os concorrentes.
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O recorrente mostra uma colagem de prints na pág. 4 do processo em sua argumentação que seria das
págs. 6 a 9 de seus documentos entregues ao recurso, que correspondem às págs. 18 a 21 do processo.
Mas as páginas referidas estão cortadas e não dá para concluir se trata da sessão “sobre os autores”,
muito menos que essa listagem não trata de uma lista completa de todos os autores de todo o capítulo
ou se quer dizer que são os autores do livro.

Diante de tudo isso, o relator concorda com a pontuação dada pela comissão no item 2.8 em 32 pontos e
nega pleito de recurso neste item.

ii) “Item 2.10 - A documentação apresentada pelo candidato não é qualificada na área objeto do edital
(Ciência da Computação).”

Conforme podemos ver na pág. 67, o professor pretendia obter um total de 21 pontos em artigos qualis
B1 e B2, e o item 2.10 trata de artigos da grande área do curso pretendido para movimentação.

O Edital 01 (pag. 79) diz o seguinte sobre a área:

a) Para o cargo de docente do magistério superior – vaga Área de conhecimento:

Algoritmos e Programação e Processamento Gráfico – Possua Bacharelado em Ciência

da Computação ou Engenharia da Computação com Doutorado em Computação ou
áreas afins.

O Edital 02 (pág. 91) diz o seguinte sobre a área:

a) Para o cargo de docente do magistério superior – vaga Área de conhecimento:
Sistemas Multimídia, Algoritmos, Programação. – Possua Bacharelado em Ciência da
computação ou Engenharia da Computação com Doutorado em Computação ou áreas
afins.

O professor argumenta que Ensino é uma área afim, e tenta correlacionar a atividade fim de ensinar com
a área acadêmica de sua atuação (pág. 5 do processo). Nas págs. 26 a 33 do processo (também
cortadas), apresenta documentos que comprovam qualis na área de Ensino.

O relator, que é da área de Computação, entende que os temas de ensino baseado em projeto, e objetos
digitais de aprendizagem (apresentados nos artigos) podem estar correlacionados à atuação da área de
computação, entretanto os comprovantes apresentados não mostram que os artigos possuem qualis em
Computação, e sim em Ensino, que não é a mesma grande área de conhecimento.

Portanto, neste item, o relator também concorda com a comissão avaliadora do edital 01 e não acata o
recurso, pois o item 2.10 trata de “Autoria e coautoria de artigos em periódicos ou conferência indexados
(Qualis da grande área do curso pretendido para movimentação).”

iii) “Item 2.11 - A comissão contabilizou a documentação apresentada originalmente para o item 2.10
no item 2.11, uma vez que os artigos em periódicos não possuem Qualis na área objeto do edital
(Ciência da Computação).”
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Como os itens discutidos no item 2.10 não possuem qualis para a grande área, concordo com a comissão
que colocou a pontuação dos itens para o 2.11.

iv) “Item 4.6 - A comissão contabilizou a Coordenação de Extensão e não contabilizou a portaria de
responsabilidade técnica pelo Laboratório de Informática.”

O prof. tentou pleitear 33 pontos no item 4.6, entretanto só conseguiu 3 pontos, conforme pág. 68.

O prof. argumenta que a pontuação deveria ser feita por ano em cada cargo.

Na dimensão 4 há cargos cuja atuação tem mandatos de tempo de duração distintos. Não fica claro se os
subitens do item 4 são por ano ou por mandato em cada quesito. A dimensão 4 é descrita na tabela
como “4 ATUAÇÃO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS NA UFERSA (A partir do ingresso como docente na
UFERSA).”

Nas páginas 35 e 36 do processo consta a nomeação e exoneração do professor no cargo de Coordenador
de Extensão e Cultura do Campus de Caraúbas. Na documentação está cortada ou ilegível as datas, mas
aparenta ser entre 2008 e 2016.

Na pág. 37 há uma portaria de nomeação do prof. como Responsável Técnico do Laboratório de
Informática aplicada, no ano de 2013, e uma observação escrita de caneta sobre a portaria de que a
portaria ainda estaria vigente.

Independente da questão de anos, o item 4.6 é descrito na tabela como “4.6 Coordenador de setores
administrativos” e a portaria apresentada da coordenação de extensão pontuou apenas como 3 pontos
(como uma atuação).

A outra portaria não tem o nome “coordenação” então tecnicamente não deveria pontuar mesmo no
item 4.6 que é para cargos de coordenação, talvez devesse ser pontuada para outro item da tabela.

Sobre este item, o relator pede esclarecimentos a Progepe sobre a se a forma de pontuação é por
portaria ou por período de vigência, e pede esclarecimentos sobre o período da documentação das
páginas 35 e 36 do processo.

Caso sejam realmente 8 anos de atuação, e a portaria seja por período de vigência, o relator vota por
colocar 2 vigências na atuação como coordenador de extensão e cultura, aumentando a pontuação no
item 4.6 para 6 pontos.

v) “Itens 4.7, 4.9 e 4.10 - A comissão contabilizou a participação por conselho e não por tempo. (ANEXO
2, p. 03).”

Conforme a pág. 68, no item 4.7 o prof. pleiteou 6,0 pontos mas recebeu 3,0 pontos. No item 4.9 o prof.
pleiteou 6,0 pontos mas recebeu 1,5 pontos. No item 4.10 o prof. pleiteou 8,0 pontos mas recebeu 2,0
pontos.

Sobre o item 4.7, a documentação apresentada na pág. 38 está cortada e não está claro a vigência da
portaria, tem uma observação escrita de caneta sobre o documento alegando que a portaria foi renovada
mas o documento não foi apresentado.

O item 4.9 é defendido por documentação apresentada na pág. 39, que também está cortada e há
menção de um mandato de 4 anos para o NDE de Licenciatura em Computação EAD.
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O item 4.10 está documentado nas págs. 44 a 42 do processo, também cortadas para o comitê
permanente de extensão.

Não há como votar sem os mesmos esclarecimentos pedidos no item iv e sem analisar as folhas inteiras
do documento. O relator também pede a progepe que seja esclarecido se estas páginas cortadas foram
entregues assim pelo professor ou se o erro foi causado pela administração. O professor não pode ser
prejudicado por erros alheios porém, se ele entregou as páginas cortadas nem deveria pontuar nestes
itens por entregar documentação incompleta.

Desta forma, concluo o relatório considerando que é preciso discutir e esclarecer alguns pontos, negar
os itens de i a iii, atender parcialmente o iv e esclarecer o item v para deliberação.

2. Voto

Aprovar texto da norma sem alterações

Aprovar texto da norma com alterações

Não aprovar texto da norma

3. Emendas (quando for minuta de resolução/decisão)

Mossoró, 14 de abril de 2021.

_____________________________________________________
Samuel Oliveira de Azevedo

Conselheiro do CONSUNI

Assinado de forma digital por SAMUEL 
OLIVEIRA DE AZEVEDO:03463305488 
Dados: 2021.04.16 12:28:24 -03'00'



 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA)  

Conselho Universitário (CONSUNI) 
3ª Reunião Extraordinária de 2021 

 

 

3º PONTO 

 

Apreciação e deliberação sobre Minuta de Instrução Normativa que 

regulamenta a eleição da direção do Campus de Pau dos Ferros da UFERSA; 
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Instrução Normativa Complementar Nº xxx/2021 à Resolução CONSUNI/UFERSA Nº 

003/2015, de 11 de fevereiro de 2015 

 

PROCESSO DE ELEIÇÃO DOS DIRETORES DO CAMPUS PAU DOS FERROS DA 

UFERSA, PARA O PERÍODO DE 2021 - 2025 

 

Capítulo I 

Dos Princípios Gerais 

  

Art. 1º As normas que regem o processo de escolha do(a) Diretor(a) e Vice-diretor(a) do Campus 

Pau dos Ferros da Universidade Federal Rural do Semi-Árido (Ufersa) seguem os critérios 

estabelecidos pela Resolução CONSUNI/UFERSA Nº 003/2015, de 11 de fevereiro de 2015. 

Art. 2º A Comissão, instituída para organizar os procedimentos necessários da consulta à 

comunidade acadêmica para escolha de Diretor(a) e Vice-diretor(a) do Campus de Pau dos Ferros 

da Ufersa, foi estabelecida pela RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 008/2021, de 8 de abril 

de 2021 e pela PORTARIA UFERSA/GAB Nº 202, de 15 de abril de 2021.  

Art. 3º A comissão, na primeira reunião para construção do Edital de consulta, definirá o 

presidente, vice-presidente e secretário. 
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Capítulo II 

Das Inscrições 

 

Art 4º Poderão candidatar-se ao cargo de Diretor(a) e Vice-Diretor(a) de Campus, os servidores 

que preencherem os requisitos previstos na RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA 003/2015, de 11 

de fevereiro de 2015.   

Parágrafo único. As inscrições deverão ser realizadas exclusivamente pelo e-mail 

eleicao.pdf@ufersa.edu.br, no período a ser definido no cronograma do Edital nº 01/2021. 

Art. 5º No ato da inscrição, os(as) candidatos(as) deverão enviar o requerimento de inscrição, 

contendo nomes dos candidatos à Diretor(a) e Vice-diretor(a), conforme modelo no ANEXO I, 

devidamente preenchido e assinado pelos(as) candidatos(as), além dos seguintes documentos:  

 

a) Plano de Gestão dos(as) candidatos(as); 

b) Curriculum Vitae dos(as) candidatos(as), extraídos da Plataforma Lattes do CNPq; 

c) Termos de compromisso (ANEXO II); 

d) Declaração de não impedimento (ANEXO III). 

 

§1º A solicitação de inscrição e o envio de toda documentação necessária deverão ser realizados 

pelo e-mail institucional do docente postulante a candidato(a); 

 §2º Todas as assinaturas em qualquer documento necessário a ser postulante a candidato(a) devem 

ser assinaturas eletrônicas com certificado digital; 

§3º No termo de compromisso (ANEXO II), o(a) candidato(a) se comprometerá a: 

a) Respeitar a legislação em vigor, as normas estatutárias, regimentais e a presente instrução 

normativa; 
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b) Concordar com o formato paritário que se dará esse processo de consulta para escolha de 

Diretor(a) e Vice-diretor(a), considerando o mesmo peso eleitoral para as categorias de 

servidores(as) docentes, servidores(as) técnico administrativos(as) e discentes, entendendo 

que, desrespeitar essa prerrogativa contraria não apenas as normas desse processo, mas 

também os princípios éticos e morais que a regem; 

c) Orientar sua campanha pelos princípios que inspiram o funcionamento da Ufersa, previstos 

em seu estatuto e, de modo especial, o exercício da cidadania política e acadêmica no 

tocante à liberdade, à autonomia e independência dos eleitores; 

d) Dispor-se a colaborar com a Comissão da consulta no que lhe for solicitado; 

e) Realizar companha até o dia anterior ao dia da consulta; 

f) Seguir as recomendações do plano de biossegurança da Ufersa. 

Art. 6º Ao formalizar a sua candidatura, com a inscrição da chapa, o(a) candidato(a) ao cargo de 

Diretor(a) deve indicar o nome do seu candidato(a) a Vice-diretor(a). 

Art. 7º Requer-se do candidato que: 

a) Integre a carreira de Magistério Superior do quadro efetivo da Ufersa; 

b) Seja portador do título de doutor independentemente do nível ou da classe do cargo 

ocupado, com Regime de Dedicação Exclusiva; 

c) Seja estável no serviço público federal, tendo no mínimo 3 (três) anos de efetivo exercício 

na Ufersa. 

Parágrafo único. Os(as) candidatos(as) a Vice-diretor(a) deverão comprovar os mesmos 

requisitos exigidos para candidatura ao cargo de Diretor(a). 

Art. 8º Homologadas as inscrições do(a/s) candidato(a/s), a Comissão Eleitoral realizará por meio 

do Google Meet, em até 72 (setenta e duas) horas após o encerramento das inscrições, o sorteio do 

número da chapa. 
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Parágrafo único. O link e o horário da chamada no Google Meet serão enviados ao e-mail pelo 

qual o requerimento de inscrição da chapa foi recebido pela Comissão. 

Art. 9º Serão indeferidas as solicitações de inscrição: 

a) Requeridas por candidatos(as) que não estiverem em situação regular com a Ufersa; 

b) Requerimento de inscrição estiver rasurado, ilegível ou preenchido de forma incorreta ou 

incompleta; 

c) Docentes que se encontrem afastados por quaisquer razões, a partir do primeiro dia das 

inscrições; 

d) Docente que não estiver lotado em um dos departamentos pertencentes ao Centro 

Multidisciplinar de Pau dos Ferros. 
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Capítulo III 

Da Campanha 

 

Art. 10º Será permitida a distribuição, compartilhamento e divulgação da campanha dos(as) 

candidatos(as) somente após a homologação das chapas e até o dia anterior ao pleito eleitoral. 

Art. 11º A campanha para consulta deve seguir as recomendações do plano de biossegurança da 

Ufersa. 

Art. 12º Devido a situação pandêmica ocasionada pela COVID-19, qualquer material que remeta 

à campanha e à sua divulgação, devem ser realizados exclusivamente de forma digital.   

Art. 13º É livre a propaganda e divulgação das candidaturas por meio de sítio ou página 

especialmente mantida, sob responsabilidade de cada chapa, na internet. 

Art. 14º Cada chapa poderá manter páginas, redes sociais ou blogs na internet, sob sua exclusiva 

responsabilidade, sem qualquer relação institucional com a Universidade. 

Parágrafo único. Ficará a critério de cada chapa e respectivos candidatos a elaboração, design e 

conteúdo da página, que poderá ser livremente acessada pelo público, ou mantida área reservada 

ou com acesso mediante login para os membros da chapa e apoiadores. 

Art. 15º Não serão permitidas as seguintes formas de campanha, dentro ou fora da Ufersa: 

a) Utilização e distribuição de camisetas, bonés, chaveiros, calendários, “santinhos” e 

bandeiras personalizados; 

b) Colocação de outdoors e faixas;  

c) Qualquer tipo de adesivagem e afixação de cartazes em veículos particulares;  

d) Utilização de carros de som; 

e) Adesivagem e afixação de cartazes e banners em paredes, portas, postes, árvores ou 

qualquer outro bem da Universidade; 

f)  Publicação de matéria paga em jornais, rádio, televisão e redes sociais; 
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g) Caracterização de instalações eleitorais no espaço universitário. 

Art. 16º Será permitida a participação dos(as) candidatos(as) em debates, os quais poderão ser 

transmitidos pelos meios de comunicação. 

Parágrafo único. As regras dos debates deverão ser validadas pelo Colégio Eleitoral da Consulta e 

pelos(as) candidatos(as). 

Art. 17º Qualquer infração cometida, relativa à propaganda indevida, em desrespeito às presentes 

normas, ensejará em punições ao(à) candidato(a), que vão desde a advertência, suspensão 

temporária de propaganda, dentre outras, até a impugnação da candidatura, a serem aplicadas pelo 

Colégio Eleitoral, cabendo recurso ao Consuni. 

 

Capítulo IV 

Da Consulta 

 

Art. 18º A consulta à comunidade universitária ocorrerá pelo SIGEleição. 

Art. 19º Estão aptos a votar todos os servidores que compõem o quadro de pessoal efetivo 

permanente do Campus Pau dos Ferros, em gozo dos seus direitos funcionais, bem como todos os 

discentes com matrícula ativa na Ufersa Campus Pau dos Ferros, ou em mobilidade, no semestre 

em que ocorrer a Consulta.  

Parágrafo único. Ao servidor ou discente que pertença a mais de uma das categorias participantes 

da Consulta, somente é permitido votar uma vez e por uma única categoria. 

 

Capítulo V 

Da Apuração 
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Art. 20º A apuração ocorrerá imediatamente após o término da votação, pela comissão eleitoral, 

no formato remoto. 

Art. 21º A apuração será pelo sistema SIGEleição, que emitirá o relatório de apuração. 

Art. 22º A fórmula indicada para apuração dos votos é a disposta no ANEXO I da RESOLUÇÃO 

CONSUNI/UFERSA 003/2015, de 11 de fevereiro de 2015. 

§1º Para efeito de arredondamento, os números serão expressos com duas casas decimais. Quando 

do arredondamento, à segunda casa decimal deverá ser acrescida uma unidade, se a terceira casa 

for maior ou igual a 05 (cinco); deverá ser mantida se a terceira casa for menor que 05 (cinco). 

§2º Em caso de empate entre os candidatos(as), na consulta, deverão ser utilizados os seguintes 

critérios de desempate, na ordem: 

a) Docente mais antigo(a) na Instituição; 

b) Docente mais antigo(a) no Serviço Público; 

c) Docente mais idoso(a). 

Art. 23º Será proclamada eleita a chapa que obtiver maioria dos pontos correspondentes aos votos 

válidos, a partir da proporcionalidade desses votos. 

 

Capítulo VI 

Da Divulgação dos Resultados 

 

Art. 24º Depois de apurados os votos, a Comissão Eleitoral publicará os resultados da consulta 

por meio da página oficial www.paudosferros.ufersa.edu.br e após o prazo para interposição de 

recursos, descrito no Edital, enviará o relatório dos resultados ao Consuni. 
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Capítulo VII 

Dos Recursos 

Art. 25º Os recursos (Anexo IV) deverão ser enviados para o e-mail eleicoes.pdf@ufersa.edu.br 

atendendo aos prazos previstos no cronograma do Edital nº 01/2021.   

Art. 26º A competência para o julgamento dos recursos é atribuição da comissão eleitoral, que irá 

analisar e emitir parecer ao Consuni.  

Art. 27º A Comissão Eleitoral terá um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para julgar os 

recursos apresentados. 

Art. 28º Das decisões da Comissão caberá recurso ao Consuni no prazo máximo de 48 (quarenta 

e oito) horas. 

 

Capítulo VIII 

Das Disposições Finais 

 

Art. 29º O descumprimento das regras presentes nesta Instrução Normativa e da RESOLUÇÃO 

CONSUNI/UFERSA 003/2015, de 11 de fevereiro de 2015, será passível de penalidade a ser 

deliberada pelo Consuni. 

Art. 30º Os casos omissos serão decididos pelo Consuni.  

Art. 31º Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da data de sua aprovação.  

 

Mossoró-RN, ____ de ______ de 2021. 
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ANEXO I 

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

 

Eu, Professor(a) _____________________________________________________________, 

pertencente à carreira do magistério superior da Ufersa, matrícula ______________, lotado(a) no 

Departamento _______________________________ do Centro Multidisciplinar de Pau dos 

Ferros da Ufersa, requeiro à Comissão da Consulta à comunidade universitária para sucessão de 

Diretor(a) e Vice-diretor(a) do Campus Pau dos Ferros para o período de 2021-2025, inscrição de 

minha candidatura ao cargo de Diretor(a), ao mesmo tempo em que indico o(a) Professor(a) 

____________________________________________________, matrícula ______________, 

lotado(a) no Departamento ________________________________________ do Centro 

Multidisciplinar de Pau dos Ferros da Ufersa, para o cargo de Vice-diretor(a). 

Em anexo, apresento toda a documentação individual e o termo de Compromisso Geral, de acordo 

com as exigências contidas no Estatuto e Regimento Geral da Ufersa, na Resolução 

CONSUNI/UFERSA Nº 003/2015, de 11 de fevereiro de 2015 e na Instrução Normativa 

Complementar Nº xxx/2021, que disciplinam a consulta. 

Pau dos Ferros-RN, ________ de _______________ de 2021. 

 

________________________________________________________________ 

Assinatura do Candidato(a) 



 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

 

ANEXO II 

TERMO DE COMPROMISSO GERAL 

 

Eu, Professor(a)_____________________________________________________________ ao 

submeter minha inscrição ao processo de consulta à comunidade da Ufersa, com vistas a ocupar o 

cargo de Diretor(a) do Centro Multidisciplinar de Pau dos Ferros da Ufersa, na forma da 

Legislação Específica e das normas complementares editadas pelo Consuni, DECLARO, 

solenemente, que assumo o Compromisso Geral previsto na Instrução Normativa xxx/2021. 

Ademais, DECLARO, sob as penas da lei, ter ciência integral do teor desta Instrução Normativa, 

pelo qual, na eventual quebra do COMPROMISSO ora assumido, estarei sujeito a responder como 

agente passivo(a), a Sindicância Administrativa e, se for o caso, a Inquérito Administrativo, nos 

termos das normas disciplinares do Estatuto da Ufersa. 

 

 

Pau dos Ferros-RN, ________ de _______________ de 2021. 

 

________________________________________________________________ 

Assinatura do Candidato(a) 

  



 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO 

 

Eu __________________________________________________________________________ , 

inscrito(a) sob o CPF nº ________________________ e RG nº ____________________ , 

residente na rua ________________________________________, nº__________, bairro 

________________________________, na cidade de ____________________________ , Estado 

____________________, CEP ______________, declaro, sob as penas da lei (art. 299 do Código 

Penal), que não possuo nenhum impedimento para participar como candidato(a) do processo de 

consulta para o cargo de _________________________________.   

 

E para que surtam efeitos legais e por ser verdade firmo o presente.  

 

  

 

Pau dos Ferro-RN, ______ de ____________de 2021. 

 

___________________________________________ 

Assinatura do candidato(a) 

 



 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

 

ANEXO IV 

FORMULÁRIO PARA RECURSOS 

 

IDENTIFICAÇÃO DO RECORRENTE  

Nome: 

 
 

Matrícula / SIAPE: Telefone: (       ) 
 

e-mail: 
 

Objeto do Recurso:   

 

Fundamentação:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Pau dos Ferros-RN, _______ de______________ de 2021.  

 

__________________________________________ 

Assinatura do Recorrente 



 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA)  

Conselho Universitário (CONSUNI) 
3ª Reunião Extraordinária de 2021 

 

 

4º PONTO 

 

Apreciação e deliberação sobre minuta de resolução que flexibiliza o § 2º e 

suspende a aplicabilidade do § 3º do artigo 12, excepcionalmente durante o 

semestre remoto 2020.2, da RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 

003/2020, de 29 de julho de 2020; 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 

MINUTA DE RESOLUÇÃO Nº XX/CONSUNI, DE XX DE XXXX DE 2021. 

 

Flexibiliza o § 2º e suspende a 
aplicabilidade do § 3º do artigo 12, 
excepcionalmente durante o 
semestre remoto 2020.2, da 
RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 
003/2020, de 29 de julho de 2020. 

 

A Presidente do Conselho Universitário (Consuni) da Universidade 
Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA), no uso de suas atribuições legais, com base na 
deliberação deste Órgão Colegiado em sua Xª Reunião Extraordinária de 2021, em 
sessão realizada no dia XX de XXXXX, tendo e vista a RESOLUÇÃO CONSEPE/UFERSA Nº 
005/2020, de 17 de dezembro de 2020, resolve: 

Art. 1º Flexibiliza o § 2º do artigo 12 da RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA 
Nº 003/2020, de 29 de julho de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 12... 

§ 2º Os docentes e técnicos administrativos que desejem orientar 
bolsistas devem possuir projetos de pesquisa, ensino ou extensão cadastrados na Pró-
Reitoria correspondente ou no Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas 
(Sigaa). 

§ 2º Os docentes e técnico-administrativos que desejem orientar 
bolsistas devem possuir projetos de pesquisa, ensino ou extensão cadastrados na Pró-
Reitoria correspondente ou no Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas 
(Sigaa), ou apresentar um plano de atividades a serem desenvolvidas pelo discente 
orientado.” 

Art. 2º Suspender a aplicabilidade do § 3º do artigo 12 da RESOLUÇÃO 
CONSUNI/UFERSA Nº 003/2020, de 29 de julho de 2020. 

Art 3º Esta Resolução deve vigorar excepcionalmente durante o semestre 
remoto 2020.2. 

 

Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 40/2021 - PROAE (11.01.05) 
(Identificador: 202187964) 
 
Nº do Protocolo: 23091.004871/2021-08

Mossoró-RN, 19 de Abril de 2021.
 

SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS
 
 

Título: Inclusão de Ponto de Pauta Acerca do Piae

Senhores(as) Conselheiros(as),
 
1.   Considerando o que estabelece o Artigo 113 do Regimento Geral da Ufersa, cabe à Pró-
Reitoria de Assuntos Estudantis acompanhar a execução do Programa Nacional de Assistência
Estudantil (PNAES), bem como supervisionar, coordenar e avaliar os programas e decisões no
âmbito da Assistência Estudantil da Ufersa.
 
 
2.   Nesse viés, considerando as implicações da Decisão Consuni/Ufersa Nº 12/2021 no
cumprimento do Decreto 7.234/2010, que rege o PNAES, esta Pró-Reitoria solicita ao Consuni
que seja revogado o Artigo 3º da Decisão Consuni/Ufersa Nº 12/2021. Para subsidiar a análise
do Conselho, encaminhamos consulta enviada à Procuradoria da Ufersa com o Parecer emitido,
além da manifestação do Serviço Social da Proae e do Conselho Regional de Serviço Social do RN
(CRESS) sobre a matéria. 
 
 
3.    Sob o mesmo prisma, em razão da necessidade de flexibilizar critérios da Bolsa Acadêmica
do Piae, solicitamos a alteração do parágrafo 2º e suspensão da aplicabilidade do parágrafo 3º,
Artigo 12, da Resolução Consuni/Ufersa Nº 003/2020, de modo a solucionar a atual dificuldade
de alocar orientadores para todos os beneficiários da Bolsa Acadêmica e a evitar a perda do
benefício pelos discentes contemplados por descumprimento destes critérios.
 
 
4.   Com a finalidade de otimizar a confecção de Decisão que incorpore as alterações propostas
pela Proae, com base nas justificativas supramencionadas, encaminhamos em anexo minuta de
Decisão.
 
 
5.    Sem mais para o momento e nos colocando à disposição para esclarecimentos,
agradecemos a atenção dispensada. 
 
Atenciosamente,

Para realizar o download do arquivo em anexo, clique: 
Consulta à Procuradoria Federal.pdf 
Parecer Nº 75.2021 GAB-PF-UFERSA.pdf 
POSICIONAMENTO DA COFI - DECISÃO CONSUNI UFERSA.pdf 
Posicionamento Serviço Social acerca da decisão Consuni Nº12_2021.pdf 
Proposta_Proae_Decisão CONSUNI_2020.2_NOVA.docx 

 
 
 

https://sipac.ufersa.edu.br/sipac/downloadArquivo?idArquivo=1222582&key=8a5202ef909f9cb2833caf5f11dbb017
https://sipac.ufersa.edu.br/sipac/downloadArquivo?idArquivo=1222593&key=8fd514cbedae256c58ec3a10f9888403
https://sipac.ufersa.edu.br/sipac/downloadArquivo?idArquivo=1222596&key=2fa1dc26c87379fd35417bc286779c91
https://sipac.ufersa.edu.br/sipac/downloadArquivo?idArquivo=1222598&key=0ac039278ea4204ca32e91987312952e
https://sipac.ufersa.edu.br/sipac/downloadArquivo?idArquivo=1223221&key=4f1591213e468f708a45acd184d6b557


(Autenticado em 19/04/2021 16:46) 
EDER JOFRE MARINHO ARAUJO 

PRO-REITOR 
Matrícula: 1714245 

Copyright 2007 - Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação - UFERSA
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POSICIONAMENTO DA COFI SOBRE CONSULTA DE PROFISSIONAL 

 

Assunto: Consulta sobre a praticabilidade [anti]ética-profissional da/o Assistente Social da 

Assistência Estudantil diante da inclusão de um texto aprovado pelo CONSUNI ao Programa 

Institucional de Assistência Estudantil da UFERSA. 

Data de Recebimento: 09/03/2021 

Solicitante: Carmen Tassiany Alves de Lima, CRESS/RN 3732 

 

RELATO: 

Em reunião ordinária do Conselho Universitário (Consuni) realizado no dia 26 de 

fevereiro de 20211, a Conselheira representante do Diretório Central dos Estudantes (DCE), 

apresentou proposta de inclusão de um novo Artigo na normativa do Programa Institucional de 

Assistência Estudantil (Piae) da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis (Proae), aprovada pela 

Resolução Consuni/Ufersa nº 003/2020, de 29 de julho de 2020, na finalidade de atender 

discentes em situação irregular do curso enquanto permanece as aulas remotas da UFERSA. 

Segue o texto proposto: 

 
O Piae tem, excepcionalmente no semestre remoto, a finalidade de ampliar as 

condições de permanência de discentes dos cursos de graduação presencial da 

UFERSA em situação de vulnerabilidade socioeconômica, ainda que em 

situação de irregularidade do seu curso. 

 

A Conselheira representante do DCE argumentou que a intenção da redação é de que a 

Assistência Estudantil da Proae/Ufersa atenda discentes que excederam seu tempo regular do 

curso, já que a normativa do Piae traz em seu texto uma limitação quanto ao tempo regular dele: 

 
Art. 1º Criar o Piae com a finalidade de ampliar as condições de permanência 

de discentes dos cursos de graduação presencial da Ufersa em situação de 

vulnerabilidade socioeconômica, durante o tempo regular do seu curso 

acrescido de dois semestres letivos regulares. [grifo nosso] 

 

Ocorre que a normativa do Piae atende prioritariamente as orientações do Decreto Nº 

7.234, de 19 de Julho de 2010, que dispõe sobre o Programa Nacional de Assistência Estudantil 

(Pnaes). Nele, consta a seguinte orientação: 

 

http://www.cressrn.org.br/
mailto:cressrn@cressrn.org.br
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Art. 3º O PNAES deverá ser implementado de forma articulada com as 

atividades de ensino, pesquisa e extensão, visando o atendimento de 

estudantes regularmente matriculados em cursos de graduação 

presencial das instituições federais de ensino superior. [grifo nosso] 

 

A expressão “regularmente matriculados” do Artigo 3º acima implica em situações 

como: 

➢ Mantar-se dentro do período regular do curso; 

➢ Manter-se matriculado em disciplinas; 

➢ Não ter realizado trancamento ou cancelamento do curso, e 

➢ Manter-se frequentando as aulas. 

 

Contudo, compreendendo que discentes em vulnerabilidade social detêm de múltiplas 

questões sociais que possam importar no atraso da conclusão de seus cursos, a Proae e o Serviço 

Social do setor realizou várias [re]leituras da normativa do Pnaes e após exauridas as discussões 

com a equipe multiprofissional, compreendeu que mediante acompanhamento social e 

psicológico seria possível flexibilizar o tempo regular do curso por mais dois períodos letivos 

com a devida justificativa aos órgãos de controle. A decisão foi reforçada quando o setor 

recebeu um Ofício-Circular nº 16/2019/CGRE/DIPPES/SESU/SESU-MEC do Ministério da 

Educação (MEC), no dia 22 de agosto de 2019, orientando que se estabelecesse “limite de 

permanência do estudante no programa em conformidade com o tempo de duração do curso 

registrado no cadastro de cursos do e-MEC, acrescido de 2 semestres, e adotar, para fins de 

início da contagem desse tempo, a data da 1ª matrícula do estudante na instituição de ensino” 

[grifo nosso]. 

Diante do entendimento da equipe multiprofissional da Proae/Ufersa e da orientação do 

MEC, a proposta foi apresentada ao Consuni que deliberou favorável e, por tanto, no dia 26 de 

julho de 2020 a normativa do Piae passou a vigorar com o texto do Art.1º já supramencionado. 

No entanto, a Conselheira do DCE externou sua opinião de que apenas dois períodos a 

mais do tempo regular do curso eram insuficientes para os discentes em vulnerabilidade social 

serem atendidos pela Assistência Estudantil e, especialmente, em tempos de pandemia, por 

tanto apresentou ao Consuni a nova redação para o Piae. Ocorre que a discussão, apreciação e 

aprovação da normativa do Piae pelo Consuni ocorreu no ano passado (29 de julho de 2020), 

durante as aulas remotas e no período de grande temor sanitário e econômico da pandemia de 

Covid-19 no Brasil. Os Conselheiros da época presentes na aprovação da normativa do Piae 

http://www.cressrn.org.br/
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que inclui o Art1º acreditaram que a flexibilização de 2 períodos letivos eram suficientes para 

uma compreensão menos severa da normativa do Pnaes sem que pudesse totalmente contrariá-

la em seu Art. 3º, atendendo a própria orientação do MEC, ao mesmo tempo que 

compreenderiam os discentes que se apresentam com dificuldades de conclusão dentro do 

tempo regular do curso por motivos socioeconômicos e/ou psicossociais, já que teriam o devido 

acompanhamento dos profissionais da Proae. 

Ocorre que os Conselheiros da época que aprovaram o Art.1º do Piae/Proae com 

flexibilização de dois períodos letivos eram os mesmos da reunião ordinária de 26 de fevereiro 

de 2021 que contraditoriamente aprovaram o novo texto proposto pela Conselheira do DCE 

com flexibilização total, no qual implica no atendimento de discentes em vulnerabilidade social 

em situação de irregularidade do curso. Eu, Carmem Tassiany Alves de Lima, Assistente Social 

da Proae/Ufersa, estive presente na referida reunião para realizar orientação técnica, por se 

tratar de assunto de minha competência profissional respaldada no parágrafo III do Art. 4º da 

Lei nº 8.662, de 7 de julho de 1993. Me permitir pontuar que o texto proposto pela Conselheira 

do DCE estava generalizado e que não só atendia discentes em qualquer extrapolação do tempo 

regular do curso como também acatava a qualquer tipo de irregularidade, tais como, não estar 

matriculado em disciplinas e isso implicaria em total desobediência à normativa do Pnaes e iria 

de encontro com outras normativas do Piae/Proae. Os artigos do Piae que seriam feridos são: 

 

Art. 27. Cumpre aos discentes assistidos do Piae: 

I - manter frequência de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) da carga 

horária de cada componente curricular em que esteja matriculado; 

II - manter-se regularmente matriculado na instituição, em curso de graduação 

presencial, em pelo menos 4 (quatro) componentes curriculares, [omisses] 

Art. 28. Será desligado automaticamente do Piae o discente assistido que: 

[...] 

II - realizar trancamento ou cancelamento de sua matrícula; 

[omisses] 

 

A despeito das implicações expostas por mim, profissional do Serviço Social, o texto 

foi aprovado. Diante do exposto, passamos encaminhar orientação jurídica ao procurador 

federal da Ufersa a respeito da legalidade do texto apresentado pela Conselheira do DCE e 

aprovado pelo Consuni na reunião ordinária de 26 de fevereiro de 2021 e como proceder com 

os outros artigos que implicam em contradição com o texto em menção. A resposta da 

procuradoria federal a respeito desse assunto foi ofertada no dia 09 de março de 2021 

informando/ratificando da ilegalidade do texto proposto pelo DCE. 

http://www.cressrn.org.br/
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Nos versos a seguir, apresento a opinião técnica, posição e preocupação do Serviço 

Social da Proae/Ufersa quanto a aplicação da inclusão do texto no Piae/Proae, respaldadas pelos 

incisos “g” do Art. 2º e “b” do Art. 8º do Código de Ética do Assistente Social, nos quais 

respectivamente constituem direitos dos(as) Assistentes Sociais o “pronunciamento em matéria 

de sua especialidade” e “denunciar falhas nos regulamentos, normas e programas da instituição 

em que trabalha, [...]”. 

A equipe de Serviço Social da Proae/Ufersa manifesta desaprovação ao texto aprovado 

pelo Consuni na reunião ordinária do dia 26 de fevereiro de 2021, uma que possa importar na 

contramão da conduta ético-profissional dos(as) Assistentes Sociais da Assistência Estudantil 

da Ufersa em acordo com os princípios de equidade e justiça social. É transgressivo o repasse 

de benefícios sociais em pecúnia ou permanentes à discentes que estejam, por exemplo, em 

situação irregular do curso por não estar cursando disciplinas nos períodos letivos remotos, 

especialmente sem a devida análise social da situação do discente caso a caso (entrevista, visita 

domiciliar, acompanhamento multiprofissional etc...). Por exemplo, uma simples amostra que 

o(a) discente não cursou disciplinas e, portanto, está em situação irregular do curso, é a 

reprovação por falta nas disciplinas que matriculou-se. O abandono, cancelamento de 

disciplinas ou mesmo do curso também se enquadra na questão. 

Frisa-se que benefícios em pecúnia transferidos à discentes contemplados em processos 

seletivos da Proae/Ufersa possuem vigência de dois períodos letivos consecutivos, e a análise 

da contrapartida e deveres do(a) discente beneficiado(a) é realizada ao término de cada período. 

Assim, se a equipe constata que o beneficiado não cursou disciplinas logo no primeiro período 

letivo da vigência do seu benefício, o mesmo é desligado passando sua vaga para outro discente 

deferido suplente do último processo seletivo, conforme normativa do Piae/Proae. Contudo, 

com o texto aprovado pelo Consuni em 26 de fevereiro de 2021 trará uma situação adversa, no 

mínimo, irresponsável com a administração pública e com as políticas de assistência estudantil: 

os discentes que não cursarem, por exemplo, nenhuma disciplina no primeiro período letivo do 

recebimento do seu benefício em pecúnia, poderá seguir para o segundo período letivo com o 

benefício sem nenhum prejuízo, tendo em vista que estará respaldado pelo texto recém 

aprovado pelo Consuni, que reza: 

 
O Piae tem, excepcionalmente no semestre remoto, a finalidade de ampliar as 

condições de permanência de discentes dos cursos de graduação presencial da 

UFERSA em situação de vulnerabilidade socioeconômica, ainda que em 

situação de irregularidade do seu curso. [grifo nosso] 

http://www.cressrn.org.br/
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A atuação do serviço social e de toda equipe da assistência estudantil da Proae/Ufersa 

tem por finalidade a garantia da igualdade de permanência acadêmica entre os(as) discentes da 

Ufersa em prol daqueles(as) em vulnerabilidade social e econômica. Ressalta-se a expressão 

“igualdade de permanência acadêmica” uma vez que a prioridade é minimizar os impactos 

socioeconômicos daqueles(as) em vulnerabilidade social no âmbito de ATUAÇÃO acadêmica 

do(a) discente. Ou seja, os serviços e benefícios destinam-se para contribuir com a permanência 

e presença acadêmica em aulas, remotas ou presenciais, e nos demais componentes curriculares 

obrigatórios ofertados nos cursos de graduação presencial da Ufersa. Não se vislumbra ser 

justiça social amparar discentes em vulnerabilidade social que não estejam em situação regular 

do seu curso em detrimento daqueles em igual situação socioeconômica que estão cumprindo 

suas atribuições acadêmicas regularmente. Portanto, interpretamos que transferir benefícios a 

discentes com um leque de irregulares acadêmicas e estando ciente da finalidade do benefício, 

fere os seguintes princípios administrativos: 

 

• Princípio da Finalidade - o propósito da assistência estudantil é garantir a 

condição de permanência do discente e não o oposto. O texto em questão 

aprovado recentemente pelo Consuni permite que o acadêmico usufrua de 

um benefício sem a intenção ou o esforço de regularidade do seu curso; 

• Princípio da Motivação - o intento dos benefícios da assistência estudantil 

é a conclusão/formação do acadêmico em seu curso. Amparar discentes em 

qualquer tempo de extrapolação do curso pode acarretar na contribuição 

do adiamento dessa conclusão/formatura; 

• Princípio da Moralidade - não é ético para a administração pública o 

repasse de benefícios sociais à discentes que não cumpram com as 

determinações das normativas vigentes no País (Pnaes) e na instituição 

(Piae). Ainda, moralmente, é necessária uma contrapartida do discente 

diante do benefício alcançado, qual sejam seu compromisso e esforço com 

a permanência nas atividades acadêmicas e conclusão do seu curso; 

• Princípio do Interesse Público - é inegavelmente interesse da gestão 

pública que as verbas destinadas à assistência estudantil sejam aplicadas 

corretamente. No caso da assistência estudantil, aplicados à discentes em 

regularidade do seu curso; 

http://www.cressrn.org.br/
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• Princípio da Razoabilidade - o Serviço Social compreende que a 

razoabilidade quanto às questões de vulnerabilidade social que venham a 

atrasar a conclusão do curso em tempo regular já foi aplicada no Art. 1º do 

Piae. Ainda, outras medidas de razoabilidade administrativas foram 

tomadas na mesma reunião ordinária do Consuni de 26 de fevereiro de 

2021, visando a flexibilização do IRA, do número de reprovações por nota 

e de disciplinas a serem cursadas no período letivo remoto; 

• Princípio da Proporcionalidade – a igualdade de condição de permanência 

acadêmica é destinada aos discentes em vulnerabilidade social, que em 

tempos de pandemia de Covid-19 ou não, estejam cumprindo suas 

atividades acadêmicas regularmente. 

 

Ao denunciar as implicações e os prejuízos decorrentes do descumprimento dos 

princípios da administração pública acima elencados, o Serviço Social da Proae/Ufersa reafirma 

o princípio fundamental do seu Código de Ética do/a Assistente Social, qual seja o “V. 

Posicionamento em favor da equidade e justiça social”. 

Ainda, informamos que nossos benefícios do Piae em tempos de pandemia são restritos, 

destacamos o número de auxílios e bolsas em pecúnia do último processo seletivo no quadro 

abaixo. Vejam, se não possuímos benefícios recorrentes da assistência estudantil que alcancem 

todos(as) os(as) discentes em situação regular do curso, quiçá aqueles(as) em situação irregular.  

 

CAMPUS DA UFERSA 

Nº DE 

BOLSAS E 

AUXÍLIOS DO 

PIAE 

Nº DE 

CONCORRENTES 

MOSSORÓ 71 423 

ANGICOS 23 116 

CARAÚBAS 20 149 

PAU DOS FERROS 22 92 

 

Os demais benefícios propostos em tempo de pandemia foram os de Auxílio Inclusão 

Digital para compra de equipamentos (notebook, tabletes etc.) e para aquisição de internet (rede 

de dados móveis ou pacotes de internet etc.), nas quais importam na contribuição do estudo 

remoto. Compreendemos que a finalidade desses benefícios não comporta discentes que 

estejam em situação irregular do curso, especialmente não estando eles(as) matriculados(as) em 

http://www.cressrn.org.br/
mailto:cressrn@cressrn.org.br
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disciplinas. Compreendemos que esses benefícios do Auxílio Inclusão Digital ofertados em 

tempo de pandemia/aulas remotas possuem a finalidade contribuir para a frequência do(a) 

aluno(a) em situação de vulnerabilidade social em suas aulas online. Por tanto, entendemos que 

o critério para aprovação do benefício da Assistência Estudantil não deve restringir somente a 

vulnerabilidade social do acadêmico, já que a oferta desses benefícios à discentes irregulares 

podem acarretar em injustiça social com aqueles que, em igual situação de vulnerabilidade 

social, necessitam da continuidade em suas disciplinas matriculadas (estando regularmente 

matriculados) e não seriam contemplados dentro do número de vagas ofertados pelos Editais. 

Diante da preocupação exposta, encaminho ao Conselho Regional de Serviço Social 

(CRESS/RN) Seccional Mossoró – 14ª Região, consulta sobre sua compreensão a despeito do 

texto aprovado pelo Consuni no dia 26 de fevereiro de 2021. E, caso entendam que a aplicação 

do texto aprovado possa importar em conduta antiética diante do nosso Código de Ética do/a 

Assistente Social, em nossa práxis profissional, peticiono o parecer favorável do Conselho 

contendo sua posição diante das alegações apresentadas, para que se possa retornar ao Consuni 

da Ufersa peticionado revisão e nulidade da decisão respaldada pelo CRESS/RN e pelo parecer 

jurídico do procurador federal da Ufersa (presente neste documento), tendo em vista a 

orientação do supracitado Código: 

 

Art. 4º. É vedado ao/à assistente social: 

[omisses] 

c- acatar determinação institucional que fira os princípios e diretrizes deste 

Código; 

 

Contudo, caso o CRESS/RN apresente compreensão diferente da que construímos 

diante do texto aprovado pelo Consuni, afirmamos posição profissional coerente com as 

orientações e decisões do Conselho Regional de Serviço Social (CRESS/RN) - Seccional 

Mossoró e compromisso em revisão de nossa visão inicial diante do que nos será orientado pelo 

Conselho. 

 

POSICIONAMENTO DA COFI: 

Considerando a análise dos documentos enviados pela profissional e a reunião virtual 

realizada com a equipe técnica do Serviço Social da UFERSA. 

http://www.cressrn.org.br/
mailto:cressrn@cressrn.org.br
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Considerando as disposições da Lei Federal n° 8662/93 e do Código de Ética da/o 

Assistente Social. 

Considerando que um dos princípios fundamentos do Código de Ética da Profissão é o 

posicionamento em favor da equidade e justiça social, que assegure universalidade de acesso 

aos bens e serviços relativos aos programas e políticas sociais, bem como sua gestão 

democrática. 

Considerando que o CRESS não tem competência legal de modificar a decisão de outra 

instituição. 

Considerando que o Programa Nacional de Assistência Estudantil – PNAES tem como 

finalidade ampliar as condições de permanência de jovens na educação superior pública federal. 

A Comissão de Orientação e Fiscalização (COFI) compreende que a Profissional deve 

apresentar novamente ao CONSUNI em sua próxima reunião ordinária o posicionamento do 

Serviço Social sobre a decisão divulgada anteriormente.  

É importante destacar que a profissão defende a universalização do acesso aos 

benefícios e serviços sociais para quem deles necessitar, e compreende que, em virtude do 

agravamento das desigualdades sociais geradas e intensificadas pela pandemia, medidas 

institucionais no âmbito do ensino superior são necessárias ao enfrentamento de situações de 

insucesso acadêmico, evasão e retenção, e que a ampliação dos auxílios da Assistência 

Estudantil cumprem um papel basilar neste processo de democratização do ensino, face a 

ampliação das expressões da questão social na vida daqueles que vivem em situação de 

vulnerabilidade socioeconômica. 

Contudo, em virtude dos benefícios estarem atrelados a um Programa Nacional de 

Assistência Estudantil, cuja regulamentação é embasada em critérios de seletividade, fazem-se 

necessários critérios e avaliação técnica para identificar aqueles que contemplam o disposto 

na legislação vigente. Acrescenta-se ao fato, os dados apresentados pelas profissionais de 

Serviço Social da instituição, onde os recursos disponíveis são insuficientes para disponibilizar 

e contemplar a demanda por benefícios da unidade de ensino dos estudantes em situação 

regular, de modo que, ao incluir as/os estudantes em situação irregular no processo seletivo, de 

maneira genérica e irrestrita, sem possibilitar autonomia para avaliação técnica do/a 

profissional, teremos um impacto no aumento da concorrência do certame, podendo gerar 

prejudicar as/os estudantes regularmente matriculados que já recebem o benefício e 

http://www.cressrn.org.br/
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necessitam dele para sua manutenção no curso. Inclusive, o Procurador Jurídico da instituição 

ao ser consultado emitiu parecer contrário à mudança nos critérios de participação nos 

processos seletivos.  

Caso o CONSUNI mantenha sua decisão, o Serviço Social deve solicitar que seja criada 

normativa interna regulamentando os novos critérios que devem ser seguidos ao permitir 

que a/o estudante irregular participe e que se selecionado/a deve comprovar que irá voltar a 

frequentar o curso regularmente para respaldo das ações da equipe.  

Alguns questionamentos, expressos pela Comissão de Orientação e Fiscalização, 

poderão ser problematizados pela equipe de Serviço Social da UFERSA, de forma a aprofunda-

los e amplia-los a partir da realidade profissional vivenciada, a fim expressar um 

posicionamento perante o CONSUNI, bem como instrui-lo, no âmbito das competências da 

profissão, na elaboração da normativa interna e condução do processo seletivo, a saber: 

- Qual o entendimento do CONSUNI acerca de estudantes em situação irregular, que se 

choca diretamente com o PNAES? 

- Dado o aprofundamento das desigualdades sociais vivenciadas pelos discentes no 

contexto da pandemia, e da necessidade patente de flexibilizar critérios, como estratégia de para 

ampliar o acesso aos auxílios da Assistência Estudantil, quais situações específicas o Serviço 

Social identifica como passível de elegibilidade?  

- Quais recursos financeiros a instituição coloca à disposição para a ampliação do acesso 

aos auxílios? 

O CRESS/RN defende que a Assistência Estudantil deve ser compreendida para além 

da concessão de benefícios, envolvendo ações articuladas de modo a democratizar as condições 

de acesso e permanência no ensino superior e assim, contribuir para o enfrentamento das 

desigualdades, promovendo inclusão social. Para tal, a atuação do/a Assistente Social, 

articulando suas competências profissionais e atribuições privativas estabelecidas na Lei 

Federal n° 8662/93 e do Código de Ética da/o Assistente Social são fundamentais.  

Neste sentido, nos colocamos em defesa da autonomia profissional na condução dos 

processos seletivos da Assistência Estudantil, mais especificamente no eixo de concessão de 

auxílios, que exigem a realização das análises socioeconômicas, como uma atribuição dos/das 

Assistentes Sociais, considerando a necessidade de competências específicas, e uso de técnicas 

http://www.cressrn.org.br/
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adequadas ao acompanhamento das/os estudantes para identificar e avaliar suas necessidades 

sociais e o impacto destas condições em sua realidade acadêmica.  

Estas são nossas considerações neste momento. 

 

Comissão de Orientação e Fiscalização (COFI) 

 

30 de março de 2021. 

http://www.cressrn.org.br/
mailto:cressrn@cressrn.org.br


 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA)  

Conselho Universitário (CONSUNI) 
3ª Reunião Extraordinária de 2021 

 

 

5º PONTO 

 

Apreciação e deliberação sobre minuta de resolução que revoga o Art. 3º da 

DECISÃO CONSUNI/UFERSA Nº 12, de 3 de março de 2021. 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 

MINUTA DE RESOLUÇÃO Nº XX/CONSUNI, DE XX DE XXXX DE 2021. 

 

Revoga o Art. 3º da DECISÃO 
CONSUNI/UFERSA Nº 12, de 3 de 
março de 2021. 

 

A Presidente do Conselho Universitário (Consuni) da Universidade 
Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA), no uso de suas atribuições legais, com base na 
deliberação deste Órgão Colegiado em sua Xª Reunião Extraordinária de 2021, em 
sessão realizada no dia XX de XXXXX, tendo e vista o PARECER nº 00075/2021/GAB/PF-
UFERSA/PGF/AGU; o posicionamento do Serviço Social da Assistência Estudantil da 
UFERSA acerca da DECISÃO CONSUNI/UFERSA Nº 12, de 3 de março de 2021, resolve: 

 

Art. 1º Revogar o artigo 3º da Decisão CONSUNI/UFERSA n.º 12/2021. 

“Art. 3º O PIAE tem, excepcionalmente no semestre remoto, a finalidade 
de ampliar as condições de permanência de discentes dos cursos de graduação 
presencial da UFERSA em situação de vulnerabilidade socioeconômica, ainda que em 
situação de irregularidade do seu curso.” 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 

 

 

 

 

Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira 

 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 40/2021 - PROAE (11.01.05) 
(Identificador: 202187964) 
 
Nº do Protocolo: 23091.004871/2021-08

Mossoró-RN, 19 de Abril de 2021.
 

SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS
 
 

Título: Inclusão de Ponto de Pauta Acerca do Piae

Senhores(as) Conselheiros(as),
 
1.   Considerando o que estabelece o Artigo 113 do Regimento Geral da Ufersa, cabe à Pró-
Reitoria de Assuntos Estudantis acompanhar a execução do Programa Nacional de Assistência
Estudantil (PNAES), bem como supervisionar, coordenar e avaliar os programas e decisões no
âmbito da Assistência Estudantil da Ufersa.
 
 
2.   Nesse viés, considerando as implicações da Decisão Consuni/Ufersa Nº 12/2021 no
cumprimento do Decreto 7.234/2010, que rege o PNAES, esta Pró-Reitoria solicita ao Consuni
que seja revogado o Artigo 3º da Decisão Consuni/Ufersa Nº 12/2021. Para subsidiar a análise
do Conselho, encaminhamos consulta enviada à Procuradoria da Ufersa com o Parecer emitido,
além da manifestação do Serviço Social da Proae e do Conselho Regional de Serviço Social do RN
(CRESS) sobre a matéria. 
 
 
3.    Sob o mesmo prisma, em razão da necessidade de flexibilizar critérios da Bolsa Acadêmica
do Piae, solicitamos a alteração do parágrafo 2º e suspensão da aplicabilidade do parágrafo 3º,
Artigo 12, da Resolução Consuni/Ufersa Nº 003/2020, de modo a solucionar a atual dificuldade
de alocar orientadores para todos os beneficiários da Bolsa Acadêmica e a evitar a perda do
benefício pelos discentes contemplados por descumprimento destes critérios.
 
 
4.   Com a finalidade de otimizar a confecção de Decisão que incorpore as alterações propostas
pela Proae, com base nas justificativas supramencionadas, encaminhamos em anexo minuta de
Decisão.
 
 
5.    Sem mais para o momento e nos colocando à disposição para esclarecimentos,
agradecemos a atenção dispensada. 
 
Atenciosamente,

Para realizar o download do arquivo em anexo, clique: 
Consulta à Procuradoria Federal.pdf 
Parecer Nº 75.2021 GAB-PF-UFERSA.pdf 
POSICIONAMENTO DA COFI - DECISÃO CONSUNI UFERSA.pdf 
Posicionamento Serviço Social acerca da decisão Consuni Nº12_2021.pdf 
Proposta_Proae_Decisão CONSUNI_2020.2_NOVA.docx 

 
 
 

https://sipac.ufersa.edu.br/sipac/downloadArquivo?idArquivo=1222582&key=8a5202ef909f9cb2833caf5f11dbb017
https://sipac.ufersa.edu.br/sipac/downloadArquivo?idArquivo=1222593&key=8fd514cbedae256c58ec3a10f9888403
https://sipac.ufersa.edu.br/sipac/downloadArquivo?idArquivo=1222596&key=2fa1dc26c87379fd35417bc286779c91
https://sipac.ufersa.edu.br/sipac/downloadArquivo?idArquivo=1222598&key=0ac039278ea4204ca32e91987312952e
https://sipac.ufersa.edu.br/sipac/downloadArquivo?idArquivo=1223221&key=4f1591213e468f708a45acd184d6b557
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS 

Ofício n.º 001/2021-PROAE/UFERSA 

 

 

Mossoró, 02 de março de 2021. 

 

À Sua Senhoria Raimundo Márcio Ribeiro Lima 

Ilmo. Procurador Federal da Ufersa 

 

ASSUNTO: Consulta sobre a viabilidade jurídica da inclusão de um texto aprovado 

pelo Conselho Superior da Ufersa ao Programa Institucional de Assistência Estudantil 

(Piae). 

INTERESSADOS: Pró-Reitores e Coordenadores de Assuntos Estudantis e Assistentes 

Sociais da Universidade Federal Rural do Semi-Árido (Ufersa).  

RELATO: 

Em reunião ordinária do Conselho Universitário (Consuni) realizado no 

dia 26 de fevereiro de 2021
1
, a Conselheira representante do Diretório Central dos 

Estudantes (DCE), apresentou proposta de inclusão de um novo Artigo na normativa do 

Programa Institucional de Assistência Estudantil (Piae) da Pró-Reitoria de Assuntos 

Estudantis (Proae), aprovada pela Resolução Consuni/Ufersa nº 003/2020, de 29 de 

julho de 2020, na finalidade de atender discentes em situação irregular do curso 

enquanto permanece as aulas remotas da UFERSA. Segue o texto proposto: 

 O Piae tem, excepcionalmente no semestre remoto, a finalidade 

de ampliar as condições de permanência de discentes dos cursos 

de graduação presencial da UFERSA em situação de 

vulnerabilidade socioeconômica, ainda que em situação de 

irregularidade do seu curso. 

A Conselheira representante do DCE argumentou que a intenção da 

redação é de que a Assistência Estudantil da Proae/Ufersa atenda discentes que 

excederam seu tempo regular do curso, já que a normativa do Piae traz em seu texto 

uma limitação quanto ao tempo regular dele: 

                                                           
1
 Reunião ordinária do CONSUNI, do dia 26 de fevereiro de 2021, disponível online no sitio do youtube: 

https://www.youtube.com/watch?v=tnH3YjNj4OA 
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Art. 1º Criar o Piae com a finalidade de ampliar as condições de 

permanência de discentes dos cursos de graduação presencial da 

Ufersa em situação de vulnerabilidade socioeconômica, durante 

o tempo regular do seu curso acrescido de dois semestres 

letivos regulares. [grifo nosso] 

Ocorre que a normativa do Piae atende prioritariamente as orientações do 

Decreto Nº 7.234, de 19 de Julho de 2010, que dispõe sobre o Programa Nacional de 

Assistência Estudantil (Pnaes). Nele, consta a seguinte orientação: 

Art. 3º O PNAES deverá ser implementado de forma articulada 

com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, visando o 

atendimento de estudantes regularmente matriculados em 

cursos de graduação presencial das instituições federais de 

ensino superior. [grifo nosso] 

A expressão “regularmente matriculados” do Artigo acima implica em 

situações como:  

 Mantar-se dentro do período regular do curso;  

 Manter-se matriculado em disciplinas;  

 Não ter realizado trancamento ou cancelamento do curso, e  

 Manter-se frequentando as aulas.  

 

Contudo, compreendendo que discentes em vulnerabilidade social detêm 

de múltiplas questões sociais que possam importar no atraso da conclusão de seus 

cursos, a Proae realizou várias [re]leituras da normativa do Pnaes e após exauridas as 

discussões com a equipe multiprofissionais do setor, compreendeu que mediante 

acompanhamento social e psicológico seria possível flexibilizar o tempo regular do 

curso por mais dois períodos letivos com a devida justificativa aos órgãos de controle. A 

decisão foi reforçada quando o setor recebeu um Ofício-Circular nº 

16/2019/CGRE/DIPPES/SESU/SESU-MEC do Ministério da Educação (MEC), no dia 

22 de agosto de 2019, orientando que se estabelecesse “limite de permanência do 

estudante no programa em conformidade com o tempo de duração do curso registrado 

no cadastro de cursos do e-MEC, acrescido de 2 semestres, e adotar, para fins de início 

da contagem desse tempo, a data da 1ª matrícula do estudante na instituição de ensino” 

[grifo nosso]. 

Diante do entendimento da equipe multiprofissional da Proae/Ufersa e da 

orientação do MEC, a proposta foi apresentada ao Consuni que deliberou favorável e, 
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por tanto, no dia 26 de julho de 2020 a normativa do Piae passou a vigorar com o texto 

do Art.1º já supramencionado. 

No entanto, a Conselheira do DCE externou sua opinião de que apenas 

dois períodos a mais do tempo regular do curso eram insuficientes para os discentes em 

vulnerabilidade social serem atendidos pela Assistência Estudantil e, especialmente, em 

tempos de pandemia, por tanto apresentou ao Consuni a nova redação para o Piae. 

Ocorre que a discussão, apreciação e aprovação da normativa do Piae pelo Consuni 

ocorreu no ano passado (29 de julho de 2020), durante as aulas remotas e no período de 

grande temor sanitário e econômico da pandemia de Covid-19 no Brasil. Os 

Conselheiros da época presentes na aprovação da normativa do Piae que inclui o Art1º 

acreditaram que a flexibilização de 2 períodos letivos eram suficientes para uma 

compreensão menos severa da normativa do Pnaes sem que pudesse totalmente 

contrariá-la em seu Art. 3º, atendendo a própria orientação do MEC, ao mesmo tempo 

que compreenderiam os discentes que se apresentam com dificuldades de conclusão 

dentro do tempo regular do curso por motivos socioeconômicos e/ou psicossociais, já 

que teriam o devido acompanhamento dos profissionais da Proae.  

Ocorre que os Conselheiros da época que aprovaram o Art.1º do 

Piae/Proae com flexibilização de dois períodos letivos eram os mesmos da reunião 

ordinária de 26 de fevereiro de 2021 que contraditoriamente aprovaram o novo texto 

proposto pela Conselheira do DCE com flexibilização total, no qual implica no 

atendimento de discentes em vulnerabilidade social em situação de irregularidade do 

curso. Uma das assistentes sociais da PROAE, presente na referida reunião para realizar 

orientação técnica, por se tratar de assunto de sua competência profissional respaldada 

no parágrafo III do Art. 4º da Lei nº 8.662, de 7 de julho de 1993, pontuou que o texto 

proposto pela Conselheira do DCE estava generalizado e que não só atendia discentes 

em qualquer extrapolação do tempo regular do curso como também acatava a qualquer 

tipo de irregularidade, tais como, não estar matriculado em disciplinas e isso implicaria 

em total desobediência à normativa do Pnaes e iria de encontro com outras normativas 

do Piae/Proae. Os artigos do Piae que seriam feridos são:  

Art. 27. Cumpre aos discentes assistidos do Piae:  

I - manter frequência de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por 

cento) da carga horária de cada componente curricular em que 

esteja matriculado;  

II - manter-se regularmente matriculado na instituição, em curso 

de graduação presencial, em pelo menos 4 (quatro) componentes 

curriculares, [omisses] 
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Art. 28. Será desligado automaticamente do Piae o discente 

assistido que: 

[...] 

II - realizar trancamento ou cancelamento de sua matrícula;  

[omisses] 

 

A despeito das implicações expostas pela profissional, o texto foi aprovado. 

Diante do exposto, a Proae peticiona orientação jurídica a respeito da legalidade do 

texto apresentado pela Conselheira do DCE e aprovado pelo Consuni na reunião 

ordinária de 26 de fevereiro de 2021 e como proceder com os outros artigos que 

implicam em contradição com o texto em menção. 

Ainda, os versos a seguir apresentam a opinião técnica, posição e preocupação 

do Serviço Social da Proae/Ufersa quanto a aplicação da inclusão do texto no 

Piae/Proae, respaldadas pelos incisos “g” do Art. 2º e “b” do Art. 8º do Código de Ética 

do Assistente Social, nos quais respectivamente constituem direitos dos(as) Assistentes 

Sociais o “pronunciamento em matéria de sua especialidade” e “denunciar falhas nos 

regulamentos, normas e programas da instituição em que trabalha, [...]”. 

POSIÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DA PROAE/UFERSA: 

A equipe de Serviço Social da Proae/Ufersa manifesta desaprovação ao 

texto aprovado pelo Consuni na reunião ordinária do dia 26 de fevereiro de 2021, uma 

vez que fere a conduta ético-profissional dos(as) Assistentes Sociais da Assistência 

Estudantil da Ufersa no que tange a em acordo com os princípios de equidade e justiça 

social. É transgressivo o repasse de benefícios sociais em pecúnia ou permanentes à 

discentes que estejam, por exemplo, em situação irregular do curso por não estar 

cursando disciplinas nos períodos letivos remotos, especialmente sem a devida análise 

social da situação do discente caso a caso (entrevista, visita domiciliar, 

acompanhamento multiprofissional etc...). Por exemplo, uma simples amostra que o(a) 

discente não cursou disciplinas e, portanto, está em situação irregular do curso, é a 

reprovação por falta nas disciplinas que matriculou-se. O abandono, cancelamento de 

disciplinas ou mesmo do curso também se enquadra na questão. 

Frisa-se que benefícios em pecúnia transferidos à discentes contemplados 

em processos seletivos da Proae/Ufersa possuem vigência de dois períodos letivos 

consecutivos, e a análise da contrapartida e deveres do(a) discente beneficiado(a) é 

realizada ao término de cada período. Assim, se a equipe constata que o beneficiado não 

cursou disciplinas logo no primeiro período letivo da vigência do seu benefício, o 
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mesmo é desligado passando sua vaga para outro discente deferido suplente do último 

processo seletivo, conforme normativa do Piae/Proae. Contudo, com o texto aprovado 

pelo Consuni em 26 de fevereiro de 2021 trará uma situação adversa, no mínimo, 

irresponsável com a administração pública e com as políticas de assistência estudantil: 

os discentes que não cursarem, por exemplo, nenhuma disciplina no primeiro período 

letivo do recebimento do seu benefício em pecúnia, poderá seguir para o segundo 

período letivo com o benefício sem nenhum prejuízo, tendo em vista que estará 

respaldado pelo texto recém aprovado pelo Consuni, que reza: 

O Piae tem, excepcionalmente no semestre remoto, a finalidade 

de ampliar as condições de permanência de discentes dos cursos 

de graduação presencial da UFERSA em situação de 

vulnerabilidade socioeconômica, ainda que em situação de 

irregularidade do seu curso. [grifo nosso] 

A atuação do serviço social e de toda equipe da assistência estudantil da 

Proae/Ufersa tem por finalidade a garantia da igualdade de permanência acadêmica 

entre os(as) discentes da Ufersa em prol daqueles(as) em vulnerabilidade social e 

econômica. Ressalta-se a expressão “igualdade de permanência acadêmica” uma vez 

que a prioridade é minimizar os impactos socioeconômicos daqueles(as) em 

vulnerabilidade social no âmbito de ATUAÇÃO acadêmica do(a) discente. Ou seja, os 

serviços e benefícios destinam-se para contribuir com a permanência e presença 

acadêmica em aulas, remotas ou presenciais, e nos demais componentes curriculares 

obrigatórios ofertados nos cursos de graduação presencial da Ufersa. Não se vislumbra 

ser justiça social amparar discentes em vulnerabilidade social que não estejam em 

situação regular do seu curso em detrimento daqueles em igual situação socioeconômica 

que estão cumprindo suas atribuições acadêmicas regularmente. Portanto, para o serviço 

social, transferir benefícios a discentes com um leque de irregulares acadêmicas e 

estando ciente da finalidade do benefício, fere os seguintes princípios administrativos: 

 

 Princípio da Finalidade - o propósito da assistência 

estudantil é garantir a condição de permanência do 

discente e não o oposto. O texto em questão aprovado 

recentemente pelo Consuni permite que o acadêmico 

usufrua de um benefício sem a intenção ou o esforço de 

regularidade do seu curso; 
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 Princípio da Motivação - o intento dos benefícios da 

assistência estudantil é a conclusão/formação do 

acadêmico em seu curso. Amparar discentes em qualquer 

tempo de extrapolação do curso pode acarretar na 

contribuição do adiamento dessa conclusão/formatura; 

 Princípio da Moralidade - não é ético para a 

administração pública o repasse de benefícios sociais à 

discentes que não cumpram com as determinações das 

normativas vigentes no País (Pnaes) e na instituição 

(Piae). Ainda, moralmente, é necessária uma 

contrapartida do discente diante do benefício alcançado, 

qual sejam seu compromisso e esforço com a 

permanência nas atividades acadêmicas e conclusão do 

seu curso; 

 Princípio do Interesse Público - é inegavelmente 

interesse da gestão pública que as verbas destinadas à 

assistência estudantil sejam aplicadas corretamente. No 

caso da assistência estudantil, aplicados à discentes em 

regularidade do seu curso;  

 Princípio da Razoabilidade - o Serviço Social 

compreende que a razoabilidade quanto às questões de 

vulnerabilidade social que venham a atrasar a conclusão 

do curso em tempo regular já foi aplicada no Art. 1º do 

Piae. Ainda, outras medidas de razoabilidade 

administrativas foram tomadas na mesma reunião 

ordinária do Consuni de 26 de fevereiro de 2021, 

visando a flexibilização do IRA, do número de 

reprovações por nota e de disciplinas a serem cursadas 

no período letivo remoto; 

 Princípio da Proporcionalidade – a igualdade de 

condição de permanência acadêmica é destinada aos 

discentes em vulnerabilidade social, que em tempos de 

pandemia de Covid-19 ou não, estejam cumprindo suas 

atividades acadêmicas regularmente. 

Ao denunciar as implicações e os prejuízos decorrentes do 

descumprimento dos princípios da administração pública acima elencados, o Serviço 

Social da Proae/Ufersa reafirma o princípio fundamental do seu Código de Ética do/a 

Assistente Social, qual seja o “V. Posicionamento em favor da equidade e justiça 

social”.  
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Diante da preocupação exposta, o Serviço Social da Proae/Ufersa 

encaminha pedido de orientação à procuradoria jurídica quanto ao texto em questão, 

aprovado pelo Consuni no dia 26 de fevereiro de 2021, e parecer da mesma sobre sua 

[i]legalidade diante das normativas vigentes expostas e, caso o senhor Procurador 

entenda pela ilegalidade do texto aprovado, requer o encaminhamento de seu parecer 

para que possamos emitir ao Consuni da Ufersa pedido de reconsideração e anulação da 

decisão. 

 

Éder Jofre Marinho Araújo 

Pró-Reitor de Assuntos Estudantis da Ufersa 

 

Danielle da Silva Oliveira Martins 

Pró-Reitora Adjunta de Assuntos Estudantis da Ufersa 

 

Carmem Tassiany Alves de Lima 

Assistente Social da Proae/Ufersa 

 

Dayse Darlene Queiroz de Lima 

Assistente Social da Proae/Ufersa 

 

Leidilane Oliveira de Honorato Alencar 

Assistente Social da Proae/Ufersa 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 
PROCURADORIA FEDERAL NA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMIÁRIDO 

GABINETE DA PROCURADORIA FEDERAL 
AV. FRANCISCO MOTA, 572, CAMPUS LESTE, BAIRRO PRESIDENTE COSTA E SILVA, MOSSORÓ / RN, CEP 59.625-900.

PARECER nº 00075/2021/GAB/PF-UFERSA/PGF/AGU
 

NUP: 23091.002778/2021-10
INTERESSADOS: GABINETE DA REITORIA - UFERSA
ASSUNTOS: PROGRAMA INSTITUCIONAL DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL

 
EMENTA: ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. PARECER. GABINETE DA
REITORIA. CONSULTA. DECISÃO CONSUNI/UFERSA Nº 003/2020. PROGRAMA
INSTITUCIONAL DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL. DISCENTES
IRREGULARES. DISCIPLINA NORMATIVA [ARTIGOS 6º; 205; 206, INCISOS I E VI;
E 207, CAPUT, TODOS DA CRFB; C/C ARTIGOS 2º, INCISO I; 3º, TODOS DA LEI Nº
9.394/1996; C/C ARTIGOS 1º; 2º; INCISOS I E II; 3º; E 5º, INCISOS I E II, TODOS DO
DECRETO Nº 7.234/2010; ARTIGO 16, INCISOS I, IV E XXIV , DO ESTATUTO DA
UFERSA]. DECISÃO COLEGIADA. LEGISLAÇÃO. INCOMPATIBILIDADE.
IRREGULARIDADE MANIFESTA. ESCLARECIMENTOS. OBSERVÂNCIA. MEDIDA QUE
SE IMPÕE.

 
1. RELATÓRIO.

 
1. Trata-se de consulta em que se discute a regularidade de alteração normativa do PROGRAMA
INSTITUCIONAL DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL (PIAE), aprovado pelo CONSUNI em 26 de fevereiro de 2021,
que visa atender aos discentes em situação irregular do curso enquanto permanece as aulas remotas da UFERSA, tudo
devidamente encaminhado para avaliação desta Procuradoria Federal na  UFERSA, em obediência ao artigo 10,  caput
, da Lei nº 10.480/2002 [1].  Além disso, o TCU, no Acórdão/Plenário nº 3.241/2013, já se manifestou termos: 

 
[...]
Conforme dispõe o artigo 2º, inciso II, alínea “b”, c/c artigo 11, inciso VI, alínea “a”, da Lei
Complementar 73/1993 (Lei Orgânica da Advocacia Geral da União), e orientação normativa da
Advocacia Geral da União, expressa nas Notas DECOR/CGU/AGU Nº 007/2007- SFT e
191/2008-MCL, as atividades de consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo são de
competência exclusiva da Advocacia-Geral da União, dentre as quais se inclui a emissão de
parecer prévio e obrigatório sobre a aprovação de minutas de contratos e de convênios a que alude
o artigo 38, parágrafo único, da Lei 8.666/1993. Assim, tais atribuições não podem ser
substituídas pelas opiniões emitidas pelos adjuntos jurídicos, assessores jurídicos civis e militares
bacharéis em Direito, sendo-lhes facultado, no máximo, auxiliar os trabalhos jurídicos dos
membros do AGU.
[...]

 
2. Os autos, encaminhados a esta Procuradoria em 03/03/2021, estão instruídos com os seguintes elementos:

 
(a)  ANEXO 1, consta Cadastro do processo nº 23091.002778/2021-65, de 02 de março de 2021;
 
(b) às fls.01/07, consta Ofício nº 001/2021-PROAE/UFERSA, de 02 de março de 2021, tratando

da viabilidade jurídica da inclusão de texto aprovado pelo Conselho Superior da Ufersa ao Programa Institucional de
Assistência Estudantil - PIAE;
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(c)  às fls.08/39, consta Resolução CONSUNI/UFERSA nº 003/2020, de 29 de julho de 2020, tratando
da criação de PROGRAMA INSTITUCIONAL DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL da UFERSA, em formato remoto e o
anexo de Questionário Socioeconômico;  

 
(d) às fls.40/42, consta Decreto nº 7.234, de 19 de julho de 2010, que trata do Programa Nacional de

Assistência Estudantil - PNAES;
 
(e)  às fls. 43/53, consta Resolução CONSEPE Nº 005/2020, de 17 de dezembro de 2020, que

regulamenta atividades acadêmicas dos cursos de graduação na UFERSA, excepcionalmente de forma remota, e enquanto
perdurar a emergência em Saúde Pública de âmbito internacional em decorrência da Pandemia da COVID-19; e

 
(f) às fls. 54/55, consta Despacho do Gabinete da Reitoria da UFERSA, de 02 de março de 2021,

solicitando parecer jurídico acerca regularidade do Programa Institucional de Assistência Estudantil - PIAE. 
 

3. Desse modo, abriu-se uma tarefa no Sapiens para esta Procuradoria Federal para fim de emissão de
parecer. É o que merece relato. Passa-se, pois, um fundamento.

 
2. FUNDAMENTAÇÃO.

 
4. Preliminarmente, exortar esclarecer que a análise da pretensão levantada não deve adentrar nos aspectos
eminentemente afetos à seara administrativa [3] - [4] , haja vista a falta de competência desta Procuradoria Federal para tal
encargo, o que não afasta a análise das nuances fáticas ensejadoras do presente procedimento com vista ao atendimento
dos fins esperados pela ordem jurídica; em termos mais claros, abstraindo-se do  mérito administrativo , a presente
análise restringe-se, unicamente, ao âmbito dos ditames legais em vigor e demais consectários fático-jurídicos ao evento
apresentado. Feito este esclarecimento, passa-se ao objeto da consulta.

 
5. No âmbito da Administração Pública vige o princípio da indisponibilidade dos bens públicos, de maneira
que, constado qualquer fato passível de causar danos ao patrimônio público material ou imaterial, o que inclui a ofensa
aos princípios norteadores da atividade administrativa (artigo 37, caput, da CRFB, artigo 2º, caput, da Lei nº 9.784/1999 e
artigo 11, da Lei nº 8.429/1992), impõe-se a identificação dos agentes causadores do evento danoso e a aferição de sua
culpabilidade, observada a prescrição ou a decadência, quando configuradas, para fins de aplicação de penalidades, bem
como os responsáveis pela preservação do bem violado e/ou pela manutenção da ordem dos bens postos em custódia, uma
vez que a culpa in vigilando também enseja a devida reprimenda legal, conforme as circunstâncias de cada caso, do
servidor envolvido; já o Estado, por sua vez, responde de forma objetiva, isto é, independentemente de culpa aferível
daquele (artigo 37, §6º, da CRFB/88). Na consulta em apreço apenas há a pretensão de expedir atos administrativos
consentâneos com as normas legais cogentes ou, conforme o caso, dirimir dúvida sobre a regularidade de disposições
normativas do Programa Institucional de Assistência Estudantil (PIAE), aprovado pelo CONSUNI no dia 26 de
fevereiro de 2021, e que trata da assistência estudantil aos discentes que estão irregulares no curso de graduação
desta IFES, bem como observar toda a principiologia reinante no nosso ordenamento, tudo bem concertado, como quer a
harmonia dos sistemas jurídicos coerentes e razoáveis.

 
6. Realizadas essas ligeiras corrigidas, cumpre transcrever a consulta promovida, esses termos:

 
[...]
Segue o texto proposto e aprovado pelo CONSUNI: “O Piae tem, excepcionalmente no semestre
remoto, a finalidade de ampliar as condições de permanência de discentes dos cursos de
graduação presencial da UFERSA em situação de vulnerabilidade socioeconômica, ainda que em
situação de irregularidade do seu curso."
Através do ofício, a PROAE se manifesta contrária à alteração, por entender que contém vícios de
legalidade. Ademais, observe-se que o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE)
decidiu no Art. 5° da Resolução CONSEPE/UFERSA N° 005/2020, de 17 de dezembro de 2020,
que a PROAE concederá assistência estudantil aos discentes regularmente matriculados.
Neste sentido, venho através do presente solicitar a esta Procuradoria que faça uma análise do
ofício de questionamento da PROAE (em anexo), que contém os elementos claros que devem
nortear a consulta e seja emitido um Parecer sobre a alteração normativa aprovada pelo
CONSUNI na reunião dia 26 de fevereiro de 2021.[...]
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7. Em situações extraordinárias, como a vivenciada diante da expansão da COVID-19, impõe-se a
realização de alterações normativas que repercute nas mais variadas áreas da sociedade, sobretudo, na Administração
Pública, que tem a preocupação de protagonizar os meios da ação pública num quadro de incertezas de ordem sanitária,
cujos reflexos nas relações jurídico-administrativas são totalmente inevitáveis. Daí o imperioso caráter excepcional a
qualquer medida tomada nesse período, mesmo que ela apenas assuma as mesmas vestes de outras situações, aliás,
corriqueiras, na universidade. Por isso, antes de responder ao questionamento levantado pelo Gabinete da UFERSA,
cumpre tecer algumas ligeiras considerações relacionadas à pandemia e, a partir disso, expressar as razões que justificam
as conclusões deste parecer.

 
8. No dia 11 de março do corrente ano, a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou, oficial e
tardiamente, como pandemia a situação do COVID-19 (Vírus Chinês[4.1]). No Brasil, com a confirmação do primeiro
caso no dia 25 de fevereiro de 2020, muito embora haja fundadas suspeitas de que os primeiros casos teriam ocorrido até
mesmo antes do carnaval, e com a expansão dos casos por todo o território nacional, diversas ações começaram a ser
tomadas, sobretudo, a recomendação de isolamento social para conter a transmissão/expansão do vírus no território
nacional ou, de modo mais restritivo, o distanciamento social obrigatório ou, ainda, medidas mais restritivas (lockdown).
Nesse contexto, sobretudo, diante das implicações financeiras decorrentes da pandemia, foi promulgado o Decreto
Legislativo nº 6/2020, de 20 de março de 2020, que decretou estado de calamidade em todo o território nacional,
publicado no Diário Oficial da União em 20 de março de 2020, e, no âmbito estadual, foi editado o Decreto nº 29.534, de
19 de março de 2020. Por evidente, tais medidas repercutiram em mudanças (transitórias) nas rotinas de toda a população
e, claro, não restando imune toda a Administração Pública federal.

 
9. Nesse contexto, no âmbito da Universidade Federal Rural do Semiárido, foi emitida
Portaria UFERSA/GAB Nº 208/2020, de 17 de março de 2020, que, dentre outras medidas, suspendeu todas as
atividades presenciais dentro da Universidade, com a adoção de trabalho remoto, turnos de revezamento e melhor
distribuição de pessoal dentro da Universidade, tudo como forma de impedir qualquer aglomeração ou proximidade
das pessoas no ambiente de trabalho e a flexibilização de jornada de trabalho. Nesse sentido, cumpre dizer que várias
outras portarias foram emitidas, notadamente para a disciplina da atividade administrativa da IFES. Diante desse cenário
desafiador, a consulta se justifica pelo interesse de a Administração obter orientações desta Procuradoria Federal quanto à
regularidade das disposições normativas do PROGRAMA INSTITUCIONAL DE ASSISTÊNCIA
ESTUDANTIL (PIAE), aprovado pelo CONSUNI no dia 26 de fevereiro de 2021, que visa atender aos alunos em
situação irregular no curso de graduação desta IFES, em formato remoto na Universidade Federal Rural do Semiárido
(UFERSA). É fora de dúvida a pertinência da pretensão administrativa, pois a nova alteração normativa do Programa, tal
como descrita nos autos, gerou conflito com as diretrizes gerais da Assistência Estudantil; e confusão quanto
ao alcance de programa para discentes irregulares do curso de graduação desta Universidade. Nesse ponto, cumpre
transcrever alguns dispositivos normativos relacionados à temática, nestes termos:

 
CRFB
Arte. 6º. São direitos sociais  a educação , a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o
transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.
[...]
Arte. 205.  A educação ,  direito de todos  e  dever do Estado  e  da família , será promovida e
incentivada com a colaboração da sociedade, ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.
Arte. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:
I -  igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;
[...]
VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;
[...]
Arte. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e  gestão
financeira  e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e
extensão.
[...]
 
Lei nº 9.394/1996
Arte. 2º. A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de  liberdade e nos
ideais de solidariedade humana , tem por desenvolvido o desenvolvimento do educando, seu
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.
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Arte. 3º. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;
[...]
 
Decreto nº 7.234/2010
Arte. 1º. O Programa Nacional de Assistência Estudantil - PNAES, existe no âmbito do Ministério
da Educação, tem como ampliar as condições de permanência dos jovens na educação superior
pública federal.
Arte. 2º. São objetivos do PNAES:
 
I - democratizar como condições de permanência dos jovens na educação superior pública federal;
II - minimizar os efeitos das desigualdades sociais e regionais na permanência e conclusão da
educação superior;
[...]
 
Arte. 3º. O PNAES deve ser implementado de forma articulada com as atividades de ensino,
pesquisa e extensão, particular o atendimento de estudantes regulares matriculados em cursos
de graduação presencial das instituições federais de ensino superior.
[...]
 
Arte. 5º. Serão atendidos no âmbito do PNAES prioritariamente  estudantes oriundos da rede
pública de educação básica ou com renda familiar  per capita  de  até um salário mínimo e
meio, sem prejuízo  de demais  requisitos  fixados pelas instituições federais de ensino superior.
Parágrafo único. Além dos requisitos, no  caput , as instituições federais de ensino superior devem
fixar:
I - requisitos para a percepção da assistência estudantil, observado o resultado no  caput  do art. 2
o ; e
II - mecanismos de acompanhamento e avaliação do PNAES.
[...]
 

10. Ademais, cumpre destacar o artigo 16, incisos I, IV e XXIV, parágrafo único, do Estatuto da UFERSA,
nestes termos: 

 
Art. 16. Compete ao CONSUNI:
I - Exercer a jurisdição superior e planejar e estabelecer a política geral da UFERSA;
[...]
IV - aprovar as resoluções que dispõem sobre o funcionamento dos órgãos e unidades da Ufersa;
[...]
XXIV - Deliberar sobre outras matérias atribuídas a sua competência neste Estatuto, no
Regimento, nas Resoluções, bem como sobre as questões omissas.
Parágrafo único. O CONSUNI é a instância administrativa máxima da instituição, exaurindo-se
nele os recursos, não cabendo de suas decisões recursos ao Conselho Nacional de Educação, ao
Ministério da Educação ou a qualquer outro órgão integrante da Administração Pública Direta ou
Indireta relacionado à educação.
[...]
 

11. Dessa forma, se o CONSUNI possui competência para deliberar sobre determinada questão, então,
ele deverá observar os procedimentos impostos pela disciplina normativa destacada acima, não cabe, portanto, promover
qualquer inovação normativa que vá de encontro à legislação, notadamente no que se refere aos dispositivos do Decreto
7.234/2010, que representa uma forma de densificação normativa dos parâmetros legais sobre a matéria. O que se
observa, aliás, de modo bem claro, é que a legislação prestigia os estudantes regulares, nos termos do artigo 3º, caput, do
Decreto nº 7.234/2010, pois isso é algo totalmente diverso de aluno que simplesmente se encontra matriculado, o que é
totalmente compreensível, porquanto o Poder Público não poderá prestigiar a mediocridade, a desídia e a ausência
de compromisso; enfim, a falta de contraprestação do assistido. A posição jurídica de assistido não pode ser uma
fonte de comportamentos inconsequentes dos estudantes, aliás, se o estudante, que se encontra numa situação de
vulnerabilidade, não possui a consciência de que o seu esforço é a fonte determinante de superação do seu dilema
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socioeconômico, então, a própria ideia de educação se revela destituída de sentido. A nova redação proposta para a
Resolução CONSUNI/UFERSA nº 03/2020, de 29 de julho de 2020, não possui sequer arrimo nas orientações do
Ministério da Educação, notadamente as destacadas no OFÍCIO-CIRCULAR Nº 16/2019/CGRE/DIPPES/SESU/SESU-
MEC, de 22 de agosto de 2019, destacando-se os seguintes pontos: 

 
15. Nesse contexto, faz-se necessário recomendar às suas respectivas Pró-Reitorias de Assuntos
Comunitários e Estudantis, ou unidades equivalentes responsáveis pela execução do PNAES, que
avaliem a necessidade de implementação das seguintes práticas de gestão dos recursos do
programa, com a consequente adoção de controles mais rígidos e de medidas de eficiência e
otimização dos gastos, quais sejam:
[...]
15.3. priorizar a seleção de candidatos ao programa segundo critério de renda per capita nas faixas
crescentes de 0,5; 1,0 e 1,5 salário mínimo e que comprovem cadastro de suas respectivas famílias
no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) de que trata o Decreto
nº 6.135, de 26 de junho de 2007, combinado com critérios de desempenho acadêmico do
estudante na educação básica, se ingressante, ou na educação superior, se graduando;
[...]
15.6. estabelecer limite de permanência do estudante no programa em conformidade com
tempo de duração do curso registrado no cadastro de cursos do e-MEC, acrescido de 2
semestres, e adotar, para fins do início da contagem desse tempo, a data da 1ª matrícula do
estudante na instituição de ensino;
[...]
15.11. apurar e suspender imediatamente a concessão de benefícios a estudante com
matrícula em situação de trancamento, que tenha abandonado ou concluído o curso, que
tenha desistido da bolsa ou do curso, que não seja frequente às aulas ou não possua
desempenho acadêmico satisfatório;
[...]
16. Por fim, considerando a materialidade do programa do ponto de vista do volume de recursos
investidos e do número de beneficiários atendidos anualmente, solicitamos ainda que seja
recomendado às suas respectivas unidades de auditoria interna que avaliem incluir em seus
Planos de Auditoria a previsão de realização de fiscalizações anuais de conformidade da
aplicação dos recursos e de avaliação do Programa.
[...]

 
12. A pandemia não pode ser utilizada, tendo em vista o ambiente político-institucional das universidades,
como instrumento para promover uma total inversão de valores, que, aliás, são caros a qualquer sistema de ensino,
na dinâmica pedagógico-curricular dos cursos de graduação da universidade. No caso concreto, cumpre destacar o
artigo 1º da Resolução CONSUNI/UFERSA nº 03/2020, nestes termos: "Criar o Piae com a finalidade de ampliar as
condições de permanência de discentes dos cursos de graduação presencial da Ufersa em situação de
vulnerabilidade socioeconômica, durante o tempo regular do seu curso acrescido de dois semestres letivos
regulares". O dispositivo se encontra em total consonância com as diretrizes do artigo 3º, caput, do Decreto nº
7.234/2010, inclusive com as obtemperações do item 15.16 do OFÍCIO-CIRCULAR Nº
16/2019/CGRE/DIPPES/SESU/SESU-MEC transcrito acima. Desse modo, fora desses parâmetros, e isso precisa ficar
claro, não há qualquer adequação normativa da disciplina interna da IFES com a legislação, de maneira que o CONSUNI,
caso mantenha a pretensão de alteração do artigo em sentido contrário, apenas denuncia uma violação da legislação e,
consequentemente, o descumprimento de normas regulamentares, de maneira que, nessa qualidade, essa alteração não
deverá ser observada pelas unidades administrativas pertinentes da IFES. Algo que parece claro (muito embora o
CONSUNI tenha desconsiderado isso reiteradamente, mormente com a atual gestão da IFES, quiçá decorrente da
arrogância desmedida de alguns conselheiros, o mesmo não se observando no caso de mera ignorância sobre a
matéria) é que qualquer decisão do CONSUNI sem amparo legal é simplesmente nula, portanto, incapaz de gerar
efeitos jurídicos, bastando, para tanto, demonstrar essa nulidade, o que, aliás, qualquer agente público deve fazer,
notadamente as Pró-Reitorias da IFES. Aliás, essa conclusão decorre de elementar compreensão do artigo 207 da
CRFB, cujo sentido, vale lembrar, já foi precisamente destacado pelo STF, conforme consta nos excertos de julgados
transcritos abaixo:

 
Nos termos da jurisprudência deste Tribunal, o princípio da autonomia universitária não
significa soberania das universidades, devendo essas se submeter às leis e demais atos
normativos. 



09/03/2021 https://sapiens.agu.gov.br/documento/589115700

https://sapiens.agu.gov.br/documento/589115700 6/7

[RE 561.398 AgR, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 23-6-2009, 2ª T, DJE de 7-8-2009.]
 
 
As universidades públicas são dotadas de autonomia suficiente para gerir seu pessoal, bem como
o próprio patrimônio financeiro. O exercício dessa autonomia não pode, contudo, sobrepor-se
ao quanto dispõem a Constituição e as leis (art. 207 da Constituição do Brasil/1988).
Precedentes: re 83.962, rel. min. Soares Muñoz, DJ de 17-4-1979, e ADI 1.599 MC, rel. min.
Maurício Corrêa, DJ de 18-5-2001. As universidades públicas federais, entidades da
administração indireta, são constituídas sob a forma de autarquias ou fundações públicas. Seus
atos, além de sofrerem a fiscalização do TCU, submetem-se ao controle interno exercido pelo
Ministério da Educação (MEC). Embora as universidades públicas federais não se encontrem
subordinadas ao MEC, determinada relação jurídica as vincula ao Ministério, o que enseja o
controle interno de alguns de seus atos (arts. 19 e 25, I, do DL 200/1967). Os órgãos da
administração pública não podem determinar a suspensão do pagamento de vantagem incorporada
aos vencimentos de servidores quando protegido pelos efeitos da coisa julgada, ainda que
contrária à jurisprudência. (...). Não há ilegalidade nem violação da autonomia financeira e
administrativa, garantida pelo art. 207 da Constituição, no ato do ministro da Educação
que, em observância aos preceitos legais, determina o reexame de decisão, de determinada
universidade, que concedeu extensão administrativa de decisão judicial (arts. 1º e 2º do
Decreto 73.529/1974, vigente à época).
[RMS 22.047 AgR, rel. min. Eros Grau, j. 21-2-2006, 1ª T, DJ de 31-3-2006.]
 

13. Por fim, não resta dúvida da impossibilidade jurídica [nulidade] da recente inclusão de artigo no
Programa de Assistência Estudantil aprovado pelo CONSUNI, na reunião ordinária de 26 de fevereiro de 2021, haja
vista a falta de adequação normativa com a legislação.

 
3. CONCLUSÃO.

 

14. Ante o exposto, conclui-se [5]pela nulidade da inclusão de artigo no Programa Institucional de
Assistência Estudantil (PIAE) da PROAE, tal como aprovado pelo CONSUNI, em 26 de fevereiro de 2021, pois é
totalmente incompatível com as disposições do PNAS e outras diretrizes gerais sobre a
matéria, conforme apresentado nos autos.

 
15. Consoante às informações constantes dos autos, é como se opina, salvo melhor juízo. À consulente.

 
Mossoró/RN, terça-feira, 09 de março de 2021.
 

Márcio Ribeiro

Procurador Federal [6]

NOTAS
[1] Eis o dispositivo: 
 

Art. 10. À Procuradoria-Geral Federal concorre a representação judicial e extrajudicial das
autarquias e fundações públicas federais, as atividades de consultoria e assessoramento jurídico, a
apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natureza, inerentes às suas atividades,
inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou judicial ”. [...]

 
[2] Para fins de observação ao artigo 42, caput, da Lei nº 9.784/1999, cujo teor é o seguinte: "Quando

deva ser obrigatoriamente ouvido um órgão consultivo,  o parecer deve ser emitido no prazo máximo de quinze dias,
salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo ”. 

 
[3] Conforme a BPC nº 07:
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A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência
ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações,
desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento "(BRASIL. Advocacia-Geral da
União.  Manual de Boas Práticas Consultivas.  4. ed. Brasília: CGU / AGU, 2016, p. 32).

 
[4] Quer dizer, não se deve adentrar no “sentido político do ato administrativo” (FAGUNDES, Miguel

Seabra.  O Controle dos Atos Administrativos pelo Poder Judiciário.  5. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1979, p. 146).
 
[4.1] Evidentemente, o termo não possui qualquer vislumbre informativo sobre a nacionalidade do vírus,

mas, sim, sobre a identificação do local inicial de sua atuação nos humanos. Não se trata, portanto, de um dado de ordem
biológica, mas de ordem geopolítica.

 
[5] Conformidade reconhecida passagem doutrinária, formalidade:
 

Os pareceres emitidos pelos órgãos consultivos, quanto ao conteúdo, são (i)  de mérito ,  se lhes
competem a conveniência e oportunidade da medida a ser tomada, ou (ii)  de legalidade ,  se
devem examinar-la sob o ponto de vista da conformidade ao Direito. Quanto ao grau de
necessidade ou influência que a lei lhes irroga, será (i)  facultativos ,  quando a autoridade não é
obrigada a solicitá-los, fazendo-o para melhor se ilustrar, sem que a tanto está obrigada; (ii) 
obrigatórios , quando sua ouvida é imposta como impostergável, embora não seja obrigatório
seguir-lhes a orientação; e (iii)  vinculantes , quando a autoridade não pode deixar de atender às
leis neles apontadas (MELLO, Celso Antônio Bandeira de.  Curso de Direito
Administrativo. 24. ed. São Paulo: Malheiros, 2007, p. 138).
 

[6] Procurador-Chefe da PF-UFERSA, conforme Portaria nº 457 da Casa Civil da Presidência da
República, de 14 de junho de 2013, com publicação no DOU em 17 de junho de 2013, Seção 2, p. 01

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 23091002778202110 e da chave de acesso e1ff789c

Documento assinado eletronicamente por RAIMUNDO MARCIO RIBEIRO LIMA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 589115700 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): RAIMUNDO MARCIO RIBEIRO LIMA. Data e Hora:
09-03-2021 12:14. Número de Série: 4858664162093621221. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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Mossoró, 16 de abril de 2021.

Aos Profs. Éder Jofre Marinho Araújo e Danielle da Silva Oliveira Martins,
Ilmo(a) Pró-Reitor e Pró-Reitora Adjunta da Pró-Reitoria de Assuntos
Estudantis (Proae) da Ufersa

Assunto: Posicionamento das assistentes sociais da Assistência Estudantil da
Ufersa acerca da decisão Consuni Nº12/2021.

As assistentes sociais que atuam na Assistência Estudantil da
Universidade Federal Rural do Semi-Árido - Ufersa - vem externar o seu
posicionamento acerca da decisão Consuni/Ufersa Nº 12 de 03 de março de
2021, baseada nas deliberações deste órgão colegiado em sua 1ª reunião
ordinária de 2021, em sessões realizadas em 26 de fevereiro e 03 de março, o
qual decide no Art. 3º: O PIAE tem, excepcionalmente no semestre remoto,
a finalidade de ampliar as condições de permanência de discentes dos
cursos de graduação presencial da UFERSA em situação de
vulnerabilidade socioeconômica, ainda que em situação de irregularidade
do seu curso.

Considerando o Decreto Nº 7.234/2010 que cria o Programa Nacional de
Assistência Estudantil;

Considerando a análise do PARECER nº
00075/2021/GAB/PF-UFERSA/PGF/AGU;

Considerando o Posicionamento da Comissão de Fiscalização e
Orientação Profissional - Cofi - do Conselho Regional de Serviço Social –
Cress - de 30 de Março de 2021;

Considerando se tratar de assunto de competência profissional do(a)
assistente social, respaldado no inciso III do Art. 4º da Lei nº 8.662, de 7 de
julho de 1993

Considerando que é direito do(a) assistente social pronunciamento em
matéria de sua especialidade, sobretudo quando se tratar de assuntos de
interesse da população, conforme alínea “g” do Art. 2º do Código de Ética do(a)
Assistente Social, de 13 de março de 1993;
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Considerando que é dever do(a) assistente social denunciar falhas nos
regulamentos, normas e programas da instituição em que trabalha, quando os
mesmos estiverem ferindo os princípios e diretrizes do Código de Ética dos(as)
Assistentes Sociais, conforme alínea “b” do Art. 8º do Código de Ética do(a)
Assistente Social, de 13 de março de 1993;

Considerando que o posicionamento em favor da equidade e justiça
social, que assegure universalidade de acesso aos bens e serviços relativos
aos programas e políticas sociais, bem como sua gestão democrática se
constitui como princípio fundamental da atuação profissional do(a) assistente
social.

A equipe de assistentes sociais da Assistência Estudantil da Ufersa
entende que a alteração da normativa referente ao Programa Institucional de
Assistência Estudantil - Piae - na forma a qual está descrita na decisão
Consuni Nº12/2021 gera conflitos de juízos e traz discordâncias com as duas
principais legislações correlatas à Assistência Estudantil, a saber: o Decreto Nº
7.234/2010 que cria o Programa Nacional de Assistência Estudantil e o
Ofício-Circular Nº 16/2019/CGRE/DIPPES/SESU/SESUMEC, de 22 de agosto
de 2019, principais instrumentos norteadores para a construção do Piae.

A utilização genérica do termo “em situação de irregularidade” implica
em situações como: ter esgotado o tempo regular do curso acrescido dos dois
semestres de tolerância, conforme previsto no texto originário do Piae; não
estar matriculado(a) em disciplinas; ter realizado trancamento ou cancelamento
do curso ou ainda não estar frequentando as aulas. Diante do cenário de
insuficiência orçamentária, tendência das políticas sociais brasileiras, o
atendimento às necessidades materiais dos(as) estudantes é prestado por
meio de critérios baseados na seletividade e focalização. Desta forma, a
concessão dos benefícios de forma indiscriminada ocasionará impactos na
forma de beneficiamento dos(as) estudantes e prejudicará aqueles(as) que não
conseguiram acessar o benefício e mantém-se à duras penas matriculados(as)
e frequentando às disciplinas, mesmo que no formato remoto, tornando ainda
mais profundo o fosso entre a assistência prestada e à equidade e justiça
social.

No tocante aos(às) estudantes que não conseguem se manter em
situação regular, seja por qualquer uma das situações elencadas acima, não
entendemos que seja por motivo de mediocridade, falta de compromisso ou
comportamento inconsequente. Não é razoável afirmar que o esforço individual
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é suficiente para ter sucesso acadêmico e, como consequência disso superar
uma situação econômica, isso é desconsiderar as expressões da questão
social, como fruto da sociedade capitalista que aprofunda a contradição entre
capital e trabalho. Há contextos diversos, realidades e vivências que não
favorecem o acompanhamento a contento da trajetória educacional, tais como
a jornada de estudantes trabalhadores(as), mães estudantes, desordem
familiar, extrema vulnerabilidade econômica, adoecimento grave do(a)
estudante ou de um membro da família, dentre outras situações subjetivas de
vida que atrapalham consideravelmente o percurso escolar até que se alcance
um rendimento acadêmico satisfatório.

Entretanto, apesar de compreender o contexto de dificuldades da
realidade social dos(as) discentes, consideramos que o atual trecho do Piae
aqui em análise, tal como foi alterado a partir da ação do Consuni, se
contrapõe diretamente ao Programa Nacional de Assistência Estudantil, haja
vista que “desobriga” o(a) estudante minimamente a estar com matrícula ativa,
matriculado(a) e cursando disciplinas.

Dentre as situações mencionadas que o termo “em situação irregular”
abarca, compreendemos que a circunstância de ter esgotado o período regular
do curso é a única passível de flexibilização nesse contexto de pandemia, uma
vez que, nesse caso específico, não diz que os(a) discentes não estão
frequentando, mas se reporta às adversidades frente às múltiplas expressões
da questão social que possuem, como também, das dificuldades cognitivas de
aprendizado que pode retê-los(as) em disciplinas que são pré-requisitos.

Não pode ser ignorado que os(as) beneficiários(as) do Piae,
massivamente, são originários(as) da rede pública de ensino, que sofrem as
repercussões dos escassos investimentos governamentais nessa área. A
retenção, especialmente em disciplinas de cálculo, se configura como uma
demanda frequente que chega ao Serviço Social nos períodos letivos em
formato presencial. No formato remoto essas dificuldades podem ser
maximizadas, considerando que além das dificuldades de ordem cognitiva,
os(as) discentes podem estar expostos à outras situações que não favorecem
o processo de ensino-aprendizagem, tais como a inexistência de um ambiente
adequado para estudo, a falta de acesso a materiais didático e a dificuldade de
interação no ambiente virtual.

É fato que a pandemia aprofundou o contexto de desigualdade social da
população brasileira, realidade imposta também aos(às) discentes de nossa
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instituição de ensino e, diante disso, é premente a necessidade de
flexibilização de critérios para ampliar o acesso e a manutenção dos benefícios
da Assistência Estudantil. Em todo o país, as Universidades e as equipes
técnicas de assistência estudantil foram desafiadas a adaptarem seus
processos seletivos, a rediscutirem suas práticas e a reverem suas resoluções
e normativas com o objetivo de minimizar as dificuldades e assegurar aos(às)
estudantes o acesso a serviços e benefícios que contribuam para a
permanência no ensino superior, mesmo nesse momento pandêmico. Convém
destacar que o próprio Consuni aprovou e registrou nesta mesma decisão a
flexibilização de matrícula em pelo menos um (01) componente curricular para
obtenção dos benefícios da Assistência Estudantil, alterando a quantidade
mínima que eram 4 (quatro), bem como, ofereceu a possibilidade dos(as)
contemplados(as) com a Moradia Estudantil manter esse benefício mesmo não
estando matriculados(as) em nenhum componente curricular.

É importante destacar que as flexibilizações referidas acima podem
favorecer a situação de irregularidade por esgotamento do tempo, inclusive
para além da tolerância de dois períodos letivos a mais no prazo regular do
curso, já contemplada no regulamento do Piae. Isso reforça a necessidade de
flexibilização desse critério, contudo, esses efeitos não são imediatos. Estamos
no curso do segundo período letivo em formato remoto e os(as) discentes que
se encontram na condição de ter esgotado o prazo regular de conclusão do
curso (acrescido de mais dois semestres) chegaram a esse patamar em
momento anterior à suspensão das aulas presenciais, e, portanto, não somos
capazes de inferir que essa irregularidade está especificamente aparelhada
com as adversidades atuais da pandemia e aulas remotas.

Desse modo, a modificação atual nem mesmo chega a atender aqueles
(as) discentes que de fato tenham tido nas circunstâncias da pandemia as
causas responsáveis pelo atraso no tempo regular do seu curso, já que,
segundo o texto votado, o PIAE só deverá ter a responsabilidade de abarcar
tais discentes “excepcionalmente no semestre remoto”.

Por tudo o que foi exposto, entendemos que, a atual redação da decisão
em questão é problemática e traz consequências desastrosas para o formato
institucional da assistência estudantil. Isso porque ao incluir os(as) estudantes
em situação irregular no processo seletivo, de maneira genérica e irrestrita,
sem possibilitar autonomia para avaliação técnica profissional, teremos um
impacto no aumento da concorrência do certame, podendo gerar prejuízo
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aos(às) estudantes regularmente matriculados(as) que já recebem o benefício
e necessitam dele para sua manutenção no curso.

Nesse sentido, sugerimos que se discuta novamente essa matéria, a
qual é importante considerar o embasamento técnico aqui trazido e no qual
sugerimos a manutenção do artigo originário. Sugerimos ainda que seja feita
uma análise mais criteriosa para a criação de um texto suplementar que de fato
contemple os discentes cujo tempo regular será prejudicado em razão da
pandemia nos períodos letivos posteriores.

Sendo mantida a decisão pelo texto da forma que está, é importante que
minimamente se esclareça e defina de forma objetiva o que se constitui como
situação irregular, bem como, seja criada uma normativa interna
regulamentando os novos critérios que devem ser seguidos ao permitir que
o(a) estudante irregular participe e que se selecionado(a) deve comprovar que
irá voltar a frequentar o curso regularmente, para respaldo das ações da equipe
da Assistência Estudantil da Ufersa. E por fim, que se esclareçam quais
recursos financeiros a instituição coloca à disposição para a ampliação do
acesso aos benefícios da Assistência Estudantil para que sejam incluídos
também os(as) discentes em situação irregular nas mais variadas formas.

Anne Karoline Silva Felix
Assistente Social da Ufersa

Campus Caraúbas
Matrícula 2128942

Carmem Tassiany Alves
de Lima

Assistente Social da
Proae/Ufersa

Matrícula 1965356

Dayse Darlene Lima Queiroz
Assistente Social da Proae/Ufersa

Matrícula 2117675

Fabricia Dantas de Souza
Assistente Social da Ufersa

Campus Angicos
Matrícula 2039361

Leidilane de Oliveira
Honorato Alencar
Assistente Social da

Proae/Ufersa
Matrícula 2127709

Luana dos Santos Nogueira
Assistente Social da Ufersa

Campus Pau dos Ferros
Matrícula 2303206

Lucia Maria de Sousa
Assistente Social da

Proae/Ufersa
Matrícula 1456141


